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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.
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ferimento produzido nos dedos ou na mão pode acarre-
tar paralisias definitivas em virtude de serem aí muitos 
superficiais os tendões e os nervos. Além disso, as feridas 
podem contaminar-se facilmente, dando lugar a uma 
infecção purulenta, com febre e formação de íngua. As 
feridas poluídas de terra, fragmentos de roupa etc., estão 
sujeitas a infecção, inclusive tetânica. Numa emergência, 
deve-se proteger uma ferida com um curativo qualquer 
e procurar sustar a hemorragia. 

Esmagamento: É uma lesão grave, que afeta os 
membros. Ocorre nos desastres de trem, atropelamentos 
por veículos pesados, desmoronamentos etc. O mem-
bro atingido sofre verdadeiro trituramento, com fratura 
exposta, hemorragia e estado de choque da vítima, que 
necessitará de socorro imediato para não sucumbir por 
anemia aguda ou choque. Quando o movimento tem de 
ser destacado do corpo, a operação recebe o nome de 
amputação traumática. Há também os pequenos esma-
gamentos, afetando dedos, mão, e cuja repercussão so-
bre o estado geral é bem menor. Resistindo a vítima à 
anemia aguda e ao choque, poderá estar ainda sujeita à 
infecção, especialmente gangrenosa e tetânica.

Choque: É um estado depressivo decorrente de um 
traumatismo violento, hemorragia acentuada ou quei-
madura generalizada. Pode também ocorrer em peque-
nos ferimentos, como os que penetram o tórax. Carac-
teriza-se pelos seguintes sintomas: palidez da face, com 
lábios arroxeados ou descorados, se há hemorragia; pele 
fria, principalmente nas mãos e nos pés; suores frios e 
viscosos na face e no tronco; prostração acentuada e voz 
fraca; falta de ar, respiração rápida e ansiedade; pulso 
fraco e rápido; sede, sobretudo se há hemorragia; cons-
ciência presente, embora diminuída. Como primeiro so-
corro, precisa-se deitar o paciente em posição horizontal 
e, havendo hemorragia, elevar os membros e estancar 
o sangue, aquecendo-se o corpo moderadamente, por 
meio de cobertores.

Hemorragia: É a perda sangüínea através de um 
ferimento ou pelos orifícios naturais, como as narinas. 
Quando a hemorragia ultrapassa 500g no adulto, ocor-
re a anemia aguda, cujos sintomas se assemelham aos 
do choque (palidez, sede, escurecimento da vista, pulso 
fraco, descoramento dos lábios, falta de ar e desmaios). 
A hemorragia venosa caracteriza-se por sangue escuro, 
jato lento e contínuo (combate-se pela compressão local 
e não pelo garrote). A hemorragia arterial se distingue 
pelo sangue vermelho rutilante em jato forte e intermi-
tente (combate-se pela compressão local, quando pe-
quena, e pelo garrote, quando grande). O paciente, em 
caso de anemia aguda, deve ser tratado como no caso 
do chocado, requerendo ainda transfusões de sangue, 
quando sob cuidados médicos.

Queimadura: É toda lesão produzida pelo calor sobre 
a superfície do corpo, em graus maiores ou menores de 
extensão (queimadura localizada ou generalizada) ou de 
profundidade (1º, 2º, e 3º graus). Consideram-se ainda 
queimaduras as lesões produzidas por substância cáus-
tica (ácido fênico), pela eletricidade (queimadura elétri-
ca), pela explosão atômica e pelo frio. As diversas formas 
de calor (chama, explosão, vapor das caldeiras, líquidos 
ferventes) são, na verdade, as causas principais das quei-
maduras. São particularmente graves nas crianças e na 

NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS. 

Neste conteúdo procuraremos esclarecer e apresen-
tar noções de primeiros socorros, as quais devem ser fei-
tas mesmo por pessoas leigas, até que seja possível uma 
assistência médica efetiva. Evidentemente, estes socorros 
limitam-se a medidas mínimas que proporcionam à víti-
ma, rapidamente, uma situação que possa livrá-la de um 
agravamento do seu estado ou mesmo da morte imedia-
ta, por asfixia, hemorragia ou choque.

Primeiros Socorros também pode ser definido por 
medidas que se aplicam imediatamente ao acidentado, 
enquanto se aguarda assistência médica. Devem limitar-
-se a providências mínimas, que não prejudiquem a víti-
ma e a coloquem em situação de não sucumbir à asfixia, 
hemorragia ou choque. Tais medidas se resumem em: 
retirar a vítima do local; mantê-la em posição adequada, 
de preferência em decúbito dorsal; identificar as lesões; 
adotar medidas de urgência; e transportar o paciente, se 
houver condições para isso.

Noções de Primeiros Socorros

Procura-se diminuir os ferimentos do ferido e, so-
bretudo, impedir a sua morte imediata. Evidentemente, 
o primeiro socorro, que pode ser feito mesmo por uma 
pessoa leiga, servirá para que o acidentado aguarde a 
chegada do médico, ou seja, transportado para o hospi-
tal mais próximo. Para que alguém se torne útil num so-
corro urgente, deve ter algumas noções sobre a natureza 
da lesão e como proceder no caso.

A.	Natureza da Lesão
Inicialmente, cumpre saber que se dá o nome de trau-

matismo a toda lesão produzida no indivíduo por um 
agente mecânico (martelo, faca, projétil), físico (eletrici-
dade, calor, irradiação atômica), químico (ácido fênico, 
potassa cáustica) ou, ainda, biológico (picada de animal 
venenoso). De acordo com essa classificação, devem-se 
considerar alguns tipos de lesões (e suas conseqüências 
imediatas) a requerer socorro urgente.

Contusão: É o traumatismo produzido por uma le-
são, que tanto poderá traduzir-se por uma mancha escu-
ra (equimose) como por um tumor de sangue (hemato-
ma); este, quando se localiza na cabeça, é denominado, 
vulgarmente, ‘galo’. As contusões são dolorosas e não 
se acompanham de solução de continuidade da pele. A 
parte contundida deve ficar em repouso sob a ação da 
bolsa de gelo nas primeiras horas e do banho de luz nos 
dias subseqüentes.

Ferida: É o traumatismo produzido por um corte 
sobre a superfície do corpo. Corte ou ferida pode ser 
superficial, afetando apenas a epiderme (escoriação ou 
arranhadura), ou profundo, provocando hemorragia às 
vezes mortal. Sendo o ferimento produzido por um pu-
nhal, canivete ou projétil, os órgãos profundos, como o 
coração, podem ser atingidos, causando a morte. As fe-
ridas podem ser ainda punctiformes (espetadela de pre-
go), lineares (navalha), irregulares (ferida do couro cabe-
ludo, por queda). Não se deve esquecer que um pequeno 
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membros inferiores paralisados e dormentes; as fraturas 
do pescoço são quase sempre fatais. Faz-se necessário 
um cuidado especial no sentido de não praticar mano-
bras que possam agravar a lesão da medula; coloca-se o 
paciente estendido no solo em posição horizontal, com o 
ventre para cima; o choque também pode ocorrer numa 
fratura dessas.

Irradiação Atômica: As explosões atômicas determi-
nam dois tipos de lesões. A primeira, imediata, provo-
cada pela ação calórica desenvolvida, e a segunda, de 
ação progressiva, determinada pela radioatividade. Nos 
pacientes atingidos, o primeiro socorro deve ser o da sua 
remoção do local, combate ao choque e tratamento das 
queimaduras quase sempre generalizadas. Não se pode 
ignorar o perigo que existe em lidar com tais enfermos, 
no que se refere à radioatividade.

Primeiros Socorros
Retirada do Local: O paciente pode ficar preso às 

ferragens de um veículo, escombros de um desabamen-
to ou desacordado pela fumaça de um incêndio. Sua re-
moção imediata é, então, necessária. Assim procedendo, 
evita-se a sua morte, o que justifica processo de remo-
ção até certo ponto perigoso mas indispensável. O so-
corrista deve conduzir-se com prudência e serenidade, 
embora, em certas ocasiões, a retirada do paciente deve 
ser a mais rápida possível. Em certas circunstâncias, será 
necessário recorrer ao Corpo de Bombeiros e a operá-
rios especializados, a fim de libertar a vítima. Enquanto 
se espeta esse socorro, deve-se tranquilizar a vítima, pro-
curando estancar a hemorragia, se a houver, e recorrer 
a medidas que facilitem a respiração, já que em certas 
circunstâncias pode ser precário o teor de oxigênio da 
atmosfera local. Isso é muito importante para a sobrevi-
vência do paciente.

Posição do Acidentado: O decúbito dorsal, com 
o corpo estendido horizontalmente, é a posição mais 
aconselhável. A posição sentada favorece o desmaio e 
o choque, fato nem sempre do conhecimento do leigo. 
Quando a vítima está inconsciente, é preciso colocá-la 
de lado, ou apenas com a cabaça lateralizada, para que 
possa respirar melhor e não sofra asfixia no decurso do 
vômito. Havendo fratura da mandíbula e lesões da boca, 
é preferível colocar o paciente em decúbito ventral. So-
mente os portadores de lesões do tórax, dos membros 
superiores e da face, desde que não sofram desmaios.

Identificação das Lesões: Estando o paciente em lo-
cal adequado, deve-se, imediatamente, identificar certas 
lesões mais sérias, como ferimentos que sangram, fratura 
do crânio, choque, anemia aguda ou asfixia, capazes de 
vitimar o paciente, se algo de imediato não for feito. Eis 
a orientação que se deve dar ao diagnóstico dessas le-
sões: (a) hemorragia, que se denuncia nas próprias vestes 
pelas manchas de sangue; basta, então, rasgar a fazenda 
no local suspeito, para que se localize o ferimento; (b) 
fratura do crânio, cujo diagnóstico deverá ser levantado 
quando o indivíduo, vítima de um acidente, permanece 
desacordado e, sobre tudo, se ele sangra pelo ouvido ou 
pelo nariz; (c) fratura de membros, posta em evidência 
pela deformação local, dificuldade de movimentos e dor 
ao menor toque da lesão; (d) fratura da coluna verte-
bral, quando o paciente apresenta paralisia de ambos os 

forma generalizada. Assim, a mortalidade é de 9% nas 
queimaduras da cabeça e membros superiores; 18% na 
face posterior ou anterior do tronco, e 18% nos membros 
inferiores. Como foi dito, classificam-se as queimaduras 
em três graus: 1º grau, ou eritema, em que a pele fica 
vermelha e com ardor (queimadura pelo sol); 2º grau ou 
flictema, com formação de bolhas, contendo um líquido 
gelatinoso e amarelado. Costuma também ser dolorosa, 
podendo infectar-se quando se rompe a bolha; e do 3º 
grau, ou escara, em que se verifica a mortificação da pele 
e tecidos subjacentes, transformando-se, mais tarde, 
numa ulceração sangrante, que se transforma em grande 
cicatriz. Quando às queimaduras pequenas, basta untá-
-las com vaselina ou pomadas antissépticas, mas, quan-
do ocorrem as queimaduras extensas, o primeiro socorro 
deve dirigir-se para o estado geral contra o choque, em 
geral iminente.

Distorção: Decorre de um movimento violento e exa-
gerado de uma articulação, como o tornozelo. Não deve 
ser confundida com a luxação, em que a extremidade do 
osso se afasta de seu lugar. É uma lesão benigna, embora 
muito dolorosa, acompanhando-se de inchação da junta 
e impossibilidade de movimento. A imobilização deve ser 
primeiro socorro, podendo empregar-se também bolsa 
de gelo, nas primeiras horas.

Luxação: Caracteriza-se pela saída da extremidade 
óssea, que forma uma articulação, mantendo-se fora do 
lugar em caráter permanente. Em certos casos a luxação 
se repete a um simples movimento (luxação reincidente). 
As luxações mais comuns são as da mandíbula e do om-
bro. O primeiro socorro consiste no repouso e imobiliza-
ção da parte afetada.

Fratura: É toda solução de continuidade súbita e vio-
lenta de um osso. A fratura pode ser fechada quando não 
houver rompimento da pele, ou aberta (fratura exposta) 
quando a pele sofre solução de continuidade no local da 
lesão óssea. As fraturas são mais comuns ao nível dos 
membros, podendo ser únicas ou múltiplas. Na primeira 
infância, é freqüente a fratura da clavícula. Como cau-
sas de fraturas citam-se, principalmente, as quedas e os 
atropelamentos. Localizações principais: (a) fratura dos 
membros, as mais comuns, tornando-se mais graves e de 
delicado tratamento quanto mais próximas do tronco; (b) 
fratura da bacia, em geral grave, acompanhando-se de 
choque e podendo acarretar lesões da bexiga e do reto, 
com hemorragia interna; (c) fratura do crânio, das mais 
graves, por afetar o encéfalo, protegido por aquele; as 
lesões cerebrais seriam responsáveis pelo choque, para-
lisia dos membros, coma e morte do paciente. A fratura 
do crânio é uma ocorrência mais comum nas grandes ci-
dades, devido aos acidentes automobilísticos, e apresen-
ta maior índice de mortalidade em relação às demais. O 
primeiro socorro precisa vir através de aparelho respira-
tório, pois os pacientes podem sucumbir por asfixia. De-
ve-se lateralizar a cabeça, limpar-lhe a boca com o dedo 
protegido por um lenço e vigiar a respiração. Não se deve 
esquecer que o choque pode também ocorrer, merecen-
do os devidos cuidados; (d) fratura da coluna: ocorre, em 
geral, nas quedas, atropelamentos e nos mergulhos em 
local raso, sendo tanto mais grave o prognóstico quan-
to mais alta a fratura; suspeita-se desta fratura, quando 
o paciente, depois de acidentado, apresenta-se com os 
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Imobilizar as fraturas: O primeiro socorro essencial 
de um fraturado é a sua imobilização por qualquer meio; 
podem-se improvisar talas com ripas de madeira, pedaço 
de papelão, ou, no caso de membro inferior, calha de zin-
co; nas fraturas de membros superior, as tipóias são mais 
aconselháveis. Quando o paciente é fraturado de coluna, 
a imobilização deve cingir-se ao repouso completo numa 
posição adequada, de preferência o decúbito dorsal com 
extensão do corpo.

Vigiar a respiração: É muito importante nos trau-
matizados observar a respiração, principalmente quan-
do eles se encontram inconscientes. A respiração baru-
lhenta, entrecortada ou imperceptível deve despertar no 
observador a suspeita de dificuldade respiratória, com a 
possibilidade de asfixia. Começa-se por limpar a boca do 
paciente de qualquer secreção, sangue ou matéria vomi-
tada, o que se pode fazer entreabrindo a boca da vítima 
e colocando uma rolha entre a arcada dentária a fim de, 
com o dedo envolvido em um lenço, proceder a limpe-
za. Em complemento, ao terminar a limpeza, lateriza-se a 
cabeça, fecha-se a boca do paciente segurando-lhe a ca-
beça um pouco para trás. Isso permitirá que a respiração 
se faça melhor. Havendo parada respiratória, é preciso 
iniciar, imediatamente, a respiração artificial boca-a-boca 
ou por compressão ritmada da base do tórax (16 vezes 
por minuto). Não se deve esquecer que a ventilação do 
local com ar puro se torna muito importante para qual-
quer paciente chocado, anemiado ou asfíxico. Os fratu-
rados da mandíbula, com lesões da língua e da boca, de-
verão ser colocados em decúbito ventral com a cabeça 
leterizada, para que a respiração se torne possível.

Remoção de corpos estranhos: Os ferimentos que se 
apresentam inoculados de fragmentos de roupa, peda-
ços de madeira etc., podem ser lavados com água fervida 
se o socorro médico vai tardar; no caso, porém, de o cor-
po estranho estar representado por uma faca ou haste 
metálica, que se encontra encravada profundamente, é 
preferível não retirá-lo, pois poderá ocorrer hemorragia 
mortal. No caso de empalação, deve-se serrar a haste 
pela sua base e transportar o paciente para o hospital, a 
fim de que lá seja removido o corpo estranho. Quando o 
corpo estranho estiver prejudicando a respiração, como 
no caso dos traumatismos da boca e nariz, cumpre fazer 
tudo para removê-lo de modo a favorecer a respiração. 
Não se deve esquecer que os pequenos corpos estra-
nhos (espinhos de roseira, farpas de madeira, espinhos 
de ouriço-do-mar) podem servir de veículo para o bacilo 
de tétano, o que poderá ser fatal.

Socorro ao queimado: Faz-se necessário considerar 
as queimaduras limitadas e as generalizadas. No pri-
meiro caso, o socorro urgente consistirá em proteger 
a superfície queimada com gaze ou um pano limpo; no 
segundo caso, o choque deve ser a primeira preocupa-
ção. Deve-se pensar nele mesmo antes que se instale, 
cuidando logo de colocar o paciente em repouso abso-
luto, protegê-lo contra o resfriamento, fazê-lo ingerir be-
bidas quentes e tranqüilizá-lo. Nesse último caso, o tra-
tamento local ocupa um segundo plano. Eis um resumo 
do tratamento local das queimaduras: (a) queimadura do 
1º grau: protege-se a superfície queimada com vaselina 
esterilizada ou pomada analgésica; (b) queimadura do 2º 

membros inferiores que permanecem dormentes, indo-
lores mas sem movimentos; (e) choque e anemia aguda, 
com o paciente pálido, pulso fraco, sede intensa, vista 
escura, suores frios e ansiedade com falta de ar; (f) lu-
xação, tornando-se o membro incapaz de movimentos, 
doloroso e deformado ao nível da junta; (g) distorção, 
com dificuldade de movimento na articulação afetada, 
apresentando-se este bastante dolorosa e inchada; (h) 
queimadura, fácil de diagnóstico pela maneira que se 
produziu; resta verificar a sua extensão e gravidade, o 
que pode ser orientado pela queimadura das peças do 
vestuário que ficam carbonizadas em contato com o te-
gumento; no caso de queimadura generalizada, suspei-
tar, logo, de um estado de choque e não esquecer da alta 
gravidade nas crianças; (i) asfixia, que pode ocorrer nos 
traumatismos do tórax, de crânio, queimaduras generali-
zadas e traumatismo da face. Identifica-se esta condição 
pela coloração arroxeada da face (cianose), a dificuldade 
de respirar e de consciência que logo se instala.

B.	Medidas de Emergência

Após a identificação de uma das lesões já focalizadas, 
pode-se seguir a seguinte orientação: 

Estancar a hemorragia (Hemostásia): Quando a 
hemorragia é pequena ou venenosa, é preferível fazer 
uma compressão sobre o ferimento, utilizando-se um 
pedaço de gaze, um lenço bem limpo ou pedaço de al-
godão; sobre este curativo passa-se uma gaze ou uma 
tira de pano. Quando, todavia, a hemorragia é abundante 
ou arterial, começa por improvisar um garrote (tubo de 
borracha, gravata ou cinto) que será colocado uns quatro 
dedos transversos acima do ferimento, apertando-se até 
que a hemorragia cesse. Caso o socorro médico demore, 
cada meia hora afrouxa-se o garrote por alguns segun-
dos, apertando-o novamente; na hemorragia pelas na-
rinas basta comprimir com o dedo, externamente, a asa 
do nariz; finalmente, em caso de hemorragia pós-parto 
ou pós-aborto, deve-se colocar a paciente numa posição 
de declive, mantendo-se o quadril e os membros infe-
riores em nível mais elevado. Em casos excepcionais, o 
ferimento pode estar localizado numa região difícil de se 
colocar um garrote; procede-se, então, pelo método da 
compressão ao nível da ferida; pode-se, inclusive, utilizar 
o dedo ou a mão, num caso de extrema hemorragia.

Combater o choque e a anemia aguda: Começa-
-se por colocar o paciente, sem travesseiros ou qualquer 
suporte sob a cabeça, mantendo ou membros inferiores 
em nível mais elevado; removem-se todas as peças do 
vestuário que se encontram molhadas, para que não se 
agrave o resfriamento do enfermo; cobre-se, em seguida, 
o seu corpo com cobertores ou roupas de que se dispõe 
no momento, a fim de aquecê-lo. A vítima pode ingerir 
chá ou café quente se estiver consciente e sem vômitos; 
ao mesmo tempo, deve-se tranqüilizá-la, prometendo-
-lhe um socorro médico imediato e dizendo-lhe da van-
tagem de ficar imóvel. mesmo no caso dos queimados, 
observa-se um resfriamento das extremidades do pa-
ciente, havendo necessidade de usar cobertores sobre o 
mesmo. Não convém esquecer-se, também, a sobrepo-
sição de cobertores do leito; embora o aquecimento do 
enfermo possa tornar-se perigoso, se provocar sudorese.
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ventilação adequada e ar puro. A parada respiratória re-
quer imediata respiração artificial, contínua e incessante, 
num ritmo de 16 vezes por minuto, até que chegue o 
socorro médico, não importando que atinja uma hora ou 
mais.

Transporte do paciente: Algumas vezes é indispen-
sável transportar a vítima utilizando meios improvisados, 
a fim de que se beneficie de um socorro médico adequa-
do; em princípio, o leigo não deverá fazer o transporte 
de qualquer paciente em estado aparentemente grave, 
enquanto estiver perdendo sangue, enquanto respiran-
do mal, enfim, enquanto duas condições não pareçam 
satisfatórias. O transporte pode por si só causar a morte 
de um paciente traumatizado. Tomando em considera-
ção essas observações, devem-se verificar as condições 
gerais do enfermo, o veículo a ser utilizado, o tempo 
necessário ao transporte. Havendo meios de comunica-
ção, será útil pedir instruções ao hospital mais próximo. 
Estabelecida a necessidade do transporte, torna-se ne-
cessário observar os seguintes detalhes: (a) remoção do 
paciente para o veículo, o que deverá ser feito evitan-
do aumentar as lesões existentes, sobretudo no caso de 
fratura de coluna e de membros; em casos especiais, o 
transporte pode ser feito por meio de veículos a motor, 
padiolas e, mais excepcionalmente por avião; (b) veículo 
utilizado: deve atender, em primeiro lugar, ao conforto 
do paciente; os caminhões ou caminhonetes prestam-se 
melhor a esse mister; (c) caminho a percorrer: é desne-
cessário encarecer a importância do repouso dos trau-
matizados, evitando abalos durante o transporte; pode 
ser necessário sustá-lo, caso as condições do enfermo 
se agravem; (d) acompanhante: a vítima deve ser acom-
panhada por pessoa esclarecida que lhe possa ser útil 
durante a viagem; (e) observação: o transporte em avião 
constitui um dos melhores pela ausência de trepidação 
e maior rapidez; todavia, a altitude pode ser nociva para 
pacientes gravemente traumatizados de tórax, sobretu-
do se estiverem escarrando sangue ou com falta de ar.1

Primeiros Socorros no Trânsito

Sinalização do local do acidente; 
Acionamento de recursos: bombeiros, polícia, ambu-

lância, concessionária da via, etc; 
Verificação das condições gerais da vítima; 
Cuidados com a vítima;

Primeiros Socorros!

Primeiros Socorros são procedimentos, cuidados imedia-
tos e imprescindíveis, que precisam ser prestados a vítimas 
de acidentes, antes da chegada do atendimento médico. 
1 Texto adaptado de  Everton Herzer

grau: evitar a ruptura das bolhas, fazendo um curativo 
com gaze esterilizada em que se pode estender uma leve 
camada de pomada antisséptica ou com antibiótico; a 
seguir, o curativo precisa ser resguardado com algodão; 
quando a superfície queimada se acha suja com frag-
mentos queimados etc., torna-se necessária uma limpe-
za com sabão líquido ou água morna fervida, utilizan-
do-se, para isto, uma compressa de gaze; enxuga-se em 
seguida a superfície queimada, fazendo-se um curativo 
com pomada acima referida; no caso de queimaduras 
poluídas com resíduos queimados, haverá necessidade 
de um antibiótico e de soro antitetânico. A renovação do 
curativo só deve ser feita cinco a sete dias depois, a não 
ser que haja inflamação, febre e dor; para retirá-lo basta 
umedecer com soro fisiológico morno ou água morna 
fervida; (c) queimadura do 3º grau: o tratamento é igual a 
queimadura do 2º grau; o problema principal é a limpeza 
da superfície queimada, quando esta se encontra poluí-
da por resíduos carbonizados; neste caso, pode-se em-
pregar sabão líquido e água ou soro fisiológico mornos; 
(d) recomendações especiais: as queimaduras do rosto e 
partes genitais devem receber curativos de vaselina es-
terilizada; as queimaduras de 30% do corpo, sobretudo 
do tronco, e, principalmente, na criança, estão sujeitas ao 
choque e mesmo à morte do paciente; exigem, portanto, 
um tratamento no hospital, de preferência em serviços 
especializados. As complicações mais terríveis das quei-
maduras são: inicialmente, o choque; posteriormente, as 
infecções, inclusive tetânica, a toxemia com graves dis-
túrbios gerais, e, finalmente, as cicatrizes viciosas que 
deformam o corpo do paciente e provocam aderências.

Socorro aos contaminados por raiva: Os indivíduos 
com ferimentos produzidos por animais com hidrofobia 
(cão, gato, morcego etc.) devem Ter seus ferimentos tra-
tados de maneiro já referida no item de feridas; há, toda-
via, um cuidado especial na maneira de identificar a raiva 
no animal agressor, como também de orientar i paciente, 
sem perda de tempo, para que faça o tratamento anti-
-rábico imediato; a rapidez do mesmo será tanto mais 
imperiosa quanto maior o número de lesões produzidas 
e quanto mais próximos da cabeça tais ferimentos.

Socorro ao asfixiado: Em certos tipos de traumatis-
mo como aqueles que atingem a cabeça, a boca, o pes-
coço, o tórax; os que são produzidos por queimaduras 
no decurso de um incêndio; os que ocorrem no mar, nos 
soterramentos etc. poderá haver dificuldade respiratória 
e o paciente corre mais risco de morrer pela asfixia do 
que pelas lesões traumáticas. Nesse caso, a identificação 
da dificuldade respiratória pela respiração barulhenta 
nos indivíduos inconscientes, pela falta de ar de que se 
queixam os conscientes, ou ainda, pela cianose acentua-
da do rosto e dos lábios, servirá de guia para o socorro 
à vítima. A norma principal é favorecer a passagem do 
ar através da boca e das narinas; colocar, inicialmente, o 
paciente em decúbito ventral, com cabeça baixa, desobs-
truir a boca e as narinas, manter o seu pescoço em linha 
reta, mediante a projeção do queixo para trás, o que se 
poderá fazer tracionando a mandíbula com os dedos, 
como se fora para manter fechada a boca do socorrido; 
se houver vômitos, vira-se a cabeça da vítima para o lado 
até que cessem, limpando-lhe a boca em seguida. Não 
se deve esquecer de colocar o paciente em ambiente de 
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Parada Cardíaca:

A asfixia pode ser acompanhada de parada cardíaca. 
Nesses casos graves deve-se tentar reanimar os batimen-
tos cardíacos por meio de um estímulo exterior, de natu-
reza mecânica, fácil de ser aplicado por qualquer pessoa. 
A parada cardíaca é de fácil reconhecimento, graças a 
alguns sinais clínicos: 

- inconsciência
- ausência de batimentos cardíacos
- parada respiratória
- extremidades arroxeadas
- palidez intensa
- dilatação das pupilas 
A primeira providência antes da chegada do médico, 

é a massagem cardíaca. Trata-se da compressão ritmada 
do tórax da vítima, na altura do coração, por efeito de 
pressão mecânica. Em casos de asfixia, o exercício pode 
- e deve ser realizado continuamente até a chegada do 
médico ou no caso de morte comprovada do acidentado.

Massagem Cardíaca:

Deite o acidentado de costas, sobre uma superfície 
dura.

Faça pressão sobre o esterno (osso que fica na fren-
te e no centro do tórax), para comprimir o coração de 
encontro do arco costal posterior e à coluna vertebral. 
Descomprima rapidamente. Repita a manobra, em um 
ritmo de 60 a 70 vezes por minuto, até batimentos es-
pontâneos ou até a chegada do médico. A pressão apli-
cada depende da estrutura física da vítima, para se evitar 
fraturas. 

Hemorragia:

Hemorragia é a perda de sangue devido ao rompi-
mento de um vaso, que tanto pode ser uma veia quanto 
uma artéria. Qualquer hemorragia deve ser controlada 
imediatamente, pois pode levar a vítima à morte em 3 ou 
5 minutos se não forem controladas. A hemorragia pode 
ser interna ou externa.

Para estancar a hemorragia: 
Aplique uma compressa limpa de pano, lenço, toalha 

ou gaze sobre o ferimento e pressione com firmeza. Para 
manter a compressa firme, utilize uma tira de pano, gra-
vata ou cinto.

Se o ferimento for pequeno estanque a hemorragia 
com o dedo, pressionando-o fortemente sobre o corte.

Se o ferimento for em uma artéria, ou em um mem-
bro, pressione a artéria acima do ferimento para inter-
romper a circulação, de preferência apertando contra o 
osso. 

Hemorragia Nasal: 

Em acidentes de trânsito é comum que a cabeça do 
motorista ou de um passageiro se choque contra o pai-
nel ou outro obstáculo, principalmente quando não se 
usa o cinto de segurança. O resultado, freqüentemente, 
é a hemorragia nasal. Se o sangue começa a jorrar pelo 
nariz é preciso que se tome os seguintes cuidados: 

Entretanto, quem presta os primeiros socorros, deve 
estar consciente de suas próprias limitações e não tentar 
substituir o médico ou profissionais especializados.

1 - PRIMEIROS SOCORROS EM ACIDENTES
O atendimento imediato, a presteza e atuação corre-

ta do socorrista, pode ser vital para a vítima e até evitar 
consequência graves.

a)  Cuide de sua segurança - O veiculo deve estar po-
sicionado em um local seguro e somente desem-
barcar pessoas que tenham condições de ajudar.

b)  Sinalize e isole o local do acidente - Use triângulo, 
galhos de árvores ou outros objetos que devem 
ser colocados a uma distância segura do local.

c)  Não tome nenhuma atitude antes de examinar - 
observe bem o acidente para melhor se informar e 
saber o que fazer, além de prestar melhores escla-
recimentos ao atendimento médico.

d)  Se estiver escuro não use fósforos ou qualquer ob-
jeto inflamável - No caso de vazamento de gases 
pode provocar incêndios.

e)  Peça ajuda - Evite agir sozinhos, principalmente na 
remoção ou movimentação de veículos ou objetos 
pesados. 

Respiração Artificial:

Respiração artificial é processo mecânico emprega-
do para restabelecer a respiração, e deve ser ministra-
do imediatamente, em todos os casos de asfixia. Estes 
começam com uma parada respiratória e podem evoluir 
para uma parada cardíaca. Garantindo-se a oxigenação 
pulmonar, há grande probabilidade de reativação do co-
ração e da respiração. 

A respiração artificial só obterá êxito se a pessoa for 
atendida o mais cedo possível. Se o paciente for atendido 
nos primeiros 2 minutos, a probabilidade de salvamento 
será de 90%. Portanto , o atendimento deve ser feito de 
imediato, no próprio local do acidente e por qualquer 
pessoa presente. 

Respiração boca-a-boca:

Como o nome indica, trata-se de uma técnica simples 
em que o socorrista procura apenas encher os pulmões 
do acidentado, soprando fortemente em sua boca. Para 
garantir a livre entrada de ar nas vias respiratórias a cabe-
ça do acidentado tem que está na posição adequada. Im-
portante: o pescoço deve ser erguido e flexionado para 
trás. Em seguida, com ajuda dos polegares, deve-se abrir 
a boca da vítima. Feito isso, inicie o contato boca-a-boca, 
descrito a seguir: 

Aperte as narinas para evitar que o ar escape.
Coloque sua boca sobre a do paciente e sopre com 

força.
Afaste a boca para permitir o esvaziamento do pul-

mão do acidentado.
Repita a manobra quantas vezes forem necessárias.
Em casos de ferimento nos lábios, pratique o méto-

do boca-a-nariz. Esse método é quase igual ao método 
boca-a-boca, com a diferença de exigir o cuidado de fe-
char a boca do acidentado enquanto se sopra por suas 
narinas.
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O que fazer na fratura da coluna vertebral: 

A fratura da coluna vertebral constitui uma das emer-
gências mais delicadas em casos de acidentes de trânsi-
to. Se mal atendida, a vítima pode ter sequelas perma-
nentes graves. 

É preciso muito cuidado na correta identificação des-
se tipo de lesão e na conduta do socorrista. Qualquer 
erro pode ter consequências sérias. Se possível, conte 
com a ajuda de alguma equipe especializada. Caso não 
seja possível, aja você mesmo. Mas sempre com muito 
cuidado. 

Observe a respiração da vítima. Se houver parada res-
piratória, inicie a respiração boca-a-boca; 

Mantenha a vítima agasalhada e imóvel; 
Não remova o acidentado até a chegada de equipe 

especializada.2

Acesse o link a seguir e veja na íntegra a Cartilha de 
Primeiros Socorros – DENATRAN:

h t t p : / / w w w . v i a s - s e g u r a s . c o m / d o c u -
m e n t a c a o / d o c u m e n t o s _ t e m a s _ o _ a _ z /
d o c _ s o c o r r o s _ e m _ a c i d e n t e s _ d e _ t r a n s i t o /
nocoes_de_primeiros_socorros_no_transito

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (FCC/2015 – TRT/9ª REGIÃO -PR) Em uma situação de 
atendimento de vítima de atropelamento em uma aveni-
da de grande circulação, a primeira preocupação que um 
indivíduo leigo deve ter ao se aproximar da cena é: 

a)  avaliar a segurança do local. 
b)  procurar por hemorragia na vítima. 
c)  iniciar a coleta de informações sobre a causa do 

acidente. 
d)  imobilizar a coluna cervical da vítima. 
e)  verificar se a vítima está respirando adequadamente. 

Resposta: Letra A. Em “b” e “c”, Errados – não se deve 
mexer na vítima, isso deve ser feito pelos paramédi-
cos. Em “c”, Errado – coleta de informações sobre o 
ocorrido é competência dos policiais que atenderem 
a ocorrência.
Temos então “a” e “e”, ambas podem ser feitas (no 
caso da “e” sem que se mexa o ferido), porém, o enun-
ciado pede pela primeira preocupação, e esta deve ser 
a verificar a segurança e tentar isolar o local, evitando 
assim, que outro acidente acabe por acontecer.

2 Fonte: www.multcarpo.com.br

Ponha o paciente sentado, com a cabeça voltada para 
trás e aperte-lhe as narinas durante uns 4 ou 5 minutos. 
Se a hemorragia persistir, coloque um tampão com gaze 
ou algodão dentro das narinas. Além disso aplique um 
plano umedecido sobre o nariz.

Se houver gelo, uma compressa pode ajudar muito. 

Hemorragia Estomacal:

Normalmente, a pessoa tem náuseas antes da perda 
de sangue. Coloque-a deitada de lado com a cabeça vi-
rada lateralmente. Procure socorro médico. 

Hemorragia Pulmonar:

Após acessos de tosses, sai sangue pela boca em gol-
fadas. Coloque a pessoa deitada de lado com a cabeça 
mais alta que o corpo. Não deixe-a falar, tente mantê-la 
calma e procure um médico imediatamente. 

Fraturas:

Há dois tipos de fratura: 
Fratura Fechada: quando o osso quebrado não apa-

rece na superfície.
Fratura Exposta: quando o osso aparece na superfície 

corporal, pelo rompimento da carne e pele. 
O que fazer na fratura fechada: 
1. Restrinja a movimentação ao mínimo 

indispensável
2. Cubra a área lesada com pano ou algodão
3. Imobilize o membro com talas ou apoios 

adequados
4. Fixe as talas com ataduras ou tiras de pano, de 

maneira firme, mas sem apertar
5. Remova o acidentado para o hospital mais 

próximo. 
6. Não tente colocar os ossos fraturados no lugar! 
7. O que fazer na fratura exposta: 
8. Faça um curativo protetor sobre o ferimento, 

com gaze ou pano limpo
9. Se houver hemorragia abundante, procure con-

tê-la conforme indicado anteriormente
10. Imobilize o membro fraturado (aplique talas)
11. Chame um médico ou leve a vítima para o hospi-

tal mais próximo
12. Não desloque ou arraste a vítima até que a re-

gião fraturada tenha sido imobilizada.

O que fazer na fratura do crânio: 

Mantenha a vítima recostada, no maior repouso 
possível.

Em caso de hemorragia no couro cabeludo , envolva 
a cabeça com uma faixa ou pano limpo.

Se houver parada respiratória, inicie a respiração 
boca-a-boca.

Imobilize a cabeça do acidentado, afrouxe suas rou-
pas em torno do pescoço e mantenha-o agasalhado.

Conduza o paciente para o hospital o mais rápido 
possível.,
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3. Objetivos fundamentais da república federativa 
do brasil

O art. 3º da CF prevê os objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil, que são as metas que o 
Estado brasileiro se propõe a atingir. São elas:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação.

4. Princípios das relações internacionais

O art. 4º da CF contempla os princípios orientadores 
das relações internacionais do Estado brasileiro, nos se-
guintes termos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-
cará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PC-SC – Agente de Polícia Civil– Nível Médio – FE-
PESE – 2017)
Com base na Constituição Federal, a República Federati-
va do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

1. a autonomia.
2. a cidadania.
3. a dignidade da pessoa humana.
4. o pluralismo político.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas 
corretas.

a) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3. 
b) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
c) São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
d) São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
e) São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
(ARTIGOS 1º AO 4º). 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
(ARTIGOS 1º A 4º DA CF)

FIQUE ATENTO!
Este tema é bastante cobrado nos concursos. 
Recomenda-se a leitura dos arts. 1º a 4º da CF, 
já que as questões, em sua grande maioria, 
cobram a literalidade do texto constitucional.

1. Fundamentos da república federativa do Brasil

Em seu art. 1º, a CF estabelece os fundamentos da 
República Federativa do Brasil, que são as bases, as re-
gras fundamentais sob as quais está alicerçado o Estado 
brasileiro, que são: a soberania, a cidadania, a dignidade 
da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa e o pluralismo político. O Parágrafo único 
do art. 1º da CF prevê, ainda, o princípio democrático, se-
gundo o qual todo poder emana do povo, que o exercerá 
diretamente, por meio dos chamados instrumentos da 
democracia participativa (ação popular, plebiscito, refe-
rendo e iniciativa popular das leis), e indiretamente, por 
meio de representantes eleitos para tanto (Presidente da 
República, Prefeitos, Governadores de Estados e parla-
mentares). A CF adotou, portanto, o sistema híbrido de 
democracia participativa, que reúne a democracia direta 
e a democracia indireta ou representativa.

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:
I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.

2. Separação dos poderes

A Constituição de 1988 adotou a teoria da tripartição 
das funções estatais, idealizada por Montesquieu, que, 
por sua vez, se inspirou em lições de Aristóteles e de 
John Locke. Assim, em seu art. 2º, a CF estabelece que 
são poderes harmônicos e independentes entre si o Exe-
cutivo, o Legislativo e o Judiciário: “Art. 2º São Poderes 
da União, independentes e harmônicos entre si, o Legis-
lativo, o Executivo e o Judiciário.”. O princípio da separa-
ção dos poderes é uma das cláusulas pétreas da CF, não 
podendo ser retirado (abolido) do seu texto por meio de 
emenda constitucional (art. 60, §4º, III, da CF).
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Resposta: Letra A. Esta questão cobrou a literalidade 
do art. 3º da CF, estando as alternativas b e c erradas 
em razão da troca de uma palavra e a d porque traz 
um princípio das relações internacionais da República 
Federativa do Brasil, e não um objetivo.

DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS (ARTIGOS 5º A 11º). 

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a trata-
mento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo ve-
dado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos 
e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alter-
nativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artís-
tica, científica e de comunicação, independentemente 
de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a hon-
ra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a in-
denização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do mora-
dor, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou 
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determi-
nação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para 
fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer; 

Resposta: Letra D. Segundo o art. 1º da CF, são fun-
damentos da República Federativa do Brasil: a sobe-
rania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o plu-
ralismo político.

2. (TRE-TO – Técnico Judiciário – Nível Médio – CESPE 
– 2017)
Em determinado seminário sobre os rumos jurídicos e 
políticos do Oriente Médio, dois professores debateram 
intensamente sobre a atual situação política da Síria. 
Hugo, professor de relações internacionais, defendeu 
que o Brasil deveria realizar uma intervenção militar com 
fins humanitários. José, professor de direito constitucio-
nal, argumentou que essa ação não seria possível confor-
me os princípios constitucionais que regem as relações 
internacionais da República Federativa do Brasil. Nessa 
situação hipotética, com base na Constituição Federal de 
1988 (CF),

a) Hugo está correto, pois a intervenção humanitária é 
um dos princípios constitucionais que rege as relações 
internacionais do Brasil.

b) José está correto, pois a não intervenção e a solução 
pacífica dos conflitos são princípios constitucionais 
que orientam as relações internacionais do Brasil.

c) Hugo está errado, pois a defesa da paz e dos direi-
tos humanos não são princípios constitucionais que 
regem as relações internacionais do Brasil.

d) Hugo está correto, pois a dignidade da pessoa huma-
na é um dos fundamentos constitucionais do estado 
brasileiro e uma das causas que autorizam a interven-
ção militar do Brasil em outros Estados soberanos.

e) José está errado, pois a declaração de guerra é ato 
político discricionário e unilateral do presidente da Re-
pública, não estando sujeito a limites jurídicos.

Resposta: Letra B. Segundo o art. 4º da CF, são princí-
pios das relações internacionais da República Federa-
tiva do Brasil: a independência nacional; a prevalência 
dos direitos humanos; a autodeterminação dos povos; 
a não intervenção; a igualdade entre os Estados; a de-
fesa da paz; a solução pacífica dos conflitos; o repúdio 
ao terrorismo e ao racismo; a cooperação entre os po-
vos para o progresso da humanidade e a concessão 
de asilo político.

3. (MPE-RN – Técnico do Ministério Público Estadual 
– Nível Médio – COMPERVE – 2017)
Os objetivos fundamentais da república brasileira são 
metas que o Estado deve promover com força vinculante 
e imediata, servindo como norte a ser seguido em toda 
e qualquer atividade estatal. Nessa acepção, a Constitui-
ção Federal aponta, expressamente, como objetivo fun-
damental a promoção:

a) do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo e cor.

b) de uma sociedade livre, justa e solidária com repúdio 
ao racismo e ao terrorismo.

c) da erradicação da miséria e da marginalização e da 
redução da desigualdade nacional.

d) da autodeterminação dos povos e dos direitos 
humanos.
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públi-
cos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no pra-
zo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-
ciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolo-
sos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar 
o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respon-
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 
ordem constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condena-
do, podendo a obrigação de reparar o dano e a decre-
tação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, 
até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e ado-
tará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos 
da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 
bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem ar-
mas, em locais abertos ao público, independentemente 
de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins líci-
tos, vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci-
são judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamen-
te autorizadas, têm legitimidade para representar seus 
filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indeniza-
ção em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autorida-
de competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não será 
objeto de penhora para pagamento de débitos decor-
rentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre 
os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas repre-
sentações sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desen-
volvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilega-
lidade ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas data , quando o responsá-
vel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser im-
petrado por: 
a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há 
pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável 
o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobera-
nia e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, sal-
vo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro ju-
diciário, assim como o que ficar preso além do tempo 
fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente po-
bres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e 
habeas data , e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constitui-
ção não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados interna-
cionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 
distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade 
e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integrida-
de física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para 
que possam permanecer com seus filhos durante o pe-
ríodo de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o natu-
ralizado, em caso de crime comum, praticado antes 
da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na 
forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas 
em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o inte-
resse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judi-
ciária competente, salvo nos casos de transgressão mi-
litar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada 
a assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identificação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada 
pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou 
sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e ines-
cusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 
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coletividade, mas por alusão ao termo justiça social. Os 
titulares são os próprios indivíduos singularizados, ape-
sar dos mesmos poderem se voltar a coletividade. 

- 3ª Geração de direitos: direitos de titularidade di-
fusa. Proteção do homem em sua forma coletiva, 
grupos, não mais individualmente. 

Característica: proteção do homem em grupos. Ex: di-
reito ao meio ambiente equilibrado, direito a paz. 

1.2. Conclusão 

A visão dos direitos fundamentais em termos de ge-
rações indica a evolução desses direitos no tempo. Cada 
direito de cada geração interage com os das outras e, 
nesse processo, dá-se à compreensão. 

1.3. Características dos direitos fundamentais 
- Universais e absolutos 
- A questão da universalidade: direito previsto para 

todo homem, ainda que nem todo homem o 
exerça. 

- Absoluto: os direitos fundamentais não são abso-
lutos, apesar de gozarem de prioridade absoluta 
sobre qualquer outro direito. 

- Historicidade 
Os direitos fundamentais são um conjunto de facul-

dades e instituições que somente faz sentido num deter-
minado contexto histórico. A história permite entender a 
existência de cada um dos direitos. 

A história explica que os direitos possam ser apre-
goados em certa época, desaparecendo em outras, ou 
se modificam no tempo. Verifica-se, portanto, a evolução 
dos direitos fundamentais. 

- Inalienabilidade e Indisponibilidade 
Inalienável: o titular do direito não pode impossibili-

tar o exercício para si mesmo. Encontra fundamento no 
valor da dignidade humana. A indisponibilidade gera nu-
lidade de qualquer disposição contratual feita. 

Podem, tais direitos, terem seu exercício. Ex.: manifes-
tação religiosa em templo religioso diverso do seu. 

- Direitos humanos são direitos postulados em ba-
ses jusnaturalistas, contam índole filosófica e não 
possuem como característica básica a positivação 
numa ordem jurídica particular. 

- Direitos Fundamentais: é reservada aos direitos rela-
cionados com posições básicas das pessoas, inscri-
tos em diplomas normativos de cada Estado. São 
direitos que vigem numa ordem jurídica concreta, 
sendo, por isso, garantidos e limitados no espaço 
e no tempo. 

- Vinculação dos Poderes Públicos 
O fato de os direitos fundamentais estarem previs-

tos na Constituição torna-os parâmetros de organização 
e de limitação dos poderes constituídos. A constitucio-
nalização dos direitos fundamentais impede que sejam 
considerados meras autolimitações dos poderes consti-
tuídos - dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
-, passíveis de serem alteradas ou suprimidas ao talante 
destes. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quin-
tos dos votos dos respectivos membros, serão equiva-
lentes às emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Pe-
nal Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão.

1. Histórico 

- Direitos Fundamentais 
Normas obrigatórias: os direitos fundamentais não 

são sempre os mesmos em todas as épocas. Porém de-
vem constar obrigatoriamente em textos constitucionais 
considerados democráticos; constando referidos direitos 
podem anuir que aquela constituição está alicerçada nos 
pilares da democracia.

Dignidade humana: foi impulsionada pelo cristianis-
mo, uma vez que segundo essa religião o homem era 
feito a imagem e semelhança de Deus. Sendo assim, ga-
nhou uma proteção especial no texto da Constituição. 
Importante lembrar que falar em dignidade humana é fa-
lar em garantir o direito do indivíduo ter direitos – iguais 
entre seres humanos.

Positivação dos direitos fundamentais: Bill of Rights, 
Declaração da Virgínia, Declaração Francesa. Tais docu-
mentos trataram de positivar direitos que naturalmente 
são inerentes ao homem. 

Regra geral: indivíduos têm primeiro direitos, depois 
deveres e os direitos que o Estado tem sobre o indivíduo 
estão ordenados de modo a melhor cuidar de seus ci-
dadãos. É a demonstração clara do pacto social firmado 
entre os indivíduos e o Estado – é a cessão de parte de 
suas liberdades, entregando-as ao Estado de modo que 
este, em contrapartida, devolva algo que seja positivo – 
como, por exemplo, proíbe-se (exceto as possibilidade 
previstas na lei) da autotutela (exercício da autodefesa) 
entregando essa função ao Estado para que este exerça 
a tutela da segurança do indivíduo.

1.1. Geração de Direitos Fundamentais 

- 1ª Geração de direitos: são postulados de absten-
ção dos governantes se obrigando a não intervir 
na vida pessoal de cada indivíduo. Indispensável 
a todos os homens. Como por exemplo, direito a 
vida, ou seja, salvo em situações específicas, o Es-
tado não privará o indivíduo de seguir sua vida.

Característica: universal; não ocasiona desigualdade 
social. Ex: liberdade, 

- 2ª Geração de direitos: surge com a necessidade 
do povo de não apenas ter liberdade, mas outros 
direitos que o conduzem a exercer a liberdade, 
seguir sua vida, com dignidade. São os valores 
sociais variados, importando intervenção ativa do 
Estado na vida econômica com o viés de propor-
cionar justiça social. 

Característica: Liberdade real e igual para todos. Ex: 
igualdade – saúde, educação, trabalho entre outros. São 
chamados de direitos sociais não por serem direitos da 
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de um estrangeiro em solo brasileiro, cujo país adote a 
prisão perpétua, tenha sua extradição requerida, esta 
só poderá ocorrer se garantido um prazo máximo de 
prisão e não a perpétua, posto que nossa legislação não 
permite que alguém seja considerado culpado para o 
resto de sua vida. No entanto, a participação política 
encontra diferenciações. Apesar de garantidos direitos 
fundamentais, os políticos estão previstos apenas para 
brasileiros (nato / naturalizado).

3. Aplicada em: 2018Banca: FCCÓrgão: DPE-AMPro-
va: Analista Jurídico de Defensoria - Ciências Jurídi-
cas. Considere:

I. A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário le-
são ou ameaça a direito.
II. A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada.
III. Não haverá juízo ou tribunal de exceção.
IV. A lei penal não retroagirá.
V. A lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-
reitos e liberdades individuais.

Nos termos previstos no artigo 5° da Constituição Fede-
ral, há exceção constitucionalmente expressa ao disposto 
APENAS em: 

a) IV e V. 
b) IV. 
c) I e III. 
d) I, II e III. 
e) V.

Resposta: Letra B -Dentre os direitos fundamentais 
elencados, o único que apresenta exceção é o referente 
a retroatividade da lei penal. Caso a lei posterior altere 
a lei vigente com o viés de beneficiar o réu, ou seja, 
se tornar mais benéfica, poderá retroagir para alcançar 
aqueles que estão sob a égide da lei penal mais gravo-
sa. Portanto, se for para benefício do réu, a lei penal po-
derá retroagir. Eis a exceção de que trata esta questão.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

1. Da nacionalidade (artigo 12 da constituição 
federal)

O Título II da Constituição de 1988 (CF/88) regula-
menta os Direitos e as Garantias Fundamentais, trazendo 
normas relativas aos elementos constitucionais limita-
tivos, que restringem a atuação do Estado. Os direitos 
da nacionalidade são espécies do gênero Direitos e Ga-
rantias Fundamentais, ao lado dos direitos e deveres in-
dividuais e coletivos, dos direitos sociais e dos direitos 
políticos.

1.1. Conceito

A nacionalidade é o vínculo político-jurídico entre o 
cidadão e o Estado, do qual surgem direitos e obrigações.

- Aplicabilidade imediata 
As normas que definem direitos fundamentais são 

normas de caráter preceptivo, e não meramente progra-
mático. Explicita-se, além disso, que os direitos funda-
mentais se fundam na Constituição, e não na lei - com 
o que se deixa claro que é a lei que deve mover-se no 
âmbito dos direitos fundamentais, não o contrário. 

A Constituição brasileira de 1988 filiou-se a essa ten-
dência, conforme se lê no §1º do art. 5º do Texto, em que 
se diz que “as normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata”. O texto se refere 
aos direitos fundamentais em geral, não se restringindo 
apenas aos direitos individuais.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Aplicada em: 2018Banca: CESPEÓrgão: STJProva: 
Conhecimentos Básicos - Cargo: 1. A respeito dos di-
reitos e garantias fundamentais, julgue o item que se se-
gue, tendo como referência a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal.
O rol dos direitos fundamentais previsto na Constituição 
Federal de 1988 é taxativo, isto é, o Brasil adota um siste-
ma fechado de direitos fundamentais.

( ) CERTO   ( ) ERRADO

Resposta: ERRADO - A Constituição Federal elenca no 
art. 5º um rol de direitos fundamentos. Porém, esse rol 
é exemplificativo e ao contrário do afirmado na ques-
tão, não se trata de um rol taxativo. Referidos direitos 
não podem ser reunidos em um elenco fixo, razão pela 
qual dentro da própria CF/88 podem constar no texto 
outros direitos tidos por fundamentais.

2. Aplicada em: 2018Banca: FGVÓrgão: TJ-ALProva: 
Analista Judiciário - Área Judiciária. Jean, nacional 
francês residente no território brasileiro, procurou um 
advogado e solicitou que fosse esclarecido que direitos 
a ordem jurídica brasileira lhe assegurava, mais especi-
ficamente se possuía direitos fundamentais e direitos 
políticos.
À luz da sistemática constitucional, o advogado deve 
afirmar que Jean: 

a) possui direitos políticos e fundamentais idênticos aos 
dos brasileiros naturalizados;

b) não possui direitos políticos e fundamentais de qual-
quer natureza;

c) possui direitos fundamentais em extensão inferior aos 
dos brasileiros, mas não direitos políticos;

d) possui direitos fundamentais idênticos aos dos brasi-
leiros, mas direitos políticos inferiores;

e) possui direitos políticos e fundamentais em extensão 
inferior aos dos brasileiros.
Resposta: Letra C - Os estrangeiros recebem uma tra-
tativa especial nesta questão. Os direitos fundamentais 
não diferem nacionais de estrangeiros. Todos em solo 
brasileiro estão amparados pela mesma proteção de di-
reitos fundamentais. Tanto é verdade que, na hipótese 



13

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
 E

SP
EC

IF
IC

O
S

Migração), que regulamenta a matéria, em ambos os 
casos, o estrangeiro deve apresentar o pedido de natu-
ralização conforme as regras estabelecidas pelo órgão 
competente do Poder Executivo, sendo cabível recurso 
em caso de denegação. Se o pedido for deferido, o ato 
de naturalização será publicado no Diário Oficial, após o 
que a naturalização produzirá efeitos.

1.2.2.1. Naturalização ordinária

Prevista no Artigo 12, II, a, da CF/88, a naturalização 
ordinária é o processo pelo qual qualquer estrangeiro 
pode naturalizar-se brasileiro, desde que atenda aos re-
quisitos previstos em lei e na Constituição. Para os es-
trangeiros originários de países de língua portuguesa, a 
Constituição exige como requisito apenas 1 ano ininter-
rupto de residência no Brasil e idoneidade moral. Para 
os estrangeiros originários de outros países, os requisitos 
estão previstos no Artigo 65 da Lei Federal n.º 13.445/17 
(Lei de Migração), e são, cumulativamente: a) ter capaci-
dade civil, segundo a lei brasileira; b) comunicar-se em 
língua portuguesa; c) não possuir condenação penal ou 
estar reabilitado, nos termos da lei, e d) ter residência em 
território nacional por, no mínimo, 4 anos ininterruptos. 
Conforme o Artigo 66 da Lei de Migração, este prazo de 
4 anos de residência será reduzido para, no mínimo, 1 
ano, se o naturalizando: (i) tiver filho brasileiro; ou (ii) ti-
ver cônjuge ou companheiro brasileiro e não estar dele 
separado legalmente ou de fato no momento de con-
cessão da naturalização; ou (iii) tiver prestado ou poder 
prestar serviço relevante ao Brasil, ou, ainda, (iv) reco-
mendar-se por sua capacidade profissional, científica ou 
artística.

1.2.2.2. Naturalização extraordinária

Prevista no Artigo 12, II, b, da CF/88, a naturalização 
extraordinária é o processo pelo qual o estrangeiro de 
qualquer nacionalidade com residência permanente no 
país há mais de 15 anos ininterruptos e sem condenação 
penal pode naturalizar-se brasileiro, desde que requei-
ra a nacionalidade brasileira. Neste caso, a Constituição 
considera que o estrangeiro radicado no Brasil há mais 
de 15 anos faz jus à nacionalidade brasileira em razão do 
vínculo que possui com o Estado brasileiro, pelo tempo 
de residência, bastando que requeira tal condição, desde 
que não tenha condenação penal.

1.2. Espécies

O vínculo da nacionalidade pode surgir de duas for-
mas: a) de forma originária, em razão do nascimento, 
conferindo a nacionalidade NATA ao cidadão, ou b) de 
forma derivada, por meio do processo de naturalização, 
conferindo a nacionalidade NATURALIZADA ao cidadão.

1.2.1. Nacionalidade originária (nata)

A nacionalidade originária, que surge com o nasci-
mento, pode ser adquirida por dois diferentes critérios: 
a) pelo nascimento no território do Estado (jus solis) ou 
b) pelo vínculo sanguíneo (jus sanguinis) do nascimento. 
O Brasil adotou os dois critérios no Artigo 12 da CF/88, 
com as seguintes regras:

1.2.1.1. Nascimento no território (jus solis)

Segundo o Artigo 12, I, a, da CF/88, são brasileiros 
natos todos os nascidos na República Federativa do Bra-
sil, isto é, no território brasileiro, ainda que os pais sejam 
estrangeiros, desde que estes (pais estrangeiros) não es-
tejam no Brasil a serviço de seu país de origem. A CF/88, 
portanto, adotou o critério do jus solis, mas não de forma 
absoluta, fazendo uma ressalva para os filhos de pais es-
trangeiros que estejam no Brasil a serviço de seu país de 
origem. É o caso, por exemplo, de filhos de embaixadores 
ou de membros de carreira diplomática. Nesta hipótese, 
embora tenham nascido no território brasileiro, eles não 
serão brasileiros natos, o que não os impede de natu-
ralizar-se brasileiros, desde que atendam aos requisitos 
necessários para tanto.

1.2.1.2. Vínculo sanguíneo (jus sanguinis)

Segundo o Artigo 12, I, b e c, da CF/88, também são 
brasileiros natos os nascidos fora do território brasilei-
ro, isto é, no exterior, filhos de pai brasileiro OU de mãe 
brasileira (vínculo sanguíneo ou hereditário), desde que: 
a) qualquer dos pais, sendo brasileiros, estejam no exte-
rior a serviço do Brasil; OU b) sejam registrados no exte-
rior em repartição brasileira competente quando do seu 
nascimento, OU c) venham residir no Brasil e, depois de 
atingida a maioridade, optem, em qualquer tempo, pela 
nacionalidade brasileira. Isto será feito por meio da ação 
de opção de nacionalidade, prevista no Artigo 63 da Lei 
Federal n.º 13.445/17 (Lei de Migração). A CF/88, portan-
to, também adotou o critério do jus sanguinis, prevendo 
estas três hipóteses de estabelecimento da nacionalida-
de originária aos nascidos no exterior em razão do vin-
culo sanguíneio do nascimento, ou seja, da ascendência 
hereditária (filhos de pai brasileiro ou de mãe brasileira).

1.2.2. Nacionalidade derivada (naturalizada)

Aqueles que não nasceram brasileiros segundo os 
critérios da nacionalidade originária podem naturalizar-
-se, adquirindo a nacionalidade de forma derivada pelo 
processo de naturalização. A CF/88 prevê dois tipos de 
naturalização: a ordinária e a extraordinária. Segundo 
os Artigos 71 a 73 da Lei Federal n.º 13.445/17 (Lei de 
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direitos próprios dos cidadãos do país em que residem, 
pelos brasileiros em Portugal e pelos portugueses no 
Brasil, não acarreta a perda da nacionalidade de origem 
(Artigo 13.1). Além disso, ainda que estejam sob regime 
de equiparação, os portugueses no Brasil e os brasileiros 
em Portugal não poderão prestar serviço militar no país 
de residência (Artigo 19) e a extradição somente poderá 
ser efetivada se requisitada pelo país de origem (Artigo 
18). A equiparação de direitos termina com a perda da 
nacionalidade ou com a cessação da autorização de per-
manência no país (Artigo 16).

1.4. Vedação de distinções legais entre brasileiros 
natos e naturalizados

O §2º do Artigo 12 da CF/88 estabelece: “a lei não po-
derá estabelecer distinção entre brasileiros natos e natu-
ralizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.” 
Portanto, a Constituição proíbe que a lei crie distinções 
entre brasileiros natos e naturalizados, mas permite que 
ela mesma o faça, como fez. São 4 as distinções consti-
tucionais entre brasileiros natos e naturalizados: a) ex-
tradição (Artigo 5º, LI, da CF/88) - o brasileiro nato não 
pode ser extraditado; o naturalizado pode ser extradita-
do apenas em 2 hipóteses: crime comum praticado an-
tes da naturalização OU comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, conforme 
regulado em lei; b) cargos privativos de brasileiros natos 
(Artigo 12, §3º, da CF/88) – TEMA BASTANTE COBRADO! 
Só podem ser ocupados por brasileiros natos os seguin-
tes cargos: Presidente da República, Vice-Presidente da 
República, Presidente da Câmara dos Deputados, Presi-
dente do Senado Federal, Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro da Defesa, membro de carreira diplo-
mática e oficial das Forças Armadas; c) composição do 
Conselho da República (Artigo 89 da Constituição) – na 
composição do Conselho da República, órgão superior 
de consulta da Presidência da República, a Constituição 
faz uma reserva de vaga para 6 brasileiros natos, com 
idade superior a 35 anos, sendo 2 nomeados pelo Pre-
sidente da República, 2 eleitos pelo Senado Federal e 2 
eleitos pela Câmara dos Deputados. Assim, os brasileiros 
naturalizados só poderão integrar o Conselho da Repú-
blica na condição de líderes da maioria e da minoria na 
Câmara dos Deputados ou no Senado Federal ou, ainda, 
de Ministro da Justiça, cargos cujo preenchimento não é 
exclusivo de brasileiro nato; d) propriedade de empresa 
jornalística ou de radiodifusão (Artigo 222 da CF/88) – 
a propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros na-
tos OU naturalizados há mais de 10 anos. Além disso, so-
mente os brasileiros natos OU naturalizados há mais de 
10 anos poderão exercer a gestão das atividades destas 
empresas e estabelecer o conteúdo da sua programação.

FIQUE ATENTO!
Uma leitura equivocada das alíneas a e b do 
inciso II do Artigo 12 da CF/88 pode erronea-
mente levar a crer que, para a naturalização, 
a Constituição exige 1 ano ininterrupto de 
residência para os estrangeiros de países de 
língua portuguesa e 15 anos para os demais. 
Mas não confunda! A alínea a trata da natu-
ralização ordinária, cujo prazo de residência 
exigido é de 1 ano para estrangeiros de paí-
ses de língua portuguesa e 4 anos para os 
demais estrangeiros (prazo este previsto na 
Lei de Migração), podendo ser reduzido para 
1 ano nas hipóteses legais. Já a alínea b trata 
da naturalização extraordinária, concedida 
aos estrangeiros de qualquer nacionalidade 
que tenham residência no país há mais de 15 
anos ininterruptos e não tenham condena-
ção penal, desde que o requeiram.

1.2.2.3. Outros tipos de naturalização

Além da naturalização ordinária e extraordinária, a Lei 
Federal n.º 13.445/17 (Lei de Migração) prevê, em seu 
Artigo 64, III e IV, outros dois tipos de naturalização: a 
especial e a provisória. Conforme o Artigo 68 da Lei de 
Migração, a naturalização especial poderá ser concedida 
ao estrangeiro que: a) seja cônjuge ou companheiro, há 
mais de 5 anos, de integrante do Serviço Exterior Brasilei-
ro em atividade ou de pessoa a serviço do Estado brasi-
leiro no exterior; OU b) seja ou tenha sido empregado em 
missão diplomática ou em repartição consular do Brasil 
por mais de 10 anos ininterruptos. Conforme o Artigo 
70 da Lei de Migração, a naturalização provisória poderá 
ser concedida ao migrante criança ou adolescente que 
tenha fixado residência em território nacional antes de 
completar 10 anos de idade, podendo ser convertida em 
definitiva se houver pedido expresso do naturalizando 
no prazo de 2 anos após atingida a maioridade.

1.3. Equiparação de direitos entre brasileiros e 
portugueses

O §1º do Artigo 12 da CF/88 estabelece: “aos por-
tugueses com residência permanente no País, se houver 
reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos 
os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos pre-
vistos nesta Constituição.” Trata-se da chamada equipa-
ração de direitos por reciprocidade, segundo a qual os 
portugueses residentes no Brasil têm os mesmos direi-
tos dos brasileiros naturalizados, caso isto também seja 
garantido aos brasileiros residentes em Portugal. Como 
a Constituição traz algumas distinções entre brasileiros 
natos e naturalizados, os direitos reservados aos brasi-
leiros natos estão excluídos da regra de equiparação, em 
razão da cláusula “salvo os casos previstos nesta Cons-
tituição”. O Decreto n.º 3.927/01, que promulga o Tra-
tado de Amizade, Cooperação e Consulta entre Brasil e 
Portugal, contém as regras aplicáveis à equiparação de 
direitos por reciprocidade. Segundo ele, o exercício dos 
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1.7. Polipatria

A polipatria se caracteriza pela assunção de mais de 
uma nacionalidade por um mesmo indivíduo, chamado 
polipátrida. Isto ocorre se os critérios adotados pelas 
legislações de dois ou mais países reconhecerem a sua 
nacionalidade a um mesmo cidadão, permitindo que ele 
mantenha vínculos com outros Estados.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (TJSP - Escrevente Técnico Judiciário Nível Médio – 
VUNESP-2017). Maria, brasileira, estava grávida quando 
viajou para a Alemanha. Em virtude de complicações de 
saúde, seu bebê nasceu antes do tempo, quando Maria 
ainda estava na Alemanha. Considerando apenas os da-
dos apresentados, pode-se afirmar que, nos termos da 
Constituição Federal, o filho de Maria será considerado

a) brasileiro nato, pois Maria é brasileira.
b) brasileiro nato, bastando que o pai do bebê também 

seja brasileiro, nato ou naturalizado.
c) brasileiro naturalizado desde que opte, em qualquer 

tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacio-
nalidade brasileira.

d) brasileiro nato, bastando que venha a residir na Repú-
blica Federativa do Brasil.

e) brasileiro nato se Maria estiver, na Alemanha, a serviço 
da República Federativa do Brasil.

Resposta: Letra E. Segundo o Artigo 12, I, a e b, da 
CF/88, são brasileiros natos os nascidos no estrangei-
ro, de pai ou mãe brasileiros, se: (i) o pai brasileiro ou 
a mãe brasileira estiver no exterior a serviço do Bra-
sil, OU (ii) forem registrados em repartição brasileira 
competente no exterior, OU (iii) venham a residir no 
Brasil e, depois de atingida a maioridade, optem pela 
nacionalidade brasileira. A única alternativa que con-
tém de forma correta uma destas 3 hipóteses é a E.

2. (TRT-MS - 24ª Região – Técnico Judiciário Nível 
Médio – FCC- 2017). Silmara, brasileira naturalizada, 
verificou a Constituição Federal brasileira a respeito de 
possível extradição de brasileiro naturalizado. Assim, 
constatou que, dentre os direitos e deveres individuais e 
coletivos, está previsto que

a) nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturali-
zado, em caso de crime comum, praticado antes ou 
depois da naturalização, ou de comprovado envolvi-
mento em milícia armada e grupos guerrilheiros.

b) a extradição de qualquer brasileiro, seja ele naturaliza-
do ou não, consta em diversas hipóteses taxativas do 
artigo 5º da Carta Magna.

c) a extradição de qualquer brasileiro, seja ele natura-
lizado ou não, somente poderá ocorrer em caso de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins.

Os cargos de Vereador, Deputado Federal, 
Deputado Estadual, Senador, Governador, 
Prefeito e Ministro da Justiça, entre outros, 
podem ser ocupados por brasileiros natos 
OU naturalizados. Os que são privativos de 
brasileiros natos são APENAS os descritos 
no Artigo 12, §3º, da CF/88. Logo, apenas 
a função de PRESIDENTE da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal é que é 
reservada aos brasileiros natos, podendo 
qualquer brasileiro (nato ou naturalizado) 
ser Deputado Federal ou Senador.

#FicaDica

1.5. Perda da nacionalidade brasileira

Em seu Artigo 12, §4º, a CF/88 estabelece duas hipó-
teses de perda da nacionalidade brasileira: a) caso haja o 
cancelamento da naturalização por sentença judicial, em 
virtude de atividade nociva ao interesse nacional (Artigo 
12, §4º, I). Esta hipótese só se aplica aos brasileiros natu-
ralizados. Neste caso, será possível a reaquisição da na-
cionalidade brasileira somente por meio da anulação da 
sentença em ação rescisória; e b) caso o brasileiro (nato 
ou naturalizado) adquira outra nacionalidade (Artigo 12, 
§4º, II). Esta é a regra, para a qual existem duas exceções: 
(i) se a nacionalidade adquirida for reconhecida como 
originária pela lei estrangeira, isto é, se o próprio país es-
trangeiro reconhece em sua legislação que aquele cida-
dão tem direito à sua nacionalidade de forma originária, 
ou seja, em razão do nascimento (pelos critérios do jus 
solis ou do jus sanguinis). Neste caso, o brasileiro ficará 
com ambas as nacionalidades (dupla nacionalidade ou 
polipatria); OU (ii) caso a lei estrangeira imponha a natu-
ralização ao brasileiro residente em seu território como 
condição para a sua permanência ou para o exercício de 
direitos civis. Neste caso, como o brasileiro adquiriu ou-
tra nacionalidade por imposição da lei estrangeira, não 
perderá a brasileira, ficando com as duas (dupla nacio-
nalidade ou polipatria). Não se encaixando em quaisquer 
das exceções, o brasileiro que adquirir voluntariamente 
outra nacionalidade, perderá a brasileira, podendo, se 
cessada a causa, readquiri-la ou ter o ato que declarou a 
perda revogado, conforme definido pelo órgão compe-
tente do Poder Executivo (Artigo 76 da Lei de Migração).

1.6. Apatria

Os apátridas, também denominados heimatlos, são 
os indivíduos que não têm nacionalidade. Embora pos-
sam ocorrer, a configuração de casos de apatria é rara 
atualmente, sobretudo em razão do Artigo 15 da Decla-
ração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão e 
do Artigo 20 da Convenção Americana de Direitos Hu-
manos (Pacto de San Jose da Costa Rica), que prevêem, 
respectivamente, que todo homem tem direito a uma 
nacionalidade e, se não tiver direito a outra, pelo menos 
a do Estado em cujo território tenha nascido.
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VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 
2019)
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e es-
truturado em carreira, destina-se a: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - apurar infrações penais contra a ordem política e 
social ou em detrimento de bens, serviços e interesses 
da União ou de suas entidades autárquicas e empre-
sas públicas, assim como outras infrações cuja prática 
tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem 
prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públi-
cos nas respectivas áreas de competência;
III - exercer as funções de polícia marítima, aeropor-
tuária e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia 
judiciária da União.
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamen-
to ostensivo das rodovias federais. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamen-
to ostensivo das ferrovias federais. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia 
de carreira, incumbem, ressalvada a competência da 
União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares.
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e 
a preservação da ordem pública; aos corpos de bom-
beiros militares, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil.
§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão admi-
nistrador do sistema penal da unidade federativa a 
que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimen-
tos penais. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 104, de 2019)

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros mi-
litares, forças auxiliares e reserva do Exército subordi-
nam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias 
penais estaduais e distrital, aos Governadores dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)
§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamen-
to dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de 
maneira a garantir a eficiência de suas atividades.
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas muni-
cipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei.
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integran-
tes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada 
na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

d) nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturali-
zado, em caso de crime comum, praticado antes da 
naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na for-
ma da lei.

e) a extradição de qualquer brasileiro, seja ele naturaliza-
do ou não, somente poderá ocorrer em caso de com-
provado envolvimento em tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins, envolvimento em milícia armada 
e grupos guerrilheiros e prática de ato de terrorismo.

Resposta: Letra D. Segundo o Artigo 5º, LI, da CF/88, 
o brasileiro nato não poderá ser extraditado; já o na-
turalizado somente poderá ser extraditado em caso 
de crime comum, praticado ANTES da naturalização, 
ou em caso de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, conforme re-
gulado em lei.

3. (UNESP – Assistente Administrativo Nivel Médio 
– VUNESP-2017). Conforme estabelece a Constituição 
Federal, são dois exemplos de cargos públicos privativos 
de brasileiro nato:

a) de Ministro do Supremo Tribunal Federal e de oficial 
das Forças Armadas.

b) de Deputado Federal e de Presidente da República.
c) de Senador da República e de Ministro de Estado da 

Defesa.
d) de Deputado Federal e de Deputado Estadual.
e) de Vereador e da carreira diplomática.

Resposta: Letra A. Só podem ser ocupados por bra-
sileiros natos os cargos de: Presidente da República, 
Vice-Presidente da República, Presidente da Câmara 
dos Deputados, Presidente do Senado Federal, Minis-
tro do Supremo Tribunal Federal, Ministro da Defesa, 
membro de carreira diplomática e oficial das Forças 
Armadas (Art. 12, §3º, CF/88). Os demais cargos (de-
putado federal ou estadual, senador e vereador, entre 
outros) podem ser ocupados por brasileiros natos OU 
naturalizados.

DA SEGURANÇA PÚBLICA (ART. 144- 
OS ARTIGOS EM REFERÊNCIA SÃO DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988). 

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito 
e responsabilidade de todos, é exercida para a preser-
vação da ordem pública e da incolumidade das pes-
soas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
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§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu pa-
trimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)
I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que as-
segurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)
II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades execu-
tivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
82, de 2014)

01) Grupos de Proteção

Defesa do Estado
- Instrumentos de defesa: forças armadas e segurança pública.

Defesa das Instituições democráticas
- Instrumentos excepcionais: (sistema constitucional de crises): estado de sítio e estado de defesa.

Defesa do Estado
 - Defesa do território contra invasão estrangeira
 - Defesa da Soberania Nacional
 - Defesa da Pátria

Defesa das Instituições democráticas
- Reestabelecer a ordem constitucional, não permitindo que determinado grupo se sobreponha a outro.

Hipóteses de uso (ruptura pela não necessidade e se perpetuar no tempo)

Necessidade

Arbítrio

Golpe de Estado

Temporariedade Ditadura

 02) Defesa das Instituições democráticas

- Estado de Defesa
 Possibilidades de decretação
Preservar ou reestabelecer em locais restritos e determinados a Ordem Pública ou a paz social por iminente insta-

bilidade institucional ou calamidades naturais de grande proporção.

Procedimento
- Presidente da República: opinião do Conselho da República e Conselho de Defesa, por DECRETO, decreta o estado 

de defesa. A opinião destes não é vinculativa.
- Características: tempo de duração, área abrangida e medidas coercitivas.
- Tempo: máximo de 30 dias prorrogável por mais 30.
- Estado de Sítio
 - Comoção grave de repercussão nacional
 - Ineficácia das medidas adotadas no estado de defesa
 - Declaração de guerra ou resposta a ataque estrangeiro

Procedimento
- Presidente da República: opinião do Conselho da República e Conselho de Defesa, por DECRETO, decreta o estado 

de defesa. A opinião destes não é vinculativa.
- Declarar os motivos determinantes para o decreto, prévia solicitação ao Congresso Nacional, manifestação pela 

maioria absoluta dos membros.
- decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias a sua execução e as garantias constitucio-

nais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o Presidente da República designará o executor das medidas 
específicas e as áreas abrangidas.
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Medidas coercitivas:
- obrigação de permanência em localidade determinada;
- detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes comuns;
- restrições (não supressões) relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, à pres-

tação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei (desde que liberada 
pela respectiva Mesa, não se inclui a difusão de pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas 
Legislativas);

- suspensão da liberdade de reunião;
- busca e apreensão em domicílio;
- intervenção nas empresas de serviços públicos;
- requisição de bens.

3) Das Forças Armadas

Comando: Presidente da República. É quem nomeia os comandantes e cargos privativos.

Fo
rç

as
 A

rm
ad

as

Presidente da 
República

Ministério da 
Defesa

Marinha

Aeronáutica

Exército

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Aplicada em: 2018 Banca: VUNESP Órgão: PC-BA Prova: Investigador de Polícia. Com base nas previsões da 
Constituição Federal de 1988, é correto afirmar sobre a segurança pública que:

a) às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as 
funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, inclusive as militares.

b) é competência concorrente das polícias federal e civil as funções de polícia judiciária da União.
c) os servidores policiais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo 

de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
d) é permitido aos Municípios que detenham a partir de 30 (trinta) mil habitantes a constituição de guardas municipais 

destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações.
e) compete à polícia civil exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.

Resposta: Letra C.  Nos termos do art. 144 §9º as remunerações serão fixadas na forma de subsídio, em parcela 
única. Referida fixação será feita na forma do art. 39 §4º.

2. Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: PC-MA Prova: Delegado de Polícia Civil. Conforme a CF, às polícias civis, 
dirigidas por delegados de polícia de carreira, cabe:

a) exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras. 
b) patrulhar ostensivamente as ferrovias federais.
c) apurar as infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União.
d) exercer as funções de polícia judiciária e apurar as infrações penais, excetuadas as de natureza militar.
e) responder pelo policiamento ostensivo, pela preservação da ordem pública e pela defesa civil.

Resposta: Letra D. Nos termos do art. 144 §4º as policias civis são comandadas por delegados de polícia de carreira 
e, ressalvadas aquelas competências dispostas à União, incumbem a função de polícia judiciária e apuração de infra-
ções penais, menos as militares, apuradas internamente dentro da instituição.
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Feminicídio (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 
142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sis-
tema prisional e da Força Nacional de Segurança Pú-
blica, no exercício da função ou em decorrência dela, 
ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente con-
sanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: 
(Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015)
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de 
sexo feminino quando o crime envolve: (Incluído pela 
Lei nº 13.104, de 2015)
I - violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015)
II - menosprezo ou discriminação à condição de mu-
lher. (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

 Homicídio culposo

 § 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 
1965)
 Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância 
de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 
agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homi-
cídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o cri-
me é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) 
ou maior de 60 (sessenta) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.741, de 2003)
 § 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá 
deixar de aplicar a pena, se as consequências da in-
fração atingirem o próprio agente de forma tão grave 
que a sanção penal se torne desnecessária. (Incluído 
pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)
 § 6o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a me-
tade se o crime for praticado por milícia privada, sob 
o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou 
por grupo de extermínio. (Incluído pela Lei nº 12.720, 
de 2012)
§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um 
terço) até a metade se o crime for praticado: (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015)
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posterio-
res ao parto; (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior 
de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015)
III - na presença de descendente ou de ascendente da 
vítima. (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

 Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio

 Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou 
prestar-lhe auxílio para que o faça:

NOÇÕES DE DIREITO PENAL: 
DOS CRIMES CONTRA 
A PESSOA E CONTRA O 
PATRIMÔNIO (ARTIGOS 121 
A 183). DOS CRIMES CONTRA 
A FÉ PÚBLICA. DOS CRIMES 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA (ARTIGOS 312 A 337-A 
– OS ARTIGOS EM REFERÊNCIA 
SÃO DO CÓDIGO PENAL). DOS 
CRIMES PRATICADOS POR 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
EM GERAL. FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO: CONCEITUAÇÃO. 

Teoria geral

Os crimes contra a pessoa estão no início da parte es-
pecial do Código Penal, sendo um título do Código Penal, 
contendo capítulos e seções. 

O título “crimes contra a pessoa” tem os seguintes 
capítulos: I- Crimes contra a vida; II- Lesões Corporais; III- 
Periclitação da vida e da saúde; IV- Rixa; V- Crimes contra 
a honra; VI – Crimes contra a liberdade individual. Vejam-
-se, todos os crimes previstos neste título tem como ob-
jeto a pessoa, sendo a vida, saúde, honra, liberdade etc... 

Vejamos agora os crimes em espécie conforme dis-
posto no Código Penal. 

TÍTULO I
CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I 
CRIMES CONTRA A VIDA

 Homicídio simples
 Art. 121. Matar alguem:
 Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
 Caso de diminuição de pena
 § 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo 
de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio 
de violenta emoção, logo em seguida a injusta pro-
vocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço.

 
Homicídio qualificado

 § 2° Se o homicídio é cometido:
 I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou 
por outro motivo torpe;
 II - por motivo futil;
 III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 
tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 
possa resultar perigo comum;
 IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimula-
ção ou outro recurso que dificulte ou torne impossivel 
a defesa do ofendido;
 V - para assegurar a execução, a ocultação, a impuni-
dade ou vantagem de outro crime:
 Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
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 § 1º Se resulta:
 I - Incapacidade para as ocupações habituais, por 
mais de trinta dias;
 II - perigo de vida;
 III - debilidade permanente de membro, sentido ou 
função;
 IV - aceleração de parto:
 Pena - reclusão, de um a cinco anos.
 § 2° Se resulta:
 I - Incapacidade permanente para o trabalho;
 II - enfermidade incuravel;
 III perda ou inutilização do membro, sentido ou 
função;
 IV - deformidade permanente;
 V - aborto:
 Pena - reclusão, de dois a oito anos.
 Lesão corporal seguida de morte
 § 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam 
que o agente não quís o resultado, nem assumiu o 
risco de produzí-lo:
 Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
 Diminuição de pena
 § 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo 
de relevante valor social ou moral ou sob o domínio de 
violenta emoção, logo em seguida a injusta provoca-
ção da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto 
a um terço.
 Substituição da pena
 § 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda 
substituir a pena de detenção pela de multa, de du-
zentos mil réis a dois contos de réis:
 I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo 
anterior;
 II - se as lesões são recíprocas.
 Lesão corporal culposa
 § 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965)
 Pena - detenção, de dois meses a um ano.
 Aumento de pena
 § 7o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer 
qualquer das hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 121 deste 
Código. (Redação dada pela Lei nº 12.720, de 2012)
 § 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do 
art. 121.(Redação dada pela Lei nº 8.069, de 1990)
 Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 
2004)
 § 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, des-
cendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 
quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevale-
cendo-se o agente das relações domésticas, de coabi-
tação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 
11.340, de 2006)
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
 § 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, 
se as circunstâncias são as indicadas no § 9o deste ar-
tigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído 
pela Lei nº 10.886, de 2004)
 § 11. Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será au-
mentada de um terço se o crime for cometido contra 
pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 
11.340, de 2006)

 Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se 
consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da ten-
tativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza 
grave.
 Parágrafo único - A pena é duplicada:
 Aumento de pena
 I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
 II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qual-
quer causa, a capacidade de resistência.

 Infanticídio

 Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, 
o próprio filho, durante o parto ou logo após:
 Pena - detenção, de dois a seis anos.

 Aborto provocado pela gestante ou com seu 
consentimento

 Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir 
que outrem lho provoque: (Vide ADPF 54)
 Pena - detenção, de um a três anos.
 Aborto provocado por terceiro
 Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da 
gestante:
 Pena - reclusão, de três a dez anos.
 Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da 
gestante: (Vide ADPF 54)
 Pena - reclusão, de um a quatro anos.
 Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, 
se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alie-
nada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido 
mediante fraude, grave ameaça ou violência

Forma qualificada

Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos an-
teriores são aumentadas de um terço, se, em conse-
quência do aborto ou dos meios empregados para 
provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natu-
reza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas 
causas, lhe sobrevém a morte.
 Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: 
(Vide ADPF 54)

Aborto necessário

 I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;
 Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
 II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é pre-
cedido de consentimento da gestante ou, quando in-
capaz, de seu representante legal.

CAPÍTULO II
DAS LESÕES CORPORAIS

 Lesão corporal

 Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde 
de outrem:
 Pena - detenção, de três meses a um ano.
 Lesão corporal de natureza grave
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 Exposição ou abandono de recém-nascido

Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, para 
ocultar desonra própria:
 Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza 
grave:
 Pena - detenção, de um a três anos.
 § 2º - Se resulta a morte:
 Pena - detenção, de dois a seis anos.

 Omissão de socorro

 Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando pos-
sível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada 
ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao de-
samparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, 
nesses casos, o socorro da autoridade pública:
 Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
 Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se 
da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e 
triplicada, se resulta a morte.
 Condicionamento de atendimento médico-hospitalar 
emergencial (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012).
 Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou 
qualquer garantia, bem como o preenchimento prévio 
de formulários administrativos, como condição para o 
atendimento médico-hospitalar emergencial: (Incluí-
do pela Lei nº 12.653, de 2012).
 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012).
 Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se 
da negativa de atendimento resulta lesão corporal de 
natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (In-
cluído pela Lei nº 12.653, de 2012).

 Maus-tratos

 Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa 
sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de 
educação, ensino, tratamento ou custódia, quer pri-
vando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, 
quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequa-
do, quer abusando de meios de correção ou disciplina:
 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.
 § 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza 
grave:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos.
 § 2º - Se resulta a morte:
 Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
 § 3º - Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é 
praticado contra pessoa menor de 14 (catorze) anos. 
(Incluído pela Lei nº 8.069, de 1990)

CAPÍTULO IV
DA RIXA

 Rixa

 Art. 137 - Participar de rixa, salvo para separar os 
contendores:

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou 
agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Fe-
deral, integrantes do sistema prisional e da Força Na-
cional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, com-
panheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, 
em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 
a dois terços. (Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015)

CAPÍTULO III
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

 Perigo de contágio venéreo

 Art. 130 - Expor alguém, por meio de relações se-
xuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de mo-
léstia venérea, de que sabe ou deve saber que está 
contaminado:
 Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
 § 1º - Se é intenção do agente transmitir a moléstia:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
 § 2º - Somente se procede mediante representação.

 Perigo de contágio de moléstia grave

 Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem 
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de 
produzir o contágio:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

 Perigo para a vida ou saúde de outrem

 Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo 
direto e iminente:
 Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato 
não constitui crime mais grave.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto 
a um terço se a exposição da vida ou da saúde de 
outrem a perigo decorre do transporte de pessoas 
para a prestação de serviços em estabelecimentos de 
qualquer natureza, em desacordo com as normas le-
gais. (Incluído pela Lei nº 9.777, de 1998)

 Abandono de incapaz 
 Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu cuida-
do, guarda, vigilância ou autoridade, e, por qualquer 
motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes 
do abandono:
 Pena - detenção, de seis meses a três anos.
 § 1º - Se do abandono resulta lesão corporal de na-
tureza grave:
 Pena - reclusão, de um a cinco anos.
 § 2º - Se resulta a morte:
 Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
 Aumento de pena
 § 3º - As penas cominadas neste artigo aumentam-se 
de um terço:
 I - se o abandono ocorre em lugar ermo;
 II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, 
irmão, tutor ou curador da vítima.
 III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos (Incluí-
do pela Lei nº 10.741, de 2003)
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 I - contra o Presidente da República, ou contra chefe 
de governo estrangeiro;
 II - contra funcionário público, em razão de suas 
funções;
 III - na presença de várias pessoas, ou por meio que 
facilite a divulgação da calúnia, da difamação ou da 
injúria.
 IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou 
portadora de deficiência, exceto no caso de injúria. (In-
cluído pela Lei nº 10.741, de 2003)
 Parágrafo único - Se o crime é cometido mediante 
paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena 
em dobro.
 Exclusão do crime
 Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação 
punível:
 I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, 
pela parte ou por seu procurador;
 II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística 
ou científica, salvo quando inequívoca a intenção de 
injuriar ou difamar;
 III - o conceito desfavorável emitido por funcionário 
público, em apreciação ou informação que preste no 
cumprimento de dever do ofício.
 Parágrafo único - Nos casos dos ns. I e III, respon-
de pela injúria ou pela difamação quem lhe dá 
publicidade.

 Retratação

 Art. 143 - O querelado que, antes da sentença, se 
retrata cabalmente da calúnia ou da difamação, fica 
isento de pena.
 Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha 
praticado a calúnia ou a difamação utilizando-se de 
meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se as-
sim desejar o ofendido, pelos mesmos meios em que 
se praticou a ofensa. (Incluído pela Lei nº 13.188, de 
2015)
 Art. 144 - Se, de referências, alusões ou frases, se infe-
re calúnia, difamação ou injúria, quem se julga ofen-
dido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se 
recusa a dá-las ou, a critério do juiz, não as dá satisfa-
tórias, responde pela ofensa.
 Art. 145 - Nos crimes previstos neste Capítulo somen-
te se procede mediante queixa, salvo quando, no caso 
do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.
 Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do 
Ministro da Justiça, no caso do inciso I do caput do art. 
141 deste Código, e mediante representação do ofen-
dido, no caso do inciso II do mesmo artigo, bem como 
no caso do § 3o do art. 140 deste Código. (Redação 
dada pela Lei nº 12.033. de 2009)

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL

 Constrangimento ilegal

Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por 
qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não 
fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda:

 Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou 
multa.
 Parágrafo único - Se ocorre morte ou lesão corporal 
de natureza grave, aplica-se, pelo fato da participação 
na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Calúnia

 Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamen-
te fato definido como crime:
 Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
 § 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a 
imputação, a propala ou divulga.
 § 2º - É punível a calúnia contra os mortos.
 Exceção da verdade
 § 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo:
 I - se, constituindo o fato imputado crime de ação 
privada, o ofendido não foi condenado por sentença 
irrecorrível;
 II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indi-
cadas no nº I do art. 141;
 III - se do crime imputado, embora de ação pública, o 
ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível.

 Difamação

 Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofen-
sivo à sua reputação:
 Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
 Exceção da verdade
 Parágrafo único - A exceção da verdade somente se 
admite se o ofendido é funcionário público e a ofensa 
é relativa ao exercício de suas funções.

 Injúria

 Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade 
ou o decoro:
 Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
 § 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:
 I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou 
diretamente a injúria;
 II - no caso de retorsão imediata, que consista em 
outra injúria.
 § 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de 
fato, que, por sua natureza ou pelo meio empregado, 
se considerem aviltantes:
 Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, 
além da pena correspondente à violência.
 § 3o Se a injúria consiste na utilização de elemen-
tos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a 
condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 
(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)
 Pena - reclusão de um a três anos e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.459, de 1997)
 Disposições comuns
 Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo au-
mentam-se de um terço, se qualquer dos crimes é 
cometido:
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 II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho 
ou se apodera de documentos ou objetos pessoais do 
trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
 § 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é 
cometido: (Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
 I – contra criança ou adolescente; (Incluído pela Lei nº 
10.803, de 11.12.2003)
 II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou origem. (Incluído pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003)

 Tráfico de Pessoas (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016) (Vigência)

 Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, 
transferir, comprar, alojar ou acolher pessoa, median-
te grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, 
com a finalidade de: (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016) (Vigência)
I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; (In-
cluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)
II - submetê-la a trabalho em condições análogas 
à de escravo; (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) 
(Vigência)
III - submetê-la a qualquer tipo de servidão; (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)
IV - adoção ilegal; ou (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016) (Vigência)
V - exploração sexual. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016) (Vigência)
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)
§ 1o A pena é aumentada de um terço até a metade 
se: (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)
I - o crime for cometido por funcionário público no 
exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las; 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)
II - o crime for cometido contra criança, adolescente 
ou pessoa idosa ou com deficiência; (Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2016) (Vigência)
III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, 
domésticas, de coabitação, de hospitalidade, de de-
pendência econômica, de autoridade ou de superio-
ridade hierárquica inerente ao exercício de emprego, 
cargo ou função; ou (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016) (Vigência)
IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada do ter-
ritório nacional. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) 
(Vigência)
§ 2o A pena é reduzida de um a dois terços se o agen-
te for primário e não integrar organização criminosa. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

SEÇÃO II
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO 
DOMICÍLIO

 Violação de domicílio

Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina ou as-
tuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tá-
cita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 
dependências:

 Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
 Aumento de pena
 § 1º - As penas aplicam-se cumulativamente e em 
dobro, quando, para a execução do crime, se reúnem 
mais de três pessoas, ou há emprego de armas.
 § 2º - Além das penas cominadas, aplicam-se as cor-
respondentes à violência.
 § 3º - Não se compreendem na disposição deste 
artigo:
 I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consen-
timento do paciente ou de seu representante legal, se 
justificada por iminente perigo de vida;
 II - a coação exercida para impedir suicídio.

 Ameaça

 Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou 
gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-
-lhe mal injusto e grave:
 Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
 Parágrafo único - Somente se procede mediante 
representação.
 Sequestro e cárcere privado
 Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante 
sequestro ou cárcere privado: (Vide Lei nº 10.446, de 
2002)
 Pena - reclusão, de um a três anos.
 § 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:
 I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge 
ou companheiro do agente ou maior de 60 (sessenta) 
anos; (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)
 II - se o crime é praticado mediante internação da 
vítima em casa de saúde ou hospital;
 III - se a privação da liberdade dura mais de quinze 
dias.
 IV – se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoi-
to) anos; (Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005)
 V – se o crime é praticado com fins libidinosos. (Incluí-
do pela Lei nº 11.106, de 2005)
 § 2º - Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos 
ou da natureza da detenção, grave sofrimento físico 
ou moral:
 Pena - reclusão, de dois a oito anos.

 Redução a condição análoga à de escravo

 Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de 
escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a 
jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições de-
gradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 
meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 
com o empregador ou preposto: (Redação dada pela 
Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
 Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. (Redação dada pela 
Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
 § 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela 
Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
 I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por 
parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de 
trabalho; (Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003)
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 Correspondência comercial

Art. 152 - Abusar da condição de sócio ou emprega-
do de estabelecimento comercial ou industrial para, 
no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou 
suprimir correspondência, ou revelar a estranho seu 
conteúdo:
Pena - detenção, de três meses a dois anos.
Parágrafo único - Somente se procede mediante 
representação.

SEÇÃO IV
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS 
SEGREDOS

 Divulgação de segredo

Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo 
de documento particular ou de correspondência con-
fidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja di-
vulgação possa produzir dano a outrem:
 Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
 § 1º Somente se procede mediante representação. (Pa-
rágrafo único renumerado pela Lei nº 9.983, de 2000)
 § 1o-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilo-
sas ou reservadas, assim definidas em lei, contidas ou 
não nos sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração Pública: (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)
 Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-
ta. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
 § 2o Quando resultar prejuízo para a Administração 
Pública, a ação penal será incondicionada. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

 Violação do segredo profissional

Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo, 
de que tem ciência em razão de função, ministério, 
ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir 
dano a outrem:
 Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
 Parágrafo único - Somente se procede mediante 
representação.
Invasão de dispositivo informático (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012) Vigência
Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, co-
nectado ou não à rede de computadores, mediante 
violação indevida de mecanismo de segurança e com 
o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou infor-
mações sem autorização expressa ou tácita do titular 
do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter 
vantagem ilícita: (Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) 
Vigência
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência
§ 1o Na mesma pena incorre quem produz, oferece, 
distribui, vende ou difunde dispositivo ou programa 
de computador com o intuito de permitir a prática 
da conduta definida no caput. (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012) Vigência

 Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.
 § 1º - Se o crime é cometido durante a noite, ou em 
lugar ermo, ou com o emprego de violência ou de 
arma, ou por duas ou mais pessoas:
 Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da 
pena correspondente à violência.
 § 2º - Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é co-
metido por funcionário público, fora dos casos legais, 
ou com inobservância das formalidades estabelecidas 
em lei, ou com abuso do poder.
 § 3º - Não constitui crime a entrada ou permanência 
em casa alheia ou em suas dependências:
 I - durante o dia, com observância das formalidades 
legais, para efetuar prisão ou outra diligência;
 II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum 
crime está sendo ali praticado ou na iminência de o 
ser.
 § 4º - A expressão «casa» compreende:
 I - qualquer compartimento habitado;
 II - aposento ocupado de habitação coletiva;
 III - compartimento não aberto ao público, onde al-
guém exerce profissão ou atividade.
 § 5º - Não se compreendem na expressão «casa»:
 I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habita-
ção coletiva, enquanto aberta, salvo a restrição do n.º 
II do parágrafo anterior;
 II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

SEÇÃO III
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DE 
CORRESPONDÊNCIA

 Violação de correspondência

 Art. 151 - Devassar indevidamente o conteúdo de cor-
respondência fechada, dirigida a outrem:
 Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
 Sonegação ou destruição de correspondência
 § 1º - Na mesma pena incorre:
 I - quem se apossa indevidamente de correspondência 
alheia, embora não fechada e, no todo ou em parte, a 
sonega ou destrói;
 Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou 
telefônica
 II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem 
ou utiliza abusivamente comunicação telegráfica ou 
radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação tele-
fônica entre outras pessoas;
 III - quem impede a comunicação ou a conversação 
referidas no número anterior;
 IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho ra-
dioelétrico, sem observância de disposição legal.
 § 2º - As penas aumentam-se de metade, se há dano 
para outrem.
 § 3º - Se o agente comete o crime, com abuso de 
função em serviço postal, telegráfico, radioelétrico ou 
telefônico:
 Pena - detenção, de um a três anos.
 § 4º - Somente se procede mediante representação, 
salvo nos casos do § 1º, IV, e do § 3º.
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O crime de latrocínio é qualificado pela 
morte, sendo a finalidade do crime a 
subtração de bens da vítima. 

#FicaDica

TÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

CAPÍTULO I
DO FURTO

Furto

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa 
alheia móvel:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é 
praticado durante o repouso noturno.
§ 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor 
a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena de reclu-
são pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, 
ou aplicar somente a pena de multa.
§ 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou 
qualquer outra que tenha valor econômico.

Furto qualificado

§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e mul-
ta, se o crime é cometido:
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à sub-
tração da coisa;
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, es-
calada ou destreza;
III - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) 
anos e multa, se houver emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Incluído 
pela Lei nº 13.654, de 2018)
§ 5º - A pena é de reclusão de três a oito anos, se a 
subtração for de veículo automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou para o exterior. (In-
cluído pela Lei nº 9.426, de 1996)
§ 6o A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se 
a subtração for de semovente domesticável de produ-
ção, ainda que abatido ou dividido em partes no local 
da subtração. (Incluído pela Lei nº 13.330, de 2016)
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) 
anos e multa, se a subtração for de substâncias explo-
sivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, 
possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.
(Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)

Furto de coisa comum

Art. 156 - Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, 
para si ou para outrem, a quem legitimamente a de-
tém, a coisa comum:

§ 2o Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da 
invasão resulta prejuízo econômico. (Incluído pela Lei 
nº 12.737, de 2012) Vigência
§ 3o Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo 
de comunicações eletrônicas privadas, segredos co-
merciais ou industriais, informações sigilosas, assim 
definidas em lei, ou o controle remoto não autorizado 
do dispositivo invadido: (Incluído pela Lei nº 12.737, 
de 2012) Vigência
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa, se a conduta não constitui crime mais grave. 
(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência
§ 4o Na hipótese do § 3o, aumenta-se a pena de um a 
dois terços se houver divulgação, comercialização ou 
transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 
informações obtidos. (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012) Vigência
§ 5o Aumenta-se a pena de um terço à metade se o 
crime for praticado contra: (Incluído pela Lei nº 12.737, 
de 2012) Vigência
I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 
(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência
II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência
III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Se-
nado Federal, de Assembleia Legislativa de Estado, 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câ-
mara Municipal; ou (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012) Vigência
IV - dirigente máximo da administração direta e in-
direta federal, estadual, municipal ou do Distrito Fe-
deral. (Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência

Ação penal (Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) 
Vigência

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, so-
mente se procede mediante representação, salvo se o 
crime é cometido contra a administração pública direta 
ou indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas con-
cessionárias de serviços públicos. (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012) Vigência

O título II da parte especial do Código Penal conta 
com 8 capítulos, sem seções. Os capítulos discorrem so-
bre os crimes de: 

I- Furto, 
II- Roubo e Extorsão, 
III- Usurpação, 
IV – Dano, 
V- Apropriação indébita, 
VI- Estelionato e fraudes, 
VII- Receptação e 
VIII- Disposições gerais. 

Importante salientar que todos os crimes têm como 
bem jurídico violado um patrimônio. 
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§ 1º - Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, 
ou com emprego de arma, aumenta-se a pena de um 
terço até metade.
§ 2º - Aplica-se à extorsão praticada mediante violên-
cia o disposto no § 3º do artigo anterior. Vide Lei nº 
8.072, de 25.7.90
§ 3o Se o crime é cometido mediante a restrição da 
liberdade da vítima, e essa condição é necessária para 
a obtenção da vantagem econômica, a pena é de re-
clusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se 
resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 
penas previstas no art. 159, §§ 2o e 3o, respectivamen-
te. (Incluído pela Lei nº 11.923, de 2009)

Extorsão mediante sequestro

Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, 
para si ou para outrem, qualquer vantagem, como 
condição ou preço do resgate: Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90  (Vide Lei nº 10.446, de 2002)
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.. (Redação dada 
pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) 
horas, se o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou 
maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é come-
tido por bando ou quadrilha. Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90 (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)
Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Redação dada 
pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)
§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza 
grave: Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
(Redação dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)
§ 3º - Se resulta a morte: Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)
§ 4º - Se o crime é cometido em concurso, o concor-
rente que o denunciar à autoridade, facilitando a li-
bertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de 
um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 9.269, de 
1996)

 Extorsão indireta

Art. 160 - Exigir ou receber, como garantia de dívi-
da, abusando da situação de alguém, documento que 
pode dar causa a procedimento criminal contra a víti-
ma ou contra terceiro:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

CAPÍTULO III
DA USURPAÇÃO

Alteração de limites

Art. 161 - Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou 
qualquer outro sinal indicativo de linha divisória, para 
apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel 
alheia:
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
§ 1º - Somente se procede mediante representação.
§ 2º - Não é punível a subtração de coisa comum fun-
gível, cujo valor não excede a quota a que tem direito 
o agente.

CAPÍTULO II
DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Roubo

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para 
outrem, mediante grave ameaça ou violência a pes-
soa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzi-
do à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de 
subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa ou 
grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do 
crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até meta-
de: (Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018)
I – (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.654, de 
2018)
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
III - se a vítima está em serviço de transporte de valo-
res e o agente conhece tal circunstância.
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha 
a ser transportado para outro Estado ou para o exte-
rior; (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996)
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, res-
tringindo sua liberdade. (Incluído pela Lei nº 9.426, de 
1996)
VI – se a subtração for de substâncias explosivas ou de 
acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibili-
tem sua fabricação, montagem ou emprego. (Incluído 
pela Lei nº 13.654, de 2018)
§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluí-
do pela Lei nº 13.654, de 2018)
I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego 
de arma de fogo; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)
II – se há destruição ou rompimento de obstáculo me-
diante o emprego de explosivo ou de artefato análogo 
que cause perigo comum. (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018)
§ 3º Se da violência resulta: (Redação dada pela Lei nº 
13.654, de 2018)
I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 
(sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Incluído pela Lei 
nº 13.654, de 2018)
II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 
(trinta) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 13.654, de 
2018)

Extorsão

Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, e com o intuito de obter para si ou para 
outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar 
que se faça ou deixar de fazer alguma coisa:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
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Alteração de local especialmente protegido

Art. 166 - Alterar, sem licença da autoridade compe-
tente, o aspecto de local especialmente protegido por 
lei:
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Ação penal

Art. 167 - Nos casos do art. 163, do inciso IV do seu 
parágrafo e do art. 164, somente se procede mediante 
queixa.

CAPÍTULO V
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

Apropriação indébita

Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que 
tem a posse ou a detenção:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Aumento de pena

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o 
agente recebeu a coisa:
I - em depósito necessário;
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, 
inventariante, testamenteiro ou depositário judicial;
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.

Apropriação indébita previdenciária (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as 
contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo 
e forma legal ou convencional: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul-
ta. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de: (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
I – recolher, no prazo legal, contribuição ou outra im-
portância destinada à previdência social que tenha 
sido descontada de pagamento efetuado a segurados, 
a terceiros ou arrecadada do público; (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)
II – recolher contribuições devidas à previdência social 
que tenham integrado despesas contábeis ou custos 
relativos à venda de produtos ou à prestação de servi-
ços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
III - pagar benefício devido a segurado, quando as res-
pectivas cotas ou valores já tiverem sido reembolsados 
à empresa pela previdência social. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)
§ 2o É extinta a punibilidade se o agente, espontanea-
mente, declara, confessa e efetua o pagamento das 
contribuições, importâncias ou valores e presta as in-
formações devidas à previdência social, na forma de-
finida em lei ou regulamento, antes do início da ação 
fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Usurpação de águas

I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de ou-
trem, águas alheias;

Esbulho possessório

II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou 
mediante concurso de mais de duas pessoas, terreno 
ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.
§ 2º - Se o agente usa de violência, incorre também na 
pena a esta cominada.
§ 3º - Se a propriedade é particular, e não há emprego 
de violência, somente se procede mediante queixa.

Supressão ou alteração de marca em animais

Art. 162 - Suprimir ou alterar, indevidamente, em 
gado ou rebanho alheio, marca ou sinal indicativo de 
propriedade:
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.

CAPÍTULO IV
DO DANO

Dano

Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

Dano qualificado

Parágrafo único - Se o crime é cometido:
I - com violência à pessoa ou grave ameaça;
II - com emprego de substância inflamável ou explosi-
va, se o fato não constitui crime mais grave
 III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Dis-
trito Federal, de Município ou de autarquia, fundação 
pública, empresa pública, sociedade de economia mis-
ta ou empresa concessionária de serviços públicos;(Re-
dação dada pela Lei nº 13.531, de 2017)
IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável 
para a vítima:
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência.

Introdução ou abandono de animais em proprie-
dade alheia

Art. 164 - Introduzir ou deixar animais em proprie
dade alheia, sem consentimento de quem de direito, 
desde que o fato resulte prejuízo:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.

Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou 
histórico

Art. 165 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tom-
bada pela autoridade competente em virtude de valor 
artístico, arqueológico ou histórico:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
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Alienação ou oneração fraudulenta de coisa 
própria

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia 
coisa própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, 
ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante 
pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer 
dessas circunstâncias;

Defraudação de penhor

II - defrauda, mediante alienação não consentida pelo 
credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, quando 
tem a posse do objeto empenhado;

Fraude na entrega de coisa

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de 
coisa que deve entregar a alguém;

Fraude para recebimento de indenização ou valor 
de seguro

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa pró-
pria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava as 
consequências da lesão ou doença, com o intuito de 
haver indenização ou valor de seguro;

Fraude no pagamento por meio de cheque

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos 
em poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento.
§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é co-
metido em detrimento de entidade de direito público 
ou de instituto de economia popular, assistência social 
ou beneficência.

Estelionato contra idoso

§ 4o Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometi-
do contra idoso.(Incluído pela Lei nº 13.228, de 2015)

Duplicata simulada

Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 
que não corresponda à mercadoria vendida, em quan-
tidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquêle 
que falsificar ou adulterar a escrituração do Livro de 
Registro de Duplicatas. (Incluído pela Lei nº 5.474. de 
1968)

Abuso de incapazes

Art. 173 - Abusar, em proveito próprio ou alheio, de 
necessidade, paixão ou inexperiência de menor, ou da 
alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo 
qualquer deles à prática de ato suscetível de produzir 
efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

§ 3o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou 
aplicar somente a de multa se o agente for primário e 
de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)
I – tenha promovido, após o início da ação fiscal e 
antes de oferecida a denúncia, o pagamento da con-
tribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
II – o valor das contribuições devidas, inclusive aces-
sórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido pela 
previdência social, administrativamente, como sendo 
o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fis-
cais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
§ 4o A faculdade prevista no § 3o deste artigo não se 
aplica aos casos de parcelamento de contribuições 
cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àque-
le estabelecido, administrativamente, como sendo o 
mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
(Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018)

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortui-
to ou força da natureza

Art. 169 - Apropriar-se alguém de coisa alheia vin-
da ao seu poder por erro, caso fortuito ou força da 
natureza:
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre:

Apropriação de tesouro

I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, 
no todo ou em parte, da quota a que tem direito o 
proprietário do prédio;

Apropriação de coisa achada

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, 
total ou parcialmente, deixando de restituí-la ao dono 
ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade 
competente, dentro no prazo de quinze dias.
Art. 170 - Nos crimes previstos neste Capítulo, aplica-
-se o disposto no art. 155, § 2º.

CAPÍTULO VI
DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

Estelionato

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem 
ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo al-
guém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer 
outro meio fraudulento:
 Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de qui-
nhentos mil réis a dez contos de réis.
§ 1º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor 
o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o dis-
posto no art. 155, § 2º.
§ 2º - Nas mesmas penas incorre quem:

Disposição de coisa alheia como própria

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou 
em garantia coisa alheia como própria;
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IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, 
por conta da sociedade, ações por ela emitidas, salvo 
quando a lei o permite;
V - o diretor ou o gerente que, como garantia de cré-
dito social, aceita em penhor ou em caução ações da 
própria sociedade;
VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, 
em desacordo com este, ou mediante balanço falso, 
distribui lucros ou dividendos fictícios;
VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, por interposta 
pessoa, ou conluiado com acionista, consegue a apro-
vação de conta ou parecer;
VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII;
IX - o representante da sociedade anônima estrangei-
ra, autorizada a funcionar no País, que pratica os atos 
mencionados nos ns. I e II, ou dá falsa informação ao 
Governo.
§ 2º - Incorre na pena de detenção, de seis meses a 
dois anos, e multa, o acionista que, a fim de obter 
vantagem para si ou para outrem, negocia o voto nas 
deliberações de assembléia geral.

Emissão irregular de conhecimento de depósito 
ou “warrant”

Art. 178 - Emitir conhecimento de depósito ou war-
rant, em desacordo com disposição legal:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Fraude à execução

Art. 179 - Fraudar execução, alienando, desviando, 
destruindo ou danificando bens, ou simulando dívidas:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
Parágrafo único - Somente se procede mediante 
queixa.

CAPÍTULO VII
DA RECEPTAÇÃO

Receptação

Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou 
ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe 
ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de 
boa-fé, a adquira, receba ou oculte: (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996)
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

Receptação qualificada (Redação dada pela Lei nº 
9.426, de 1996)

§ 1º - Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, 
ter em depósito, desmontar, montar, remontar, vender, 
expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em pro-
veito próprio ou alheio, no exercício de atividade co-
mercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto 
de crime: (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996)
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

Induzimento à especulação

Art. 174 - Abusar, em proveito próprio ou alheio, da 
inexperiência ou da simplicidade ou inferioridade 
mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou 
aposta, ou à especulação com títulos ou mercadorias, 
sabendo ou devendo saber que a operação é ruinosa:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Fraude no comércio

Art. 175 - Enganar, no exercício de atividade comer-
cial, o adquirente ou consumidor:
I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 
falsificada ou deteriorada;
II - entregando uma mercadoria por outra:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
§ 1º - Alterar em obra que lhe é encomendada a quali-
dade ou o peso de metal ou substituir, no mesmo caso, 
pedra verdadeira por falsa ou por outra de menor va-
lor; vender pedra falsa por verdadeira; vender, como 
precioso, metal de ou outra qualidade:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.
§ 2º - É aplicável o disposto no art. 155, § 2º.

Outras fraudes

Art. 176 - Tomar refeição em restaurante, alojar-se em 
hotel ou utilizar-se de meio de transporte sem dispor 
de recursos para efetuar o pagamento:
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou 
multa.
Parágrafo único - Somente se procede mediante re-
presentação, e o juiz pode, conforme as circunstâncias, 
deixar de aplicar a pena.

Fraudes e abusos na fundação ou administração 
de sociedade por ações

Art. 177 - Promover a fundação de sociedade por 
ações, fazendo, em prospecto ou em comunicação ao 
público ou à assembléia, afirmação falsa sobre a cons-
tituição da sociedade, ou ocultando fraudulentamente 
fato a ela relativo:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o 
fato não constitui crime contra a economia popular.
§ 1º - Incorrem na mesma pena, se o fato não constitui 
crime contra a economia popular: (Vide Lei nº 1.521, 
de 1951)
I - o diretor, o gerente ou o fiscal de sociedade por 
ações, que, em prospecto, relatório, parecer, balan-
ço ou comunicação ao público ou à assembléia, faz 
afirmação falsa sobre as condições econômicas da so-
ciedade, ou oculta fraudulentamente, no todo ou em 
parte, fato a elas relativo;
II - o diretor, o gerente ou o fiscal que promove, por 
qualquer artifício, falsa cotação das ações ou de ou-
tros títulos da sociedade;
III - o diretor ou o gerente que toma empréstimo à 
sociedade ou usa, em proveito próprio ou de terceiro, 
dos bens ou haveres sociais, sem prévia autorização 
da assembléia geral;
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CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA. 

Quais são os crimes contra a fé pública?

Moeda falsa Falsidadede papéis 
públicos

Falsificação de selo 
ou sinal público

Falsificação de 
documento 

público

Falsificação de 
documento 
particular

Falsificação de 
cartão

Falsidade 
ideológica

Falso 
reconhecimento 
de firma ou letra

Certidão ou 
atestado 

ideologicamente 
falso

Falsidade material 
de atestado 

médico

Falsidade de 
atestado médico

Reprodução ou 
adulteração de 

selo ou peça 
filatélica

Uso de documento 
falso

Supressão de 
documento

Falsificação do 
sinal empregado 
no contraste de 
metal precioso

Falsa identidade

Fraude de lei sobre 
estrangeiro

Adulteração de 
sinal identificador 

de veículo 
automotor

Fraudes em 
certames de 

interesse público

Com base no texto de lei (Código Penal), iremos estu-
dar cada um desses crimes.

Moeda Falsa

Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, 
moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no 
país ou no estrangeiro:
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.

Falsificar

fabricando

alterando

moeda metálica 
ou papela-moeda

de curso legal no 
país ou no 

estrangeiro

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta 
própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, 
troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circula-
ção moeda falsa.

Por vontade 
própria ou 

alheia 

importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, 
empresta, guarda ou introduz na circulação

MOEDA 
FALSA

§ 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, como verda-
deira, moeda falsa ou alterada, a restitui à circulação, 
depois de conhecer a falsidade, é punido com deten-
ção, de seis meses a dois anos, e multa.

Recebe a moeda de boa-fé

Toma conhecimento de 
que a moeda é falsa

Recoloca a moeda em 
circulação

§ 2º - Equipara-se à atividade comercial, para efeito 
do parágrafo anterior, qualquer forma de comércio 
irregular ou clandestino, inclusive o exercício em re-
sidência. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996)
§ 3º - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza 
ou pela desproporção entre o valor e o preço, ou pela 
condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida 
por meio criminoso: (Redação dada pela Lei nº 9.426, 
de 1996)
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou 
ambas as penas. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 
1996)
§ 4º - A receptação é punível, ainda que desconhecido 
ou isento de pena o autor do crime de que proveio a 
coisa. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996)
§ 5º - Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, 
pode o juiz, tendo em consideração as circunstâncias, 
deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa apli-
ca-se o disposto no § 2º do art. 155.  (Incluído pela Lei 
nº 9.426, de 1996)
§ 6o Tratando-se de bens do patrimônio da União, de 
Estado, do Distrito Federal, de Município ou de au-
tarquia, fundação pública, empresa pública, socieda-
de de economia mista ou empresa concessionária de 
serviços públicos, aplica-se em dobro a pena previs-
ta no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
13.531, de 2017)

Receptação de animal

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, 
ocultar, ter em depósito ou vender, com a finalidade de 
produção ou de comercialização, semovente domesti-
cável de produção, ainda que abatido ou dividido em 
partes, que deve saber ser produto de crime: (Incluído 
pela Lei nº 13.330, de 2016)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul-
ta. (Incluído pela Lei nº 13.330, de 2016)

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos 
crimes previstos neste título, em prejuízo: (Vide Lei nº 
10.741, de 2003)
I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco 
legítimo ou ilegítimo, seja civil ou natural.
Art. 182 - Somente se procede mediante representa-
ção, se o crime previsto neste título é cometido em 
prejuízo: (Vide Lei nº 10.741, de 2003)
I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;
II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;
III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.
Art. 183 - Não se aplica o disposto nos dois artigos 
anteriores:
I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, 
quando haja emprego de grave ameaça ou violência 
à pessoa;
II - ao estranho que participa do crime.
III – se o crime é praticado contra pessoa com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos. (Incluído pela 
Lei nº 10.741, de 2003)
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Crimes 
assimilados 
ao de moeda 

falsa

Formar cédula, nota ou bilhete 
representativo de moeda com 

fragmentos de cédulas, notas ou 
bilhetes verdadeiros

Restituir à circulação cédula, nota ou 
bilhete em tais condições, ou já 

recolhidos para o fim de inutilização

Suprimir, em nota, cédula ou bilhete 
recolhidos, para o fim de restituí-los à 

circulação, sinal indicativo de sua 
inutilização

Petrechos para falsificação de moeda
Art. 291 - Fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso 
ou gratuito, possuir ou guardar maquinismo, apare-
lho, instrumento ou qualquer objeto especialmente 
destinado à falsificação de moeda:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

Emissão de título ao portador sem permissão legal
Art. 292 - Emitir, sem permissão legal, nota, bilhete, 
ficha, vale ou título que contenha promessa de paga-
mento em dinheiro ao portador ou a que falte indica-
ção do nome da pessoa a quem deva ser pago:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - Quem recebe ou utiliza como di-
nheiro qualquer dos documentos referidos neste arti-
go incorre na pena de detenção, de quinze dias a três 
meses, ou multa.

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS 
PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos

Neste crime, chama-se a atenção a verbo FALSIFICAR...

Selo, papel de crédito público, vale postal, cautela de 
penhor, talão, recibo, guia, alvará, bilhete, passe ou co-
nhecimento de empresa de transporte.

Mas observe que a falsificação está vinculada a fabri-
cação ou alteração desses papéis públicos.

Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I – selo destinado a controle tributário, papel selado 
ou qualquer papel de emissão legal destinado à arre-
cadação de tributo; 
II - papel de crédito público que não seja moeda de 
curso legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa 
econômica ou de outro estabelecimento mantido por 
entidade de direito público;

§ 3º - É punido com reclusão, de três a quinze anos, 
e multa, o funcionário público ou diretor, gerente, ou 
fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou auto-
riza a fabricação ou emissão:
I - de moeda com título ou peso inferior ao determi-
nado em lei;
II - de papel-moeda em quantidade superior à 
autorizada.

O funcionário público ou diretor, 
gerente, ou fiscal de banco de 
emissão que fabrica, emite ou 

autoriza a fabricação ou emissão

de moeda com título 
ou peso inferior ao 
determinado em lei

de papel-moeda em 
quantidade superior 

à autorizada

§ 4º - Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz 
circular moeda, cuja circulação não estava ainda 
autorizada.

Além do crime de moeda falsa, propriamente dito, te-
mos mais três tipos penais:

Crimes 
assimilados ao de 

moeda falsa

Petrechos para 
falsificação de 

moeda

Emissão de título 
ao portador sem 
permissão legal

Crimes assimilados ao de moeda falsa

Observe no tipo penal que são três condutas 
diferentes:

Art. 290 - Formar cédula, nota ou bilhete representa-
tivo de moeda com fragmentos de cédulas, notas ou 
bilhetes verdadeiros; suprimir, em nota, cédula ou bi-
lhete recolhidos, para o fim de restituí-los à circulação, 
sinal indicativo de sua inutilização; restituir à circula-
ção cédula, nota ou bilhete em tais condições, ou já 
recolhidos para o fim de inutilização:
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
Parágrafo único - O máximo da reclusão é elevado a 
doze anos e multa, se o crime é cometido por funcio-
nário que trabalha na repartição onde o dinheiro se 
achava recolhido, ou nela tem fácil ingresso, em razão 
do cargo. 
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V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento relativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito 
ou caução por que o poder público seja responsável;
VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte administrada pela União, por Estado ou por Município:
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

Incorre na 
mesma pena 

quem

usa, guarda, possui ou detém
qualquer desses papéis 

falsificados

importa, exporta, adquire, 
vende, troca, cede, empresta, 
guarda, fornece ou restitui à 

circulação selo falsificado 
destinado a controle tributário

importa, exporta, adquire, 
vende, expõe à venda, 
mantém em depósito, 
guarda, troca, cede, 

empresta, fornece, porta ou, 
de qualquer forma, utiliza em 
proveito próprio ou alheio, no 

exercício de atividade 
comercial ou industrial, 
produto ou mercadoria

em que tenha sido 
aplicado selo que se 
destine a controle 

tributário, falsificado

sem selo oficial, nos 
casos em que a 

legislação tributária 
determina a 

obrigatoriedade de 
sua aplicação

Equipara-se a atividade 
comercial qualquer forma 
de comércio i rregular ou 
clandestino, inclusive o 

exercido em vias, praças 
ou outros logradouros 

públicos e em 
res idências.

Incorre na pena reclusão, de um a 
quatro anos, e multa

Quem suprimi, em qualquer desses 
papéis, quando legítimos, com o 

fim de torná-los novamente 
utilizáveis, carimbo ou sinal 
indicativo de sua inutilização

Quem usa, depois de alterado, 
qualquer dos papéis

Incorre na pena de detenção, de seis 
meses a dois anos, ou multa.

Quem usa ou restitui à circulação, 
embora recibo de boa-fé, qualquer dos 
papéis falsificados ou alterados, depois 

de conhecer a falsidade ou alteração

Petrechos de falsificação
Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto especialmente destinado à falsificação de qualquer 
dos papéis referidos no artigo anterior:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta 
parte.
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DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal público

Semelhante ao crime de falsificação de papéis públicos.
Aqui também chama a atenção a verbo FALSIFICAR.
Falsificar selo público.
Falsificar selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público.
A falsificação está relacionada à fabricação ou alteração desses selos.
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou 
identificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública.

Podemos concluir que o crime é falsificar, fabricando ou alterando, selo público, selo ou sinal atribuído por lei a 
entidade de direito público, bem como, pratica também o delito, quem os utiliza.

Há o caso de aumento de pena:
§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta 
parte.

Falsificação de documento público

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

O termo documento parece ser muito vago!

Documento Público

• Cédulas de identidade.
• Certidões (nascimento, casamento 

etc).
• Documentos particulares legalmente 

equiparados a documentos públicos.

Documentos particulares legalmente 
equiparados a documentos públicos

• Título ao portador ou transferível 
por edosso.

• ações de sociedade comercial.
• livros mercantis.
• testamento particular.

Aumento de pena:
Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Nas mesmas 
penas 
incorre 
quem insere 
ou faz 
inserir:

I – na folha de pagamento ou em documento de informações que
seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa
que não possua a qualidade de segurado obrigatório.

II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou
em documento que deva produzir efeito perante a previdência
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita.

III – em documento contábil ou em qualquer outro documento
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado.

Quem omite nome do segurado e seus dados pessoais, a
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação
de serviços.
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Falsificação de documento particular

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento particular verdadeiro:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Falsificação de cartão

Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, equipara-se a documento particular o cartão de crédito ou débito.
São três condutas: duas no art. 298 e uma no parágrafo único por equiparar cartão de crédito ou débito a docu-

mento particular.

Falsificar, no todo ou em 
parte, documento 

particular 

Alterar documento 
particular verdadeiro

Falsificar, no todo ou em 
parte, ou alterar cartão 

de crédito ou débito

Falsidade ideológica

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.

Observe que nesse delito, o agente omite informação ou insere declaração falsa em documento com uma finali-
dade: PREJUDICAR DIREITO, CRIAR OBRIGAÇÃO OU ALTERAR A VERDADE SOBRE FATO JURIDICAMENTE RELEVANTE.

Omitir, em documento 
público ou particular

declaração que dele 
devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou 

diversa da que devia ser 
escrita,

com o fim de 
prejudicar direito, 
criar obrigação ou 
alterar a verdade 

sobre fato 
juridicamente 

relevante

Caso de aumento de pena:
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação 
ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um a três anos, e multa, se o documento 
é particular.

Reconhecer, como 
verdadeira, no exercício 
de função pública, firma 
ou letra que o não seja

Documento público reclusão, de um a cinco 
anos, e multa.

Documento particular reclusão, de um a três 
anos, e multa.
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Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função pública, fato ou circunstância que habilite alguém a 
obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Vamos fracionar o artigo:

O agente atesta ou certifica falsamente...

... em razão da função pública...

... fato ou circunstância...

... que habil ite alguém...

- a obter cargo público
- isenção de ônus ou de serviço de caráter público

- ou qualquer outra vantagem 

Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, 
para prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de ca-
ráter público, ou qualquer outra vantagem:
Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além da pena privativa de liberdade, a de multa.

O agente falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 
altera o teor de certidão ou de atestado verdadeiro...

... para prova de fato ou circunstância...

... que habil ite alguém...

- a obter cargo público
- isenção de ônus ou de serviço de caráter público

- ou qualquer outra vantagem 

Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica

O que é peça filatélica?
Peça filatélica é documento de interesse para a coleção de selos.
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a 
alteração está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.
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Uso de documento falso
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Usar documento 
fa lso

Documento 
Públ ico

Documento 
Particular

Cartão de crédito 
ou débito

Atestado ou 
certidão

Firma ou letra 
reconhecida 

como verdadeira

Atestado 
médico

Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público 
ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é particular.

Destruir, suprimir ou ocultar

em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio

documento público ou particular verdadeiro

de que não podia dispor

OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou para outros fins
Art. 306 - Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo poder público no contraste de 
metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou sinal dessa natureza, falsificado por outrem:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

Neste 
crime 
temos 
duas 
condutas

Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal 
empregado pelo poder público no contraste de metal 
precioso ou na fiscalização alfandegária.

Usar marca ou sinal dessa natureza, falsificado por 
outrem.

Parágrafo único - Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública para o fim de fiscalização sani-
tária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou comprovar o cumprimento de formalidade legal:
Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa.

Falsa identidade
O crime de falsa identidade está contido nos artigos 307 e 308.
Na art. 307, a agente se atribui ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em proveito próprio ou 

alheio, ou para causar dano a outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui elemento de crime mais grave.
No art. 308, o agente usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de reservista ou qualquer do-

cumento de identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento dessa natureza, próprio ou de 
terceiro:
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Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui elemento de crime mais grave.

Fraude de lei sobre estrangeiro
Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, nome que não é o seu:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Neste crime, o estrangeiro é o agente.
Ele utiliza nome diverso para conseguir entrar no país.
Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para promover-lhe a entrada em território nacional:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
No parágrafo único, o agente é terceiro que atribui falsa qualidade ao estrangeiro para promover-lhe o ingresso 

no país.

Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor de ação, título ou valor pertencente a estrangeiro, 
nos casos em que a este é vedada por lei a propriedade ou a posse de tais bens:
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor
Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu 
componente ou equipamento: 
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.

Importante:
Caso de aumento de pena...
§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou em razão dela, a pena é aumentada de um 
terço.
§ 2º - Incorre nas mesmas penas o funcionário público que contribui para o licenciamento ou registro do veículo 
remarcado ou adulterado, fornecendo indevidamente material ou informação oficial.

Adulterar ou remarcar número de chassi 
ou qualquer sinal identificador de veículo 
automotor, de seu componente ou 
equipamento.

Funcionário público que contribui para o 
licenciamento ou registro do veículo 
remarcado ou adulterado, fornecendo 
indevidamente material ou informação 
oficial.

Se o agente comete o 
crime no exercício da 
função pública ou em 
razão dela, a pena é 
aumentada de um 
terço.

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO 

Fraudes em certames de interesse público
Art. 311-A.  Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a cre-
dibilidade do certame, conteúdo sigiloso de:
I - concurso público;
II - avaliação ou exame públicos;
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Devemos separar em duas partes:
1 – utilizar ou divulgar, indevidamente, como a finalidade de...
2 – utilizar ou divulgar conteúdo sigiloso de...
Qual a finalidade?
Beneficiar a si ou a outrem; ou
Comprometer a credibilidade do certame.
Quais os conteúdos sigilosos?
Concurso público;
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Avaliação ou exame públicos;
Processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou
Exame ou processo seletivo previstos em lei.

Utilizar ou divulgar CONTEÚDOS 
SIGILOSOS

Concurso público

Avaliação ou exame 
públicos

Processo seletivo para 
ingresso no ensino 

superior

Exame ou processo 
seletivo previstos em 

lei

INDEVIDAMENTE

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às 
informações mencionadas no caput.
§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à administração pública:    
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Caso de aumento de pena...
§ 3o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por funcionário público.

os contra a administração pública?

Peculato
Inserção de 
dados falsos 

em sistema de 
informções

Modificação 
ou alteração 

não 
autorizada de 
sistema de 
informações

Extravia, 
sonegação ou 
inutilização de 

livro ou 
documento

Emprego 
irregular de 
verbas ou 

rendas 
públicas

Concussão Excesso de 
exação

Corrupção 
passiva

Facilitação de 
contrabando 

ou 
descaminho

Prevaricação

Condescendên
cia criminosa

Advocacia 
administrativa

Violência 
arbitrária

Abandono de 
função

Exercício 
funcional 

ilegalmente 
antecipado ou 

prolongado

Violação de 
sigilo 

funcional

Violação do 
sigilo de 

proposta de 
concorrência
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Peculato
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de 
que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
§ 1.º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, 
ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a 
qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§ 2.º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
§ 3.º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; 
se lhe é posterior, reduz de 1/2 (metade) a pena imposta.

CAUSA EXTINTIVA DA 
PUNIBILIDADE

reparação do dano, se precede à 
sentença irrecorrível

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE 
PENA

reparação do dano posterior a 
sentenaça irrecorrível reduz de 
1/2 (metade) a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Inserção de dados falsos em sistema de informações
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente 
dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vanta-
gem indevida para si ou para outrem ou para causar dano:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de informática sem autorização 
ou solicitação de autoridade competente:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. As penas são aumentadas de 1/3 (um terço) até a 1/2 (metade) se da modificação ou alteração re-
sulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inuti-
lizá-lo, total ou parcialmente:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
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Peculato
Art. 312

Peculato me-
diante erro 
de outrem
Art. 313

Inserção de dados 
falsos em sistemas 

de informações
Art.313-A

Modificação 
ou alteração 

não autorizada 
de sistema de 
informações
Art. 313-B

Extravio, so-
negação ou 

inutilização de 
livro ou docu-

mento
Art. 314

Emprego 
irregular de 
verbas ou 

rendas públi-
cas

Art. 315
Sujeito 
Ativo Funcionário Público

Funcionário Público 
devidamente auto-
rizado a lidar com 
o sistema informa-
tizado de banco de 

dados

Funcionário Público

Sujeito 
Passivo

Estado; entidade de direito 
público ou o particular pre-

judicado

Estado; a pessoa 
prejudicada

Estado Estado; enti-
dade de direito 
público ou o 

particular pre-
judicado

Estado; enti-
dade de di-
reito público 
prejudicada

Objeto 
material

Dinheiro, 
valor ou 
qualquer 

outro bem 
imóvel

Dinheiro ou 
outra utilidade

Dados falsos ou 
verdadeiros de siste-
mas informatizados 
ou banco de dados

Sistema de in-
formações ou 
o programa de 

informática

Livro oficial ou 
outro docu-

mento

Verba ou a 
renda Pública

Objeto 
jurídico

Administração pública (interesses patrimonial e moral)

Elemento 
subjetivo

Dolo + 
elemento 
subjetivo 
específico

Dolo Dolo + elemento 
subjetivo específico

Dolo

Tentativa Admite Admite na mo-
dalidade pluris-

subsistente

Admite

Circuns-
tâncias 

especiais

- Peculato este-
lionato

Vantagem indevida Causa de au-
mento

Subsidiarieda-
de explícita

-

Concussão

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas 
em razão dela, vantagem indevida:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Excesso de exação
§ 1.º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.
§ 2.º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres 
públicos:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

Corrupção passiva

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
§ 1.º A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em consequência da vantagem ou promessa, o funcionário retarda 
ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.
§ 2.º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a 
pedido ou influência de outrem:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
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CORRUPÇÃO 
PASSIVA

Solicitar ou receber, 
para si ou para 

outrem, direta ou 
indiretamente, ainda 
que fora da função ou 
antes de assumi-la, 
mas em razão dela, 
vantagem indevida, 
ou aceitar promessa 

de tal vantagem.

Causa de aumento 
de pena

A pena é aumentada de 
1/3 (um terço), se, em 

consequência da vantagem 
ou promessa, o funcionário 

retarda ou deixa de 
praticar qualquer ato de 

ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional

Figura privilegiada

Se o funcionário pratica, 
deixa de praticar ou 

retarda ato de ofício, com 
infração de dever 

funcional, cedendo a 
pedido ou influência de 

outrem.

Facilitação de contrabando ou descaminho

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho (art. 334):
Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

Prevaricação

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 
para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a 
aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo:
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Condescendência criminosa

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração no exercício do 
cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: 
Pena – detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

Concus-
são

Art. 316

Corrupção 
passiva
Art. 317

Facilita-
ção de 
contra-

bando ou 
descami-

nho
Art.318

Prevarica-
ção

Art. 319

Prevari-
cação no 
presídio

Art. 319-A

Condescen-
dência 

criminosa
Art. 320

Sujeito 
Ativo

Funcionário Público

Sujeito 
Passivo

Estado; entidade de 
direito público ou o 

particular prejudicado

Estado Estado; 
entidade 
de direito 
público ou 
o particu-
lar preju-
dicado

Estado; 
sociedade, 

prejudi-
cada pelo 

uso do 
aparelho, 
propician-
do come-
timento 
de novas 
infrações 

penais

Estado

Objeto 
material

Vantagem 
indevida, 
tributo 

ou a con-
tribuição 

social

Vantagem 
indevida

Mercado-
ria contra-
bandeada 
ou o im-

posto não 
recolhido

Ato de 
ofício

Aparelho 
telefônico, 
de rádio ou 

similar

Infração não 
punida ou 

não comuni-
cada
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Objeto 
jurídico

Administração pública (interesses material e mo-
ral)

Adminis-
tração 
pública 

(interesses 
material e 

moral) com 
ênfase à 

segurança

Administração 
pública (as-

pectos mate-
rial e moral)

Elemento 
subjetivo

Dolo + 
elemento 
subjetivo 
específico

Dolo + 
elemento 
subjetivo 
específico

Dolo Dolo + 
elemento 
subjetivo 
específico

Dolo Dolo + ele-
mento subje-
tivo específico

Tentativa Admite na forma plurissubsistente Não admite
Circuns-
tâncias 

especiais

Excesso 
de exação 
Qualifica-
dora Fla-
grante

-
Tipo re-
metido 
Exceção 

Pluralística

- - -

Advocacia administrativa

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, valendo-se da qua-
lidade de funcionário:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa.

Violência arbitrária

Art. 322. Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da pena correspondente à violência.

Abandono de função

Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:
Pena – detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.
§ 1.º Se do fato resulta prejuízo público:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.
§ 2.º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado

Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem 
autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, removido, substituído ou suspenso:
Pena – detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa.

Violação de sigilo funcional

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a 
revelação:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.

§ 1.º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso 
de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da Administração Pública;
II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.

§ 2.º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
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Violação do sigilo de proposta de concorrência

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

Funcionário público

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remunera-
ção, exerce cargo, emprego ou função pública.
§ 1.º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e quem 
trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Ad-
ministração Pública.
§ 2.º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes 
de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de 
economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo poder público.

Advocacia 
administra-

tiva
Art. 321

Violência 
arbitrária
Art. 322

Abandono 
de função

Art.323

Exercício 
funcional 

ilegalmente 
antecipado ou 

prolongado
Art. 324

Violação de 
sigilo fun-

cional
Art. 325

Sujeito Ativo Funcionário Público
Funcionário 
público no-

meado, porém 
sem ter toma-
do posse; na 

segunda hipó-
tese, afastado 
ou exonerado

Funcioná-
rio público, 
abrangendo 

o aposentado 
ou em dispo-

nibilidade

Sujeito Pas-
sivo

Estado; even-
tualmente 

entidade de 
direito público 
ou o particular 

prejudicado

Estado; pes-
soa prejudi-

cado
Estado

Estado; pes-
soa prejudi-
cada com a 
revelação

Objeto ma-
terial

Interesse pri-
vado

Pessoa que 
sofre a vio-

lência

Cargo pú-
blico

Função pública Informação 
sigilosa; 

sistema de 
informações 
ou banco de 

dados
Objeto jurí-

dico
Administração pública (aspectos material e moral)

Elemento 
subjetivo

Dolo Dolo + ele-
mento sub-
jetivo espe-

cífico

Dolo

Tentativa Admite Não admite Admite Admite na 
forma pluris-
subsistente

Circunstân-
cias especiais

Qualificadora Resultado 
qualificador

Subsidiarie-
dade, Explíci-
ta, Resultado 
qualificador



44

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
 E

SP
EC

IF
IC

O
S

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, 
se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário 
retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo 
dever funcional.
Descaminho

Art. 334.  Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de 
direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou 
pelo consumo de mercadoria.
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

Importante assimilar os seguintes incisos: 

§ 1o  Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos 
permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a 
descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, 
de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou indus-
trial, mercadoria de procedência estrangeira que in-
troduziu clandestinamente no País ou importou frau-
dulentamente ou que sabe ser produto de introdução 
clandestina no território nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem; 
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou indus-
trial, mercadoria de procedência estrangeira, desa-
companhada de documentação legal ou acompanha-
da de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2o Equipara-se às atividades comerciais, para os efei-
tos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular 
ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive 
o exercido em residências. 
§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de desca-
minho é praticado em transporte aéreo, marítimo ou 
fluvial.

 
Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

É importante saber quem incorre na mesma pena do 
crime de contrabando:
§ 1o Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a 
contrabando; 
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria 
que dependa de registro, análise ou autorização de ór-
gão público competente; 
III - reinsere no território nacional mercadoria brasilei-
ra destinada à exportação;
IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mer-
cadoria proibida pela lei brasileira; 
V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou indus-
trial, mercadoria proibida pela lei brasileira.

CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Usurpação de função pública

Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública:
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.
Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

O crime consiste em tomar o exercício de função 
pública, com pena maior no caso de o agente obter 
vantagem.

Resistência

Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante 
violência ou ameaça a funcionário competente para 
executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:
Pena - detenção, de dois meses a dois anos.
§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
Pena - reclusão, de um a três anos.
§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuí-
zo das correspondentes à violência.

É importante destacar que pode haver concurso de 
crime.

Podemos estar diante de caso de aplicação da pena 
pelo crime de resistência e também de aplicação de pena 
correspondente à violência.

Desobediência

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário 
público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

Desacato

Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Tráfico de Influência
Este crime tem que ter muita atenção na leitura do 

tipo penal:

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou 
para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a 
pretexto de influir em ato praticado por funcionário 
público no exercício da função: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Este crime ainda possui caso de aumento de pena.
Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se 
o agente alega ou insinua que a vantagem é também 
destinada ao funcionário.

 
Corrupção ativa

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida 
a funcionário público, para determiná-lo a praticar, 
omitir ou retardar ato de ofício:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
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Suprimir ou reduzir 
contribuição social 
previdenciária e 

qualquer acessório, 
mediante as seguintes 

condutas

omitir de folha de pagamento da empresa ou de 
documento de informações previsto pela legislação 
previdenciária segurados empregado, empresário, 

trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este 
equiparado que lhe prestem serviços

deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da 
contabilidade da empresa as quantias descontadas dos 

segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo 
tomador de serviços

omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros 
auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais 
fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

IMPORTANTE

§ 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontanea-
mente, declara e confessa as contribuições, impor-
tâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regu-
lamento, antes do início da ação fiscal.
§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou 
aplicar somente a de multa se o agente for primário e 
de bons antecedentes, desde que: 
I – (VETADO) 
II – o valor das contribuições devidas, inclusive aces-
sórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido pela 
previdência social, administrativamente, como sen-
do o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais.

§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua fo-
lha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 
(um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir 
a pena de um terço até a metade ou aplicar apenas 
a de multa. 

§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será 
reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices 
do reajuste dos benefícios da previdência social. 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO ESTRANGEIRA

Corrupção ativa em transação comercial internacional
Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indi-
retamente, vantagem indevida a funcionário público 
estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício relacionado à 
transação comercial internacional: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um ter-
ço), se, em razão da vantagem ou promessa, o funcio-
nário público estrangeiro retarda ou omite o ato de 
ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 
Tráfico de influência em transação comercial 
internacional

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os 
efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio ir-
regular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, 
inclusive o exercido em residências. 
§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de contra-
bando é praticado em transporte aéreo, marítimo ou 
fluvial.
 Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência
Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência 
pública ou venda em hasta pública, promovida pela 
administração federal, estadual ou municipal, ou 
por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 
além da pena correspondente à violência.

Importante saber quem incorre na mesma pena 
do crime de impedimento perturbação ou fraude de 
concorrência:

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se 
abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem 
oferecida.

Inutilização de edital ou de sinal

Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou 
conspurcar edital afixado por ordem de funcionário 
público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, 
por determinação legal ou por ordem de funcionário 
público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Subtração ou inutilização de livro ou documento

Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, 
livro oficial, processo ou documento confiado à custó-
dia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular 
em serviço público:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não 
constitui crime mais grave.

Sonegação de contribuição previdenciária 

Este crime é muito exigido pelas bancas de concursos.
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social 
previdenciária e qualquer acessório, mediante as se-
guintes condutas: 
I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de 
documento de informações previsto pela legislação 
previdenciária segurados empregado, empresário, tra-
balhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este 
equiparado que lhe prestem serviços; 
II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios 
da contabilidade da empresa as quantias descontadas 
dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo 
tomador de serviços; 
III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lu-
cros auferidos, remunerações pagas ou creditadas 
e demais fatos geradores de contribuições sociais 
previdenciárias: 
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Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 
Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas 
ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
saúde e do meio-ambiente. (Art. 1°, § 5°, do CTB)

Ainda temos algumas definições importantes que 
devemos conhecer.

Algumas questões narram determinada situação 
que se estivermos atentos a definições, resolveremos 
com facilidade.

Vias terrestres urbanas e rurais
Conforme previsto no CTB:

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 
avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, 
as estradas e as rodovias, que terão seu uso regula-
mentado pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.
Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circu-
lação pública, as vias internas pertencentes aos con-
domínios constituídos por unidades autônomas e as 
vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo.
Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a 
qualquer veículo, bem como aos proprietários, condu-
tores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pes-
soas nele expressamente mencionadas. 
Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os 
efeitos deste Código são os constantes do Anexo I. 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO
Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto 
de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios que tem por finalidade o 
exercício das atividades de planejamento, administra-
ção, normatização, pesquisa, registro e licenciamen-
to de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do siste-
ma viário, policiamento, fiscalização, julgamento de 
infrações e de recursos e aplicação de penalidades.
Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de 
Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trân-
sito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à 
defesa ambiental e à educação para o trânsito, e fisca-
lizar seu cumprimento;
II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padro-
nização de critérios técnicos, financeiros e administra-
tivos para a execução das atividades de trânsito;
III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes 
de informações entre os seus diversos órgãos e entida-
des, a fim de facilitar o processo decisório e a integra-
ção do Sistema.
Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os 
seguintes órgãos e entidades:
I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
coordenador do Sistema e órgão máximo normativo 
e consultivo;
II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores; 

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou 
para outrem, direta ou indiretamente, vantagem ou 
promessa de vantagem a pretexto de influir em ato 
praticado por funcionário público estrangeiro no exer-
cício de suas funções, relacionado a transação comer-
cial internacional: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se 
o agente alega ou insinua que a vantagem é também 
destinada a funcionário estrangeiro.
 
Funcionário público estrangeiro
Art. 337-D. Considera-se funcionário público es-
trangeiro, para os efeitos penais, quem, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, 
emprego ou função pública em entidades estatais ou 
em representações diplomáticas de país estrangeiro. 
Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público 
estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou função 
em empresas controladas, diretamente ou indireta-
mente, pelo Poder Público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais.

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 
SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO: 
COMPOSIÇÃO. CRIMES DE TRÂNSITO. 
INFRAÇÕES E PENALIDADES. 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 COM 
ALTERAÇÕES 

Observe que os textos que não estão em vigor, bem 
como a indicação da nova lei que alterou o texto original, 
não aparecerão no material, pois isso não será objeto de 
questões na prova. 

Seremos objetivos. Você não será privado do tex-
to em vigor e para não perder o foco, vamos ao que 
interessa? 

Logo no artigo 1, já encontramos as informações 
de que qualquer tipo de tráfego nas estradas nacionais, 
abertas à circulação, é regido pelo Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB). 

Segundo o art. 1°, § 1°, do CTB, “considera-se TRÂN-
SITO a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de 
circulação, parada, estacionamento e operação de carga 
ou descarga.”

E de acordo com segundo § 2°, “O trânsito, em 
condições seguras, é um direito de todos e dever dos 
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar 
esse direito.”

Preste atenção neste detalhe que traz o § 3°: “os 
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas com-
petências, objetivamente, por danos causados aos cida-
dãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução 
e manutenção de programas, projetos e serviços que 
garantam o exercício do direito do trânsito seguro.” Isto 
significa responsabilidade.
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VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 
a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e 
o repasse dos valores arrecadados;
IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;
X - normatizar os procedimentos sobre a aprendiza-
gem, habilitação, expedição de documentos de condu-
tores, e registro e licenciamento de veículos;
XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos 
de sinalização e os dispositivos e equipamentos de 
trânsito;
XII - apreciar os recursos interpostos contra as deci-
sões das instâncias inferiores, na forma deste Código;
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre 
conflitos de competência ou circunscrição, ou, quando 
necessário, unificar as decisões administrativas; e
XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competên-
cia de trânsito no âmbito da União, dos Estados e do 
Distrito Federal.
XV - normatizar o processo de formação do candidato 
à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, es-
tabelecendo seu conteúdo didático-pedagógico, carga 
horária, avaliações, exames, execução e fiscalização.
Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vincu-
lados ao CONTRAN, são integradas por especialistas 
e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e 
embasamento técnico sobre assuntos específicos para 
decisões daquele colegiado.
§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas 
representantes de órgãos e entidades executivos da 
União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, em igual número, pertencentes ao Sistema Na-
cional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados 
com o trânsito, todos indicados segundo regimento 
específico definido pelo CONTRAN e designados pelo 
ministro ou dirigente coordenador máximo do Siste-
ma Nacional de Trânsito.
§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no pa-
rágrafo anterior, serão representados por pessoa jurí-
dica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 
CONTRAN.
§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão 
eleitos pelos respectivos membros.
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito 
- CETRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Fede-
ral - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas 
competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da le-
gislação e dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas 
educativas de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos 
casos de inaptidão permanente constatados nos exa-
mes de aptidão física, mental ou psicológica;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsi-
to da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Fe-
deral; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infra-
ções - JARI.
Art. 7º-A.  A autoridade portuária ou a entidade con-
cessionária de porto organizado poderá celebrar con-
vênios com os órgãos previstos no art. 7o, com a in-
terveniência dos Municípios e Estados, juridicamente 
interessados, para o fim específico de facilitar a au-
tuação por descumprimento da legislação de trânsito. 
§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfan-
degados, nas estações de transbordo, nas instalações 
portuárias públicas de pequeno porte e nos respecti-
vos estacionamentos ou vias de trânsito internas.
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão os respectivos órgãos e entidades execu-
tivos de trânsito e executivos rodoviários, estabelecen-
do os limites circunscricionais de suas atuações. Art. 
9º O Presidente da República designará o ministério 
ou órgão da Presidência responsável pela coordena-
ção máxima do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual 
estará vinculado o CONTRAN e subordinado o órgão 
máximo executivo de trânsito da União.
Art. 10.  O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), 
com sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente 
do órgão máximo executivo de trânsito da União, tem 
a seguinte composição:
III - um representante do Ministério da Ciência e 
Tecnologia;
IV - um representante do Ministério da Educação e do 
Desporto;
V - um representante do Ministério do Exército;
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente 
e da Amazônia Legal;
VII - um representante do Ministério dos Transportes;
XX - um representante do ministério ou órgão coorde-
nador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXII - um representante do Ministério da Saúde.
XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça.
XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior;
XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT).
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas 
neste Código e as diretrizes da Política Nacional de 
Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trân-
sito, objetivando a integração de suas atividades;
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes 
para o funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das 
normas contidas neste Código e nas resoluções 
complementares;
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III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais 
de Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, ob-
jetivando o combate à violência no trânsito, promo-
vendo, coordenando e executando o controle de ações 
para a preservação do ordenamento e da segurança 
do trânsito;
IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de 
improbidade contra a fé pública, o patrimônio, ou a 
administração pública ou privada, referentes à segu-
rança do trânsito;
V - supervisionar a implantação de projetos e progra-
mas relacionados com a engenharia, educação, ad-
ministração, policiamento e fiscalização do trânsito e 
outros, visando à uniformidade de procedimento;
VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem 
e habilitação de condutores de veículos, a expedição 
de documentos de condutores, de registro e licencia-
mento de veículos;
VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Na-
cional de Habilitação, os Certificados de Registro e o 
de Licenciamento Anual mediante delegação aos ór-
gãos executivos dos Estados e do Distrito Federal;
VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Car-
teiras de Habilitação - RENACH;
IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veícu-
los Automotores - RENAVAM;
X - organizar a estatística geral de trânsito no terri-
tório nacional, definindo os dados a serem fornecidos 
pelos demais órgãos e promover sua divulgação;
XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informa-
ções sobre as ocorrências de acidentes de trânsito e as 
estatísticas do trânsito;
XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado 
à segurança e à educação de trânsito;
XIII - coordenar a administração do registro das in-
frações de trânsito, da pontuação e das penalidades 
aplicadas no prontuário do infrator, da arrecadação 
de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320;
XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Na-
cional de Trânsito informações sobre registros de veí-
culos e de condutores, mantendo o fluxo permanente 
de informações com os demais órgãos do Sistema;
XV - promover, em conjunto com os órgãos competen-
tes do Ministério da Educação e do Desporto, de acor-
do com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 
implementação de programas de educação de trânsito 
nos estabelecimentos de ensino;
XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos 
para a educação de trânsito;
XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos 
sobre o trânsito;
XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e 
entidades do Sistema Nacional de Trânsito, e subme-
ter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou 
alteração da sinalização e dos dispositivos e equipa-
mentos de trânsito;
XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os 
manuais e normas de projetos de implementação da 
sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trân-
sito aprovados pelo CONTRAN;

VI - indicar um representante para compor a comis-
são examinadora de candidatos portadores de de-
ficiência física à habilitação para conduzir veículos 
automotores;
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de ad-
ministração, educação, engenharia, fiscalização, poli-
ciamento ostensivo de trânsito, formação de conduto-
res, registro e licenciamento de veículos, articulando 
os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao 
CONTRAN;
IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência 
de trânsito no âmbito dos Municípios; e
X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das 
exigências definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.
XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hi-
pótese de reavaliação dos exames, junta especial de 
saúde para examinar os candidatos à habilitação para 
conduzir veículos automotores.
Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, 
julgados pelo órgão, não cabe recurso na esfera 
administrativa.
Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRAN-
DIFE são nomeados pelos Governadores dos Estados 
e do Distrito Federal, respectivamente, e deverão ter 
reconhecida experiência em matéria de trânsito.
§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE 
são nomeados pelos Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, respectivamente.
§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
deverão ser pessoas de reconhecida experiência em 
trânsito.
§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CON-
TRANDIFE é de dois anos, admitida a recondução. 
Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou rodoviário funcionarão Juntas Administra-
tivas de Recursos de Infrações - JARI, órgãos colegia-
dos responsáveis pelo julgamento dos recursos inter-
postos contra penalidades por eles impostas.
Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, ob-
servado o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio ad-
ministrativo e financeiro do órgão ou entidade junto 
ao qual funcionem.
Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trân-
sito e executivos rodoviários informações complemen-
tares relativas aos recursos, objetivando uma melhor 
análise da situação recorrida;
III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários informações sobre 
problemas observados nas autuações e apontados em 
recursos, e que se repitam sistematicamente.
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trân-
sito da União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e 
a execução das normas e diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;
II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição 
dos órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da 
execução da Política Nacional de Trânsito e do Pro-
grama Nacional de Trânsito;
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II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando 
operações relacionadas com a segurança pública, com 
o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das 
pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;
III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infra-
ções de trânsito, as medidas administrativas decor-
rentes e os valores provenientes de estada e remoção 
de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de 
trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e sal-
vamento de vítimas;
V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e ado-
tar medidas de segurança relativas aos serviços de 
remoção de veículos, escolta e transporte de carga 
indivisível;
VI - assegurar a livre circulação nas rodovias fede-
rais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção 
de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento 
das normas legais relativas ao direito de vizinhança, 
promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;
VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos so-
bre acidentes de trânsito e suas causas, adotando ou 
indicando medidas operacionais preventivas e enca-
minhando-os ao órgão rodoviário federal;
VIII - implementar as medidas da Política Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito;
IX - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN;
X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e com-
pensação de multas impostas na área de sua com-
petência, com vistas à unificação do licenciamento, 
à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas 
dos órgãos ambientais.
Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsi-
to de veículos, de pedestres e de animais, e promover 
o desenvolvimento da circulação e da segurança de 
ciclistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sinali-
zação, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viário;
IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os aciden-
tes de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policia-
mento ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes 
para o policiamento ostensivo de trânsito;

XX - expedir a permissão internacional para conduzir 
veículo e o certificado de passagem nas alfândegas 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Esta-
dos e do Distrito Federal ou a entidade habilitada para 
esse fim pelo poder público federal;
XXI - promover a realização periódica de reuniões re-
gionais e congressos nacionais de trânsito, bem como 
propor a representação do Brasil em congressos ou re-
uniões internacionais;
XXII - propor acordos de cooperação com organismos 
internacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das 
ações inerentes à segurança e educação de trânsito;
XXIII - elaborar projetos e programas de formação, 
treinamento e especialização do pessoal encarregado 
da execução das atividades de engenharia, educação, 
policiamento ostensivo, fiscalização, operação e ad-
ministração de trânsito, propondo medidas que esti-
mulem a pesquisa científica e o ensino técnico-pro-
fissional de interesse do trânsito, e promovendo a sua 
realização;
XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito 
interestadual e internacional;
XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN 
as normas e requisitos de segurança veicular para 
fabricação e montagem de veículos, consoante sua 
destinação;
XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do 
código marca-modelo dos veículos para efeito de re-
gistro, emplacamento e licenciamento;
XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do 
CONTRAN, ao ministro ou dirigente coordenador má-
ximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de 
trânsito e submetê-los, com proposta de solução, ao 
Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;
XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo 
e financeiro ao CONTRAN.
XXX - organizar e manter o Registro Nacional de In-
frações de Trânsito (Renainf).
§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiên-
cia técnica ou administrativa ou a prática constante 
de atos de improbidade contra a fé pública, contra o 
patrimônio ou contra a administração pública, o ór-
gão executivo de trânsito da União, mediante apro-
vação do CONTRAN, assumirá diretamente ou por 
delegação, a execução total ou parcial das atividades 
do órgão executivo de trânsito estadual que tenha 
motivado a investigação, até que as irregularidades 
sejam sanadas.
§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trân-
sito da União disporá sobre sua estrutura organizacio-
nal e seu funcionamento.
§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoria-
mente, mês a mês, os dados estatísticos para os fins 
previstos no inciso X.
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âm-
bito das rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
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VII - arrecadar valores provenientes de estada e remo-
ção de veículos e objetos;
VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da 
União a suspensão e a cassação do direito de dirigir 
e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;
IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
acidentes de trânsito e suas causas;
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução 
de atividades previstas na legislação de trânsito, na 
forma estabelecida em norma do CONTRAN;
XI - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XII - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários municipais, os dados 
cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 
habilitados, para fins de imposição e notificação de 
penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de 
suas competências;
XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio, quando solicitado, às ações específicas 
dos órgãos ambientais locais;
XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema 
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 
respectivo CETRAN.
Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do 
Distrito Federal:
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e con-
forme convênio firmado, como agente do órgão ou 
entidade executivos de trânsito ou executivos rodo-
viários, concomitantemente com os demais agentes 
credenciados;
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executi-
vos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua 
circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsi-
to de veículos, de pedestres e de animais, e promover 
o desenvolvimento da circulação e da segurança de 
ciclistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sinali-
zação, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viário;
IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
os acidentes de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia 
ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar 
as penalidades de advertência, por escrito, e ainda as 
multas e medidas administrativas cabíveis, notifican-
do os infratores e arrecadando as multas que aplicar;
VII - arrecadar valores provenientes de estada e re-
moção de veículos e objetos, e escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;
VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e me-
didas administrativas cabíveis, relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 
95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas;
X - implementar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XI - promover e participar de projetos e programas 
de educação e segurança, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN;
XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio às ações específicas dos órgãos ambien-
tais locais, quando solicitado;
XIV - vistoriar veículos que necessitem de autoriza-
ção especial para transitar e estabelecer os requisitos 
técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos.
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbi-
to de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de for-
mação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de 
condutores, expedir e cassar Licença de Aprendiza-
gem, Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de 
Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;
III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de se-
gurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e 
licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro 
e o Licenciamento Anual, mediante delegação do ór-
gão federal competente;
IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, 
as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar 
as medidas administrativas cabíveis pelas infrações 
previstas neste Código, excetuadas aquelas relaciona-
das nos incisos VI e VIII do art. 24, no exercício regular 
do Poder de Polícia de Trânsito;
VI - aplicar as penalidades por infrações previstas 
neste Código, com exceção daquelas relacionadas nos 
incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;
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XXI - vistoriar veículos que necessitem de autoriza-
ção especial para transitar e estabelecer os requisitos 
técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos.
§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade 
municipal serão exercidas no Distrito Federal por seu 
órgão ou entidade executivos de trânsito.
§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste 
artigo, os Municípios deverão integrar-se ao Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 
deste Código.
Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema 
Nacional de Trânsito poderão celebrar convênio dele-
gando as atividades previstas neste Código, com vistas 
à maior eficiência e à segurança para os usuários da 
via.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito 
poderão prestar serviços de capacitação técnica, as-
sessoria e monitoramento das atividades relativas ao 
trânsito durante prazo a ser estabelecido entre as par-
tes, com ressarcimento dos custos apropriados.

DAS INFRAÇÕES
Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservân-
cia de qualquer preceito deste Código, da legislação 
complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo 
o infrator sujeito às penalidades e medidas adminis-
trativas indicadas em cada artigo, além das punições 
previstas nos crimes de trânsito.
Parágrafo único. As infrações cometidas em relação 
às resoluções do CONTRAN terão suas penalidades 
e medidas administrativas definidas nas próprias 
resoluções.
Dirigir veículo:
I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Per-
missão para Dirigir ou Autorização para Conduzir 
Ciclomotor: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (três vezes); 
Medida administrativa - retenção do veículo até a 
apresentação de condutor habilitado; 
II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão 
para Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor 
cassada ou com suspensão do direito de dirigir: 
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (três vezes);
Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação e retenção do veículo até a apresenta-
ção de condutor habilitado; 
III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permis-
são para Dirigir de categoria diferente da do veículo 
que esteja conduzindo: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (duas vezes); 
Medida administrativa - retenção do veículo até a 
apresentação de condutor habilitado; 
V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação 
vencida há mais de trinta dias:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terres-
tres, edificações de uso público e edificações privadas 
de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas adminis-
trativas cabíveis e as penalidades de advertência por 
escrito e multa, por infrações de circulação, estaciona-
mento e parada previstas neste Código, no exercício 
regular do poder de polícia de trânsito, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar, exer-
cendo iguais atribuições no âmbito de edificações pri-
vadas de uso coletivo, somente para infrações de uso 
de vagas reservadas em estacionamentos;
VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito 
e multa, por infrações de circulação, estacionamento e 
parada previstas neste Código, notificando os infrato-
res e arrecadando as multas que aplicar;
VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e me-
didas administrativas cabíveis relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 
95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas;
X - implantar, manter e operar sistema de estaciona-
mento rotativo pago nas vias;
XI - arrecadar valores provenientes de estada e remo-
ção de veículos e objetos, e escolta de veículos de car-
gas superdimensionadas ou perigosas;
XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e ado-
tar medidas de segurança relativas aos serviços de 
remoção de veículos, escolta e transporte de carga 
indivisível;
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamen-
to, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para 
outra unidade da Federação;
XIV - implantar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
XV - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
XVI - planejar e implantar medidas para redução da 
circulação de veículos e reorientação do tráfego, com 
o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veí-
culos de tração e propulsão humana e de tração ani-
mal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 
arrecadando multas decorrentes de infrações;
XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de 
propulsão humana e de tração animal;
XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema 
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do 
respectivo CETRAN;
XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruí-
do produzidos pelos veículos automotores ou pela sua 
carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além 
de dar apoio às ações específicas de órgão ambiental 
local, quando solicitado;
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Medida administrativa - retenção do veículo até colo-
cação do cinto pelo infrator.
Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor 
sem observância das normas de segurança especiais 
estabelecidas neste Código:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até que a 
irregularidade seja sanada.
Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados in-
dispensáveis à segurança:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que estejam 
atravessando a via pública, ou os demais veículos:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - retenção do veículo e recolhi-
mento do documento de habilitação.
Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os pe-
destres ou veículos, água ou detritos:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via obje-
tos ou substâncias:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 173.  Disputar corrida:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo;
Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação e remoção do veículo.
Parágrafo único.  Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de 12 
(doze) meses da infração anterior.
Art. 174.  Promover, na via, competição, eventos orga-
nizados, exibição e demonstração de perícia em ma-
nobra de veículo, ou deles participar, como condutor, 
sem permissão da autoridade de trânsito com circuns-
crição sobre a via:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação e remoção do veículo.
§ 1 o As penalidades são aplicáveis aos promotores e 
aos condutores participantes. 
§ 2 o  Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em 
caso de reincidência no período de 12 (doze) meses da 
infração anterior.
Art. 175.  Utilizar-se de veículo para demonstrar ou 
exibir manobra perigosa, mediante arrancada brusca, 
derrapagem ou frenagem com deslizamento ou arras-
tamento de pneus: 
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito 
de dirigir e apreensão do veículo;
Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação e remoção do veículo.

Medida administrativa - recolhimento da Carteira 
Nacional de Habilitação e retenção do veículo até a 
apresentação de condutor habilitado;
VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho au-
xiliar de audição, de prótese física ou as adaptações 
do veículo impostas por ocasião da concessão ou da 
renovação da licença para conduzir:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até o sa-
neamento da irregularidade ou apresentação de con-
dutor habilitado.
Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas 
condições previstas no artigo anterior:
Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;
Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III 
do artigo anterior.
Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas 
nos incisos do art. 162 tome posse do veículo automo-
tor e passe a conduzi-lo na via:
Infração - as mesmas previstas nos incisos do art. 162;
Penalidade - as mesmas previstas no art. 162;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso 
III do art. 162.
Art. 165.  Dirigir sob a influência de álcool ou de 
qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito 
de dirigir por 12 (doze) meses.
Medida administrativa - recolhimento do documen-
to de habilitação e retenção do veículo, observado o 
disposto no § 4o do art. 270 da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.
Art. 165-A.  Recusar-se a ser submetido a teste, exa-
me clínico, perícia ou outro procedimento que permita 
certificar influência de álcool ou outra substância psi-
coativa, na forma estabelecida pelo art. 277: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito 
de dirigir por 12 (doze) meses;
Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação e retenção do veículo, observado o dis-
posto no § 4o do art. 270. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses.
Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a 
pessoa que, mesmo habilitada, por seu estado físico 
ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com 
segurança:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o 
cinto de segurança, conforme previsto no art. 65:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
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III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de 
um metro:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste 
Código:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodo-
vias, das vias de trânsito rápido e das vias dotadas de 
acostamento:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de 
água ou tampas de poços de visita de galerias subter-
râneas, desde que devidamente identificados, confor-
me especificação do CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, 
sobre ciclovia ou ciclofaixa, bem como nas ilhas, refú-
gios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de 
pista de rolamento, marcas de canalização, gramados 
ou jardim público:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada 
destinada à entrada ou saída de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
X - impedindo a movimentação de outro veículo:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a 
circulação de veículos e pedestres:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitado-
ra de ponto de embarque ou desembarque de passa-
geiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta 
sinalização, no intervalo compreendido entre dez me-
tros antes e depois do marco do ponto:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de 12 
(doze) meses da infração anterior.
Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente 
com vítima:
I - de prestar ou providenciar socorro à vítima, poden-
do fazê-lo;
II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no senti-
do de evitar perigo para o trânsito no local;
III - de preservar o local, de forma a facilitar os traba-
lhos da polícia e da perícia;
IV - de adotar providências para remover o veículo do 
local, quando determinadas por policial ou agente da 
autoridade de trânsito;
V - de identificar-se ao policial e de lhe prestar in-
formações necessárias à confecção do boletim de 
ocorrência:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direi-
to de dirigir;
Medida administrativa - recolhimento do documento 
de habilitação.
Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima 
de acidente de trânsito quando solicitado pela autori-
dade e seus agentes:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em acidente 
sem vítima, de adotar providências para remover o 
veículo do local, quando necessária tal medida para 
assegurar a segurança e a fluidez do trânsito:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veí-
culo na via pública, salvo nos casos de impedimento 
absoluto de sua remoção e em que o veículo esteja 
devidamente sinalizado:
I - em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito 
rápido:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
II - nas demais vias:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta 
de combustível:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 181. Estacionar o veículo:
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo 
do alinhamento da via transversal:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinquen-
ta centímetros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
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VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, 
nas ilhas, refúgios, canteiros centrais e divisores de 
pista de rolamento e marcas de canalização:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a 
circulação de veículos e pedestres:
Infração - média;
Penalidade - multa;
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - média;
idade - multa;
IX - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
X - em local e horário proibidos especificamente pela 
sinalização (placa - Proibido Parar):
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na 
mudança de sinal luminoso: 
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 184. Transitar com o veículo:
I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como 
de circulação exclusiva para determinado tipo de veí-
culo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou conver-
sões à direita:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada 
como de circulação exclusiva para determinado tipo 
de veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamen-
tada com circulação destinada aos veículos de trans-
porte público coletivo de passageiros, salvo casos 
de força maior e com autorização do poder público 
competente: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida Administrativa - remoção do veículo. 
Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, dei-
xar de conservá-lo:
I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regula-
mentação, exceto em situações de emergência;
II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior 
porte:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:
I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para 
ultrapassar outro veículo e apenas pelo tempo neces-
sário, respeitada a preferência do veículo que transitar 
em sentido contrário:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
II - vias com sinalização de regulamentação de senti-
do único de circulação:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XV - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente 
freado e sem calço de segurança, quando se tratar de 
veículo com peso bruto total superior a três mil e qui-
nhentos quilogramas:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XVII - em desacordo com as condições regulamenta-
das especificamente pela sinalização (placa - Estacio-
namento Regulamentado):
Infração - grave; 
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente 
pela sinalização (placa - Proibido Estacionar):
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIX - em locais e horários de estacionamento e para-
da proibidos pela sinalização (placa - Proibido Parar 
e Estacionar):
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.
XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência 
ou idosos, sem credencial que comprove tal condição:
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo.
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de 
trânsito aplicará a penalidade preferencialmente após 
a remoção do veículo.
§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abando-
nar o calço de segurança na via.
Art. 182. Parar o veículo:
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo 
do alinhamento da via transversal:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinquen-
ta centímetros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de 
um metro:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste 
Código:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, 
das vias de trânsito rápido e das demais vias dotadas 
de acostamento:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
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Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veí-
culo para a faixa mais à esquerda ou mais à direita, 
dentro da respectiva mão de direção, quando for ma-
nobrar para um desses lados:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, 
quando solicitado:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veí-
culo da frente estiver colocado na faixa apropriada e 
der sinal de que vai entrar à esquerda:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transpor-
te coletivo ou de escolares, parado para embarque ou 
desembarque de passageiros, salvo quando houver re-
fúgio de segurança para o pedestre:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um 
metro e cinquenta centímetros ao passar ou ultrapas-
sar bicicleta:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 202. Ultrapassar outro veículo:
I - pelo acostamento;
II - em interseções e passagens de nível;
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes).
Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:
I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade 
suficiente;
II - nas faixas de pedestre;
III - nas pontes, viadutos ou túneis;
IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, 
cancelas, cruzamentos ou qualquer outro impedimen-
to à livre circulação;
V - onde houver marcação viária longitudinal de divi-
são de fluxos opostos do tipo linha dupla contínua ou 
simples contínua amarela:
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes).
Parágrafo único.  Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses da infração anterior.
Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à 
direita, para aguardar a oportunidade de cruzar a pis-
ta ou entrar à esquerda, onde não houver local apro-
priado para operação de retorno:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que in-
tegre cortejo, préstito, desfile e formações militares, 
salvo com autorização da autoridade de trânsito ou 
de seus agentes:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 206. Executar operação de retorno:

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos 
pela regulamentação estabelecida pela autoridade 
competente:  
I - para todos os tipos de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrom-
pendo ou perturbando o trânsito:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedi-
dos de batedores, de socorro de incêndio e salvamen-
to, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito 
e às ambulâncias, quando em serviço de urgência e 
devidamente identificados por dispositivos regula-
mentados de alarme sonoro e iluminação vermelha 
intermitentes:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, es-
tando este com prioridade de passagem devidamente 
identificada por dispositivos regulamentares de alar-
me sonoro e iluminação vermelha intermitentes:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, tran-
sitando em sentidos opostos, estejam na iminência 
de passar um pelo outro ao realizar operação de 
ultrapassagem:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito 
de dirigir. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista 
no caput em caso de reincidência no período de até 12 
(doze) meses da infração anterior. 
Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança 
lateral e frontal entre o seu veículo e os demais, bem 
como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 
no momento, a velocidade, as condições climáticas do 
local da circulação e do veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, pas-
seios, passarelas, ciclovias, ciclofaixas, ilhas, refúgios, 
ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista 
de rolamento, acostamentos, marcas de canalização, 
gramados e jardins públicos:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes).
Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na distância 
necessária a pequenas manobras e de forma a não 
causar riscos à segurança:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas da autori-
dade competente de trânsito ou de seus agentes:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, median-
te gesto regulamentar de braço ou luz indicadora de 
direção do veículo, o início da marcha, a realização da 
manobra de parar o veículo, a mudança de direção ou 
de faixa de circulação:
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Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que 
não haja sinalização a ele destinada;
V - que esteja atravessando a via transversal para 
onde se dirige o veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:
I - em interseção não sinalizada:
a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou 
rotatória;
b) a veículo que vier da direita;
II - nas interseções com sinalização de regulamenta-
ção de Dê a Preferência:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar 
adequadamente posicionado para ingresso na via e 
sem as precauções com a segurança de pedestres e de 
outros veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estaciona-
dos sem dar preferência de passagem a pedestres e a 
outros veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 218.  Transitar em velocidade superior à máxi-
ma permitida para o local, medida por instrumento 
ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito 
rápido, vias arteriais e demais vias: 
I - quando a velocidade for superior à máxima em até 
20% (vinte por cento): 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
II - quando a velocidade for superior à máxima em 
mais de 20% (vinte por cento) até 50% (cinquenta por 
cento): 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
III - quando a velocidade for superior à máxima em 
mais de 50% (cinquenta por cento): 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imedia-
ta do direito de dirigir e apreensão do documento de 
habilitação. 
Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade in-
ferior à metade da velocidade máxima estabelecida 
para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a me-
nos que as condições de tráfego e meteorológicas não 
o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de 
forma compatível com a segurança do trânsito:
I - quando se aproximar de passeatas, aglomerações, 
cortejos, préstitos e desfiles:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;

I - em locais proibidos pela sinalização;
II - nas curvas, aclives, declives, pontes, viadutos e 
túneis;
III - passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajar-
dinamento ou canteiros de divisões de pista de rola-
mento, refúgios e faixas de pedestres e nas de veículos 
não motorizados;
IV - nas interseções, entrando na contramão de dire-
ção da via transversal;
V - com prejuízo da livre circulação ou da segurança, 
ainda que em locais permitidos:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou 
à esquerda em locais proibidos pela sinalização:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o 
de parada obrigatória:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário 
com ou sem sinalização ou dispositivos auxiliares, 
deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de 
veículos ou evadir-se para não efetuar o pagamento 
do pedágio:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário 
policial:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão 
do direito de dirigir;
Medida administrativa - remoção do veículo e recolhi-
mento do documento de habilitação.
Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em ra-
zão de sinal luminoso, cancela, bloqueio viário parcial 
ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos veícu-
los não motorizados:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor 
linha férrea:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a res-
pectiva marcha for interceptada:
I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, pas-
seatas, desfiles e outros:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
II - por agrupamento de veículos, como cortejos, for-
mações militares e outros:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pe-
destre e a veículo não motorizado:
I - que se encontre na faixa a ele destinada;
II - que não haja concluído a travessia mesmo que 
ocorra sinal verde para o veículo;
III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e 
gestantes:
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II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser 
retirada imediatamente:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que 
tenha sido utilizado para sinalização temporária da 
via:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 227. Usar buzina:
I - em situação que não a de simples toque breve 
como advertência ao pedestre ou a condutores de ou-
tros veículos;
II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;
III - entre as vinte e duas e as seis horas;
IV - em locais e horários proibidos pela sinalização;
V - em desacordo com os padrões e frequências esta-
belecidas pelo CONTRAN:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em 
volume ou frequência que não sejam autorizados pelo 
CONTRAN:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para 
regularização.
Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de 
alarme ou que produza sons e ruído que perturbem 
o sossego público, em desacordo com normas fixadas 
pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 230. Conduzir o veículo:
I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou 
qualquer outro elemento de identificação do veículo 
violado ou falsificado;
II - transportando passageiros em compartimento de 
carga, salvo por motivo de força maior, com permissão 
da autoridade competente e na forma estabelecida 
pelo CONTRAN;
III - com dispositivo antirradar;
IV - sem qualquer uma das placas de identificação;
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;
VI - com qualquer uma das placas de identificação 
sem condições de legibilidade e visibilidade;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com a cor ou característica alterada;
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança 
veicular, quando obrigatória;
X - sem equipamento obrigatório ou estando este ine-
ficiente ou inoperante;
X - com equipamento obrigatório em desacordo com 
o estabelecido pelo CONTRAN;
XI - com descarga livre ou silenciador de motor de ex-
plosão defeituoso, deficiente ou inoperante;
XII - com equipamento ou acessório proibido;
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e 
de sinalização alterados;

II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado 
pelo agente da autoridade de trânsito, mediante sinais 
sonoros ou gestos;
III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou 
acostamento;
IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não 
sinalizada;
V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja 
cercada;
VI - nos trechos em curva de pequeno raio;
VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com adver-
tência de obras ou trabalhadores na pista;
VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;
IX - quando houver má visibilidade;
X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, 
defeituoso ou avariado;
XI - à aproximação de animais na pista;
XII - em declive;
XIII - ao ultrapassar ciclista:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações 
de embarque e desembarque de passageiros ou onde 
haja intensa movimentação de pedestres:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em 
desacordo com as especificações e modelos estabele-
cidos pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para re-
gularização e apreensão das placas irregulares.
Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele 
que confecciona, distribui ou coloca, em veículo pró-
prio ou de terceiros, placas de identificação não auto-
rizadas pela regulamentação.
Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de 
atendimento de emergência, o sistema de ilumina-
ção vermelha intermitente dos veículos de polícia, de 
socorro de incêndio e salvamento, de fiscalização de 
trânsito e das ambulâncias, ainda que parados:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o 
facho de luz alta de forma a perturbar a visão de outro 
condutor:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para 
regularização.
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em 
vias providas de iluminação pública:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir 
os demais condutores e, à noite, não manter acesas 
as luzes externas ou omitir-se quanto a providências 
necessárias para tornar visível o local, quando:
I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou 
permanecer no acostamento;
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Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para 
regularização;
V - com excesso de peso, admitido percentual de tole-
rância quando aferido por equipamento, na forma a 
ser estabelecida pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilo-
gramas ou fração de excesso de peso apurado, cons-
tante na seguinte tabela:
a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco 
reais e trinta e dois centavos);
b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos qui-
logramas) - R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro 
centavos); 
c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilo-
gramas) - R$ 21,28 (vinte e um reais e vinte e oito 
centavos);
d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogra-
mas) - R$ 31,92 (trinta e um reais e noventa e dois 
centavos);
e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilo-
gramas) - R$ 42,56 (quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos);
f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 
53,20 (cinquenta e três reais e vinte centavos); 
Medida administrativa - retenção do veículo e trans-
bordo da carga excedente;
VI - em desacordo com a autorização especial, expe-
dida pela autoridade competente para transitar com 
dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver 
vencida:
Infração - grave;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com lotação excedente;
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou 
bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo 
casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
IX - desligado ou desengrenado, em declive:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
X - excedendo a capacidade máxima de tração:
Infração - de média a gravíssima, a depender da re-
lação entre o excesso de peso apurado e a capaci-
dade máxima de tração, a ser regulamentada pelo 
CONTRAN;
Penalidade - multa;
Medida Administrativa - retenção do veículo e trans-
bordo de carga excedente.
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas 
nos incisos V e X, o veículo que transitar com excesso 
de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, 
não computado o percentual tolerado na forma do 
disposto na legislação, somente poderá continuar via-
gem após descarregar o que exceder, segundo critérios 
estabelecidos na referida legislação complementar.

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velo-
cidade e tempo viciado ou defeituoso, quando houver 
exigência desse aparelho;
XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de 
caráter publicitário afixados ou pintados no para brisa 
e em toda a extensão da parte traseira do veículo, ex-
cetuadas as hipóteses previstas neste Código;
XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por 
películas refletivas ou não, painéis decorativos ou 
pinturas;
XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autori-
zadas pela legislação;
XVIII - em mau estado de conservação, comprometen-
do a segurança, ou reprovado na avaliação de inspe-
ção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, 
prevista no art. 104;
XIX - sem acionar o limpador de para brisa sob chuva:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para 
regularização;
XX - sem portar a autorização para condução de esco-
lares, na forma estabelecida no art. 136:
Infração - grave;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais 
inscrições previstas neste Código;
XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sina-
lização ou com lâmpadas queimadas:
Infração - média;
Penalidade - multa.
XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas 
no art. 67-C, relativamente ao tempo de permanência 
do condutor ao volante e aos intervalos para descan-
so, quando se tratar de veículo de transporte de carga 
ou coletivo de passageiros: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo para 
cumprimento do tempo de descanso aplicável. 
§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 
12 (doze) meses, será convertida, automaticamente, a 
penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 
§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a libera-
ção do veículo fica condicionada ao pagamento ou ao 
depósito, judicial ou administrativo, da multa. 
Art. 231. Transitar com o veículo:
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de 
acidente:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para 
regularização;
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis 
superiores aos fixados pelo CONTRAN;
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores 
aos limites estabelecidos legalmente ou pela sinaliza-
ção, sem autorização:
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Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins 
de registro, licenciamento ou habilitação:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar 
ao órgão executivo de trânsito competente a ocorrên-
cia de perda total do veículo e de lhe devolver as res-
pectivas placas e documentos:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - Recolhimento das placas e 
dos documentos.
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:
I - sem usar capacete de segurança com viseira ou 
óculos de proteção e vestuário de acordo com as nor-
mas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;
II - transportando passageiro sem o capacete de se-
gurança, na forma estabelecida no inciso anterior, ou 
fora do assento suplementar colocado atrás do condu-
tor ou em carro lateral;
III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas 
em uma roda;
IV - com os faróis apagados;
V - transportando criança menor de sete anos ou que 
não tenha, nas circunstâncias, condições de cuidar de 
sua própria segurança:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - Recolhimento do documento 
de habilitação;
VI - rebocando outro veículo;
VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo 
eventualmente para indicação de manobras;
VIII - transportando carga incompatível com suas es-
pecificações ou em desacordo com o previsto no § 2º 
do art. 139-A desta Lei; 
IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias 
em desacordo com o previsto no art. 139-A desta Lei 
ou com as normas que regem a atividade profissional 
dos mototaxistas: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - apreensão do veículo para 
regularização. 
§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII 
e VIII, além de:
a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento 
especial a ele destinado;
b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, sal-
vo onde houver acostamento ou faixas de rolamento 
próprias;
c) transportar crianças que não tenham, nas circuns-
tâncias, condições de cuidar de sua própria segurança.
§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b 
do parágrafo anterior:
Infração - média;
Penalidade - multa.
§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste 
artigo não se aplica às motocicletas e motonetas que 
tracionem semirreboques especialmente projetados 
para esse fim e devidamente homologados pelo órgão 
competente. 

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de por-
te obrigatório referidos neste Código:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até a 
apresentação do documento.
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo no 
prazo de trinta dias, junto ao órgão executivo de trân-
sito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para 
regularização.
Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habili-
tação e de identificação do veículo:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas par-
tes externas do veículo, salvo nos casos devidamente 
autorizados:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para 
transbordo.
Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou 
corda, salvo em casos de emergência:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as 
especificações, e com falta de inscrição e simbologia 
necessárias à sua identificação, quando exigidas pela 
legislação:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para 
regularização.
Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsi-
to ou a seus agentes, mediante recibo, os documentos 
de habilitação, de registro, de licenciamento de veícu-
lo e outros exigidos por lei, para averiguação de sua 
autenticidade:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido 
para regularização, sem permissão da autoridade 
competente ou de seus agentes:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa 
do registro de veículo irrecuperável ou definitivamente 
desmontado:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - Recolhimento do Certificado 
de Registro e do Certificado de Licenciamento Anual.
Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do 
veículo ou de habilitação do condutor:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
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a) a curtos intervalos, quando for conveniente ad-
vertir a outro condutor que se tem o propósito de 
ultrapassá-lo;
b) em imobilizações ou situação de emergência, como 
advertência, utilizando pisca-alerta;
c) quando a sinalização de regulamentação da via de-
terminar o uso do pisca-alerta:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 252. Dirigir o veículo:
I - com o braço do lado de fora;
II - transportando pessoas, animais ou volume à sua 
esquerda ou entre os braços e pernas;
III - com incapacidade física ou mental temporária 
que comprometa a segurança do trânsito;
IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que 
comprometa a utilização dos pedais;
V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva 
fazer sinais regulamentares de braço, mudar a mar-
cha do veículo, ou acionar equipamentos e acessórios 
do veículo;
VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a 
aparelhagem sonora ou de telefone celular;
Infração - média;
Penalidade - multa.
VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em 
movimento: 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Parágrafo único. A hipótese prevista no inciso V ca-
racterizar-se-á como infração gravíssima no caso de 
o condutor estar segurando ou manuseando telefone 
celular. 
Art. 253. Bloquear a via com veículo:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 253-A. Usar qualquer veículo para, deliberada-
mente, interromper, restringir ou perturbar a circula-
ção na via sem autorização do órgão ou entidade de 
trânsito com circunscrição sobre ela: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (vinte vezes) e suspensão do direi-
to de dirigir por 12 (doze) meses; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
§ 1º Aplica-se a multa agravada em 60 (sessenta) ve-
zes aos organizadores da conduta prevista no caput. 
§ 2º Aplica-se em dobro a multa em caso de reincidên-
cia no período de 12 (doze) meses. 
§ 3º As penalidades são aplicáveis a pessoas físicas ou 
jurídicas que incorram na infração, devendo a auto-
ridade com circunscrição sobre a via restabelecer de 
imediato, se possível, as condições de normalidade 
para a circulação na via. 
Art. 254. É proibido ao pedestre:
I - permanecer ou andar nas pistas de rolamento, ex-
ceto para cruzá-las onde for permitido;
II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pontes, ou 
túneis, salvo onde exista permissão;
III - atravessar a via dentro das áreas de cruzamento, 
salvo quando houver sinalização para esse fim;

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, 
materiais ou equipamentos, sem autorização do órgão 
ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção da mercadoria ou 
do material.
Parágrafo único. A penalidade e a medida admi-
nistrativa incidirão sobre a pessoa física ou jurídica 
responsável.
Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre 
circulação, à segurança de veículo e pedestres, tanto 
no leito da via terrestre como na calçada, ou obstacu-
lizar a via indevidamente:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa, agravada em até cinco vezes, a 
critério da autoridade de trânsito, conforme o risco à 
segurança.
Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa 
física ou jurídica responsável pela obstrução, deven-
do a autoridade com circunscrição sobre a via provi-
denciar a sinalização de emergência, às expensas do 
responsável, ou, se possível, promover a desobstrução.
Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de 
rolamento, em fila única, os veículos de tração ou 
propulsão humana e os de tração animal, sempre que 
não houver acostamento ou faixa a eles destinados:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 248. Transportar em veículo destinado ao trans-
porte de passageiros carga excedente em desacordo 
com o estabelecido no art. 109:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção para o transbordo.
Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as luzes de 
posição, quando o veículo estiver parado, para fins de 
embarque ou desembarque de passageiros e carga ou 
descarga de mercadorias:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:
I - deixar de manter acesa a luz baixa:
a) durante a noite;
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de trans-
porte coletivo de passageiros, circulando em faixas ou 
pistas a eles destinadas;
d) de dia e de noite, tratando-se de ciclomotores;
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de 
posição sob chuva forte, neblina ou cerração;
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à 
noite;
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:
I - o pisca-alerta, exceto em imobilizações ou situa-
ções de emergência;
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas se-
guintes situações:
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§ 4º O embarcador é responsável pela infração rela-
tiva ao transporte de carga com excesso de peso nos 
eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamen-
te for o único remetente da carga e o peso declarado 
na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 
aferido.
§ 5º O transportador é o responsável pela infração re-
lativa ao transporte de carga com excesso de peso nos 
eixos ou quando a carga proveniente de mais de um 
embarcador ultrapassar o peso bruto total.
§ 6º O transportador e o embarcador são solidaria-
mente responsáveis pela infração relativa ao excesso 
de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, 
fatura ou manifesto for superior ao limite legal.
§ 7o  Não sendo imediata a identificação do infrator, 
o principal condutor ou o proprietário do veículo terá 
quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, 
para apresentá-lo, na forma em que dispuser o Con-
selho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do qual, 
não o fazendo, será considerado responsável pela in-
fração o principal condutor ou, em sua ausência, o 
proprietário do veículo.
§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não 
havendo identificação do infrator e sendo o veículo 
de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova 
multa ao proprietário do veículo, mantida a origina-
da pela infração, cujo valor é o da multa multiplicada 
pelo número de infrações iguais cometidas no período 
de doze meses.
§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exi-
me do disposto no § 3º do art. 258 e no art. 259.
§ 10.  O proprietário poderá indicar ao órgão executi-
vo de trânsito o principal condutor do veículo, o qual, 
após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em 
campo próprio do cadastro do veículo no Renavam. 
§ 11.  O principal condutor será excluído do Renavam: 
I -  quando houver transferência de propriedade do 
veículo;
II - mediante requerimento próprio ou do proprietário 
do veículo; 
III - a partir da indicação de outro principal condutor. 
Art. 258. As infrações punidas com multa classifi-
cam-se, de acordo com sua gravidade, em quatro 
categorias:
I - infração de natureza gravíssima, punida com multa 
no valor de R$ 293,47 (duzentos e noventa e três reais 
e quarenta e sete centavos); 
II - infração de natureza grave, punida com multa no 
valor de R$ 195,23 (cento e noventa e cinco reais e 
vinte e três centavos);
III - infração de natureza média, punida com multa 
no valor de R$ 130,16 (cento e trinta reais e dezesseis 
centavos);
IV - infração de natureza leve, punida com multa no 
valor de R$ 88,38 (oitenta e oito reais e trinta e oito 
centavos). 
§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator mul-
tiplicador ou índice adicional específico é o previsto 
neste Código.
Art. 259. A cada infração cometida são computados os 
seguintes números de pontos:
I - gravíssima - sete pontos;

IV - utilizar-se da via em agrupamentos capazes de 
perturbar o trânsito, ou para a prática de qualquer 
folguedo, esporte, desfiles e similares, salvo em ca-
sos especiais e com a devida licença da autoridade 
competente;
V - andar fora da faixa própria, passarela, passagem 
aérea ou subterrânea;
VI - desobedecer à sinalização de trânsito específica;
Infração - leve;
Penalidade - multa, em 50% (cinquenta por cento) do 
valor da infração de natureza leve.
Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja 
permitida a circulação desta, ou de forma agressiva, 
em desacordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 59:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção da bicicleta, me-
diante recibo para o pagamento da multa.

DAS PENALIDADES
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das com-
petências estabelecidas neste Código e dentro de sua 
circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previs-
tas, as seguintes penalidades:
I - advertência por escrito;
II - multa;
III - suspensão do direito de dirigir;
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;
VI - cassação da Permissão para Dirigir;
VII - frequência obrigatória em curso de reciclagem.
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Códi-
go não elide as punições originárias de ilícitos penais 
decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposi-
ções de lei.
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos 
órgãos ou entidades executivas de trânsito responsá-
veis pelo licenciamento do veículo e habilitação do 
condutor.
Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, 
ao proprietário do veículo, ao embarcador e ao trans-
portador, salvo os casos de descumprimento de obri-
gações e deveres impostos a pessoas físicas ou jurídi-
cas expressamente mencionados neste Código.
§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão 
impostas concomitantemente as penalidades de que 
trata este Código toda vez que houver responsabilida-
de solidária em infração dos preceitos que lhes couber 
observar, respondendo cada um de per si pela falta em 
comum que lhes for atribuída.
§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade 
pela infração referente à prévia regularização e preen-
chimento das formalidades e condições exigidas para 
o trânsito do veículo na via terrestre, conservação e 
inalterabilidade de suas características, componentes, 
agregados, habilitação legal e compatível de seus con-
dutores, quando esta for exigida, e outras disposições 
que deva observar.
§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas in-
frações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo.
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§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, 
o condutor terá eliminados os pontos que lhe tiverem 
sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. 
§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º 
não poderá fazer nova opção no período de 12 (doze) 
meses. 
§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissioná-
ria de serviço público tem o direito de ser informada 
dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos mo-
toristas que integrem seu quadro funcional, exercendo 
atividade remunerada ao volante, na forma que dis-
puser o Contran. 
§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 
162 o condutor que, notificado da penalidade de que 
trata este artigo, dirigir veículo automotor em via 
pública. 
§ 10.  O processo de suspensão do direito de dirigir 
referente ao inciso II do caput deste artigo deverá ser 
instaurado concomitantemente com o processo de 
aplicação da penalidade de multa. 
§ 11.  O Contran regulamentará as disposições deste 
artigo. 
Art. 263. A cassação do documento de habilitação 
dar-se-á:
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator con-
duzir qualquer veículo;
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, 
das infrações previstas no inciso III do art. 162 e nos 
arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;
III - quando condenado judicialmente por delito de 
trânsito, observado o disposto no art. 160.
§ 1º Constatada, em processo administrativo, a ir-
regularidade na expedição do documento de habi-
litação, a autoridade expedidora promoverá o seu 
cancelamento.
§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação, o infrator poderá requerer 
sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames 
necessários à habilitação, na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.
Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de di-
rigir e de cassação do documento de habilitação serão 
aplicadas por decisão fundamentada da autoridade 
de trânsito competente, em processo administrativo, 
assegurado ao infrator amplo direito de defesa.
Art. 266. Quando o infrator cometer, simultanea-
mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as respectivas penalidades.
Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de ad-
vertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punida com multa, não sendo 
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últi-
mos doze meses, quando a autoridade, considerando 
o prontuário do infrator, entender esta providência 
como mais educativa.
§ 1º A aplicação da advertência por escrito não elide 
o acréscimo do valor da multa prevista no § 3º do art. 
258, imposta por infração posteriormente cometida.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos 
pedestres, podendo a multa ser transformada na par-
ticipação do infrator em cursos de segurança viária, a 
critério da autoridade de trânsito.

II - grave - cinco pontos;
III - média - quatro pontos;
IV - leve - três pontos.
§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será 
atribuída pontuação pelas infrações de sua respon-
sabilidade, nos termos previstos no § 3o do art. 257, 
excetuando-se aquelas praticadas por passageiros 
usuários do serviço de transporte rodoviário de pas-
sageiros em viagens de longa distância transitando 
em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas re-
gulares intermunicipal, interestadual, internacional e 
aquelas em viagem de longa distância por fretamento 
e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as 
situações regulamentadas pelo Contran a teor do art. 
65 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Códi-
go de Trânsito Brasileiro. 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo 
órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre 
a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 
competência estabelecida neste Código.
§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em 
unidade da Federação diversa da do licenciamento do 
veículo serão arrecadadas e compensadas na forma 
estabelecida pelo CONTRAN.
§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em 
unidade da Federação diversa daquela do licencia-
mento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão 
ou entidade responsável pelo seu licenciamento, que 
providenciará a notificação.
§ 4º Quando a infração for cometida com veículo li-
cenciado no exterior, em trânsito no território nacio-
nal, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua 
saída do País, respeitado o princípio de reciprocidade.
Art. 261.  A penalidade de suspensão do direito de di-
rigir será imposta nos seguintes casos: 
I - sempre que o infrator atingir a contagem de 20 
(vinte) pontos, no período de 12 (doze) meses, confor-
me a pontuação prevista no art. 259; 
II - por transgressão às normas estabelecidas neste 
Código, cujas infrações preveem, de forma específica, 
a penalidade de suspensão do direito de dirigir. 
§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de sus-
pensão do direito de dirigir são os seguintes: 
I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 
(um) ano e, no caso de reincidência no período de 12 
(doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; 
II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) 
meses, exceto para as infrações com prazo descrito no 
dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no 
período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) 
meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 263.  
§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, 
a Carteira Nacional de Habilitação será devolvida a 
seu titular imediatamente após cumprida a penalida-
de e o curso de reciclagem.
§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direi-
to de dirigir elimina os 20 (vinte) pontos computados 
para fins de contagem subsequente. 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em 
veículo, habilitado na categoria C, D ou E, poderá op-
tar por participar de curso preventivo de reciclagem 
sempre que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (qua-
torze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 
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de ofício, ou a requerimento do Ministério Público ou 
ainda mediante representação da autoridade policial, 
decretar, em decisão motivada, a suspensão da per-
missão ou da habilitação para dirigir veículo automo-
tor, ou a proibição de sua obtenção.
Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão 
ou a medida cautelar, ou da que indeferir o requeri-
mento do Ministério Público, caberá recurso em senti-
do estrito, sem efeito suspensivo.
Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor 
ou a proibição de se obter a permissão ou a habilita-
ção será sempre comunicada pela autoridade judiciá-
ria ao Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e 
ao órgão de trânsito do Estado em que o indiciado ou 
réu for domiciliado ou residente.
Art. 296.  Se o réu for reincidente na prática de crime 
previsto neste Código, o juiz aplicará a penalidade de 
suspensão da permissão ou habilitação para dirigir 
veículo automotor, sem prejuízo das demais sanções 
penais cabíveis.
Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste 
no pagamento, mediante depósito judicial em favor 
da vítima, ou seus sucessores, de quantia calculada 
com base no disposto no § 1º do art. 49 do Código 
Penal, sempre que houver prejuízo material resultante 
do crime.
§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao 
valor do prejuízo demonstrado no processo.
§ 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 
50 a 52 do Código Penal.
§ 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa 
reparatória será descontado.
Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as 
penalidades dos crimes de trânsito ter o condutor do 
veículo cometido a infração:
I - com dano potencial para duas ou mais pessoas 
ou com grande risco de grave dano patrimonial a 
terceiros;
II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas 
ou adulteradas;
III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação;
IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habili-
tação de categoria diferente da do veículo;
V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuida-
dos especiais com o transporte de passageiros ou de 
carga;
VI - utilizando veículo em que tenham sido adultera-
dos equipamentos ou características que afetem a sua 
segurança ou o seu funcionamento de acordo com os 
limites de velocidade prescritos nas especificações do 
fabricante;
VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanen-
temente destinada a pedestres.
Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de aciden-
tes de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a 
prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar 
pronto e integral socorro àquela.
Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veí-
culo automotor: 

Art. 268. O infrator será submetido a curso de recicla-
gem, na forma estabelecida pelo CONTRAN:
I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua 
reeducação;
II - quando suspenso do direito de dirigir;
III - quando se envolver em acidente grave para o qual 
haja contribuído, independentemente de processo 
judicial;
IV - quando condenado judicialmente por delito de 
trânsito;
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condu-
tor está colocando em risco a segurança do trânsito;
VI - em outras situações a serem definidas pelo 
CONTRAN.

DOS CRIMES DE TRÂNSITO
Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos 
automotores, previstos neste Código, aplicam-se as 
normas gerais do Código Penal e do Código de Pro-
cesso Penal, se este Capítulo não dispuser de modo 
diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, no que couber.
§ 1o  Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal 
culposa o disposto nos arts. 74, 76 e 88 da Lei no 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, exceto se o agente estiver:
 I - sob a influência de álcool ou qualquer outra subs-
tância psicoativa que determine dependência;
 II - participando, em via pública, de corrida, dispu-
ta ou competição automobilística, de exibição ou de-
monstração de perícia em manobra de veículo auto-
motor, não autorizada pela autoridade competente; 
III - transitando em velocidade superior à máxima per-
mitida para a via em 50 km/h (cinquenta quilômetros 
por hora).
§ 2o Nas hipóteses previstas no § 1o deste artigo, deve-
rá ser instaurado inquérito policial para a investigação 
da infração penal.
§ 4º O juiz fixará a pena-base segundo as diretrizes 
previstas no art. 59 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), dando especial 
atenção à culpabilidade do agente e às circunstâncias 
e consequências do crime. 
Art. 292.  A suspensão ou a proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo auto-
motor pode ser imposta isolada ou cumulativamente 
com outras penalidades.
 Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição 
de se obter a permissão ou a habilitação, para dirigir 
veículo automotor, tem a duração de dois meses a cin-
co anos.
§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, 
o réu será intimado a entregar à autoridade judiciária, 
em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou 
a Carteira de Habilitação.
§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por 
efeito de condenação penal, estiver recolhido a esta-
belecimento prisional.
Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da 
ação penal, havendo necessidade para a garantia da 
ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, 
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§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser 
obtida mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, 
exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou 
outros meios de prova em direito admitidos, observa-
do o direito à contraprova. 
§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os 
distintos testes de alcoolemia ou toxicológicos para 
efeito de caracterização do crime tipificado neste 
artigo. 
Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter 
a permissão ou a habilitação para dirigir veículo auto-
motor imposta com fundamento neste Código:
Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, 
com nova imposição adicional de idêntico prazo de 
suspensão ou de proibição.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o conde-
nado que deixa de entregar, no prazo estabelecido no 
§ 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira 
de Habilitação.
Art. 308.  Participar, na direção de veículo automotor, 
em via pública, de corrida, disputa ou competição au-
tomobilística ou ainda de exibição ou demonstração 
de perícia em manobra de veículo automotor, não au-
torizada pela autoridade competente, gerando situa-
ção de risco à incolumidade pública ou privada: 
Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, 
multa e suspensão ou proibição de se obter a permis-
são ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
§ 1º Se da prática do crime previsto no caput resultar 
lesão corporal de natureza grave, e as circunstâncias 
demonstrarem que o agente não quis o resultado nem 
assumiu o risco de produzi-lo, a pena privativa de li-
berdade é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, sem 
prejuízo das outras penas previstas neste artigo. 
§ 2º Se da prática do crime previsto no caput resultar 
morte, e as circunstâncias demonstrarem que o agen-
te não quis o resultado nem assumiu o risco de produ-
zi-lo, a pena privativa de liberdade é de reclusão de 5 
(cinco) a 10 (dez) anos, sem prejuízo das outras penas 
previstas neste artigo.
Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, 
sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação 
ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando pe-
rigo de dano:
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de 
veículo automotor a pessoa não habilitada, com ha-
bilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, 
ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou 
mental, ou por embriaguez, não esteja em condições 
de conduzi-lo com segurança:
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a 
segurança nas proximidades de escolas, hospitais, es-
tações de embarque e desembarque de passageiros, 
logradouros estreitos, ou onde haja grande movimen-
tação ou concentração de pessoas, gerando perigo de 
dano:
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de aciden-
te automobilístico com vítima, na pendência do res-
pectivo procedimento policial preparatório, inquérito 

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor.
§ 1º No homicídio culposo cometido na direção de 
veículo automotor, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) à metade, se o agente: 
I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação; 
II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 
III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo 
sem risco pessoal, à vítima do acidente; 
IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver 
conduzindo veículo de transporte de passageiros. 
§ 3º Se o agente conduz veículo automotor sob a in-
fluência de álcool ou de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência: 
Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão 
ou proibição do direito de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor. 
Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de 
veículo automotor:
Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspen-
são ou proibição de se obter a permissão ou a habili-
tação para dirigir veículo automotor.
§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, 
se ocorrer qualquer das hipóteses do § 1º do art. 302. 
§ 2º A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois 
a cinco anos, sem prejuízo das outras penas previstas 
neste artigo, se o agente conduz o veículo com capaci-
dade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool ou de outra substância psicoativa que determi-
ne dependência, e se do crime resultar lesão corporal 
de natureza grave ou gravíssima. 
Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do 
acidente, de prestar imediato socorro à vítima, ou, não 
podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar 
de solicitar auxílio da autoridade pública:
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, 
se o fato não constituir elemento de crime mais grave.
Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste ar-
tigo o condutor do veículo, ainda que a sua omissão 
seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima 
com morte instantânea ou com ferimentos leves.
Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do 
acidente, para fugir à responsabilidade penal ou civil 
que lhe possa ser atribuída:
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 306.  Conduzir veículo automotor com capacidade 
psicomotora alterada em razão da influência de ál-
cool ou de outra substância psicoativa que determine 
dependência: 
Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.
§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas 
por: 
I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de 
álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 
miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou
II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo 
Contran, alteração da capacidade psicomotora.
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Fundo: Branco
Tarja: Vermelha
Orla: Vermelha
Símbolo: Preto
Letras: Pretas

Obrigação/Restrição

Proibição
Constituem exceção quanto à forma, os sinais: 

 

R-1 (Parada Obrigatória) 
Fundo: Vermelho
Letras: Brancas
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Vermelha 

policial ou processo penal, o estado de lugar, de coisa 
ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, 
o perito, ou juiz:
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, 
ainda que não iniciados, quando da inovação, o pro-
cedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos 
quais se refere.
Art. 312-A.  Para os crimes relacionados nos arts. 302 
a 312 deste Código, nas situações em que o juiz apli-
car a substituição de pena privativa de liberdade por 
pena restritiva de direitos, esta deverá ser de prestação 
de serviço à comunidade ou a entidades públicas, em 
uma das seguintes atividades: 
I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate 
dos corpos de bombeiros e em outras unidades móveis 
especializadas no atendimento a vítimas de trânsito; 
II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospi-
tais da rede pública que recebem vítimas de acidente 
de trânsito e politraumatizados;
III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas 
na recuperação de acidentados de trânsito; 
IV - outras atividades relacionadas ao resgate, aten-
dimento e recuperação de vítimas de acidentes de 
trânsito. 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 
SEGURANÇA E VELOCIDADE. 
CONDUTORES DE VEÍCULOS – DEVERES E 
PROIBIÇÕES. 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários 
das vias. O respeito à sinalização garante um trânsito mais 
organizado e seguro para os condutores e pedestres. 

Placas, inscrições nas vias, sinais luminosos, gestos 
etc. compõem a sinalização de trânsito. Essas informa-
ções regulamentam o trânsito, advertem os usuários das 
vias, indicam serviços, sentidos e distâncias, sendo classi-
ficadas em sinalização vertical, sinalização horizontal, dis-
positivos de sinalização auxiliar, sinalização semafórica, 
sinais sonoros e gestos. 

O artigo 90, §1 do Código de Trânsito Brasileiro deter-
mina que a sinalização de trânsito é responsabilidade do 
órgão ou entidade com circunscrição sobre a via, e este 
responde pela falta, insuficiência ou incorreta colocação 
dos sinais.

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A sinalização vertical é formada por placas, fixadas ao 
lado ou suspensas sobre a pista, que transmitem mensa-
gens de perfil permanente. É classificada em três tipos, 
de acordo com sua função:

1. Sinalização de Regulamentação 
As placas de regulamentação têm a finalidade de co-

municar aos usuários as condições, proibições, restrições 
ou obrigações no uso da via. Suas mensagens são impe-
rativas, e o desrespeito a ela constitui infração. A forma 
padrão do sinal de regulamentação é a circular, nas se-
guintes cores:
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Constituem exceção quanto à cor, os sinais

A-24 (Obras)
Fundo e orla externa: laranja

A-14 (Semáforo à frente)
Símbolo: cores preta, vermelha, amarela e verde
Fundo: amarelo e, quando empregado em Obras, 

laranja.

Constituem exceção quanto à forma, os sinais:

R-2 (Dê a Preferência)
Fundo: Branco
Letras: Vermelha 

Informações complementares
Sendo necessário acrescentar informações tais como: 

período de validade, características e uso do veículo, con-
dições de estacionamento, etc. deve-se anexar uma placa 
adicional abaixo da sinalização ou incorporar à principal, 
formando uma só placa. O padrão de cores é o seguinte: 

Fundo: Branco
Tarja: Vermelha
Orla Interna: Vermelha
Orla Externa: Branca
Símbolo: Preto
Legendas: Pretas 

Sinalização de Advertência
As placas de advertência têm por finalidade alertar 

aos usuários da via as condições potencialmente peri-
gosas, indicando sua natureza. A forma padrão do sinal 
de advertência e quadrada, devendo uma das diagonais 
ficar na posição vertical, nas seguintes cores:

Fundo: Amarelo
Orla Interna: Preta
Orla Externa: Amarela
Símbolo e/ou Legenda: Pretos
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Fundo: Amarelo ou Laranja (em caso de sinalização 
de Obras)

Legenda: Preta
Tarja: Preta
Orla Interna: Preta
Orla Externa: Amarela

Sinalização de Indicação 
As placas de indicação têm por finalidade identificar 

as vias, os destinos e os locais de interesse; orientar con-
dutores de veículos quanto aos percursos, destinos, dis-
tâncias e serviços auxiliares, podendo também educar o 
usuário. Suas mensagens são informativas ou educativas.

A) Placas de identificação: posicionam o condutor 
ao longo dos deslocamentos (em relação a distân-
cias ou destinos). Exemplos:

• de rodovias e estradas
Fundo: Branco
Orlas Internas: Pretas
Orla Externa: Branca
Tarja, Seta e Legendas: Pretas

A-26a (Sentido Único) e A-26b (Sentido Duplo)
Fundo: Amarelo
Orla Interna: Preta
Orla Externa: Amarela
Seta: Preta

A-41 (Cruz de Santo André)
Fundo: Amarelo
Orlas: Preta

Sinalização especial
São empregados em casos que as demais placas de 

advertência não podem ser utilizadas. O formato adota-
do é o retangular. O padrão de cores é o seguinte:

Fundo: Amarelo ou Laranja (em caso de sinalização 
de Obras)

Símbolo e/ou Legenda: Pretos
Tarja: Preta
Orla Interna: Preta Orla 
Externa: Amarela

Exemplos:
a) Para faixas ou pistas exclusivas de ônibus

b) Para pedestres

c) Para rodovias, estradas e vias de trânsito rápido

Informações complementares
Sendo necessário acrescentar informações comple-

mentares, deve-se anexar uma placa retangular adicional 
abaixo da advertência ou incorporar à principal, forman-
do uma só placa. O padrão de cores é o seguinte:
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•  de limite de município / divisa de estados / 
fronteiras / perímetro urbano

Forma: retangular, com lado maior na horizontal
Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul
Tarja, Seta e Legendas: Brancas

• de Pedágio
Forma: retangular, com lado maior na horizontal
Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul
Tarja, Seta e Legendas: Brancas

B) Placas de orientação de destino: indicam ao con-
dutor a direção que deve seguir, orientando per-
cursos e/ou distâncias.

Mensagem de localidades
Forma: retangular, com lado maior na horizontal
Fundo: Verde
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Verde
Tarja, Legendas e Setas: Brancas

Mensagem de nomes de rodovias/estradas ou as-
sociadas aos símbolos

Forma: retangular, com lado maior na horizontal
Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul
Tarja, Legendas e Setas: Brancas
Símbolos: De acordo com a rodovia

Exemplos:
• Indicativas de sentido (direção)

• de municípios
Forma: retangular, com lado maior na horizontal
Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul
Tarja, Seta e Legendas: Brancas

• de regiões de interesse de tráfego e logradouros
Forma: retangular, com lado maior na horizontal
Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul
Tarja, Seta e Legendas: Brancas

• nominal de pontes, viadutos, túneis e passarelas
Forma: retangular, com lado maior na horizontal
Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul
Tarja, Seta e Legendas: Brancas

• quilométrica
Forma: retangular, com lado maior na vertical
Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul
Tarja, Seta e Legendas: Brancas
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• para Pedestres
Forma: Retangular, lado maior na horizontal
Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul
Quadro Interno: Branco
Tarja, Setas e Legendas: Brancas
Pictograma: Preto

E) Placas de atrativos turísticos: indicam a localiza-
ção de atrativos turísticos, orientando sobre dire-
ção e pontos de interesse.

Fundo: Marrom
Orla interna: Branca
Orla externa: Marrom
Quadro Interno: Branco
Tarja, Setas e Legendas: Brancas
Símbolo: Preto

• identificação de atrativo turístico

• Indicativas de Distância

• Placas Diagramadas

C) Placas educativas: tem a função de educar s usuá-
rios com relação a comportamento adequado e 
podem conter reforço quanto às normas gerais de 
circulação e conduta.

Forma: Retangular, lado maior na horizontal
Fundo: Branco
Orla Interna: Preta
Orla Externa: Branca
Tarja, Legendas e Pictogramas: Pretos

Exemplos:

D) Placas de serviços auxiliares: indicam/orientam 
locais onde estão os serviços indicados. Exemplos:

• para condutores
Forma: retangular, com quadro interno quadrado
Fundo: Azul
Quadro Interno: Branco
Seta e Legenda: Branca
Pictograma: Preto (Constitui exceção a placa indica-

tiva de Pronto Socorro onde o símbolo deve ser vermelho)
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Simples Contínua:

Não permite ultrapassagem e deslocamentos laterais

Simples Seccionada:

Permite ultrapassagem e deslocamentos laterais

Dupla Contínua:

Não permite ultrapassagem e deslocamentos laterais

Contínua/Seccionada:

Permite a ultrapassagem para um único sentido

Dupla Seccionada:

 
Permite ultrapassagem
Exemplo de aplicação:

Utrapassagem permitida somente no sentido “B”

b) Linhas de divisão de fluxos de mesmo sentido 
(BRANCA)

Contínua:

Não permite ultrapassagem e transposição de faixa de 
trânsito

Seccionada

Permite ultrapassagem e transposição de faixa de trânsito

• de sentido de atrativo turístico

• de distância de atrativo turístico

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Esse tipo de sinalização viária se caracteriza por utili-
zar linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou 
apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função 
organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e 
orientar os deslocamentos em situações com problemas 
de geometria, topografia ou frente a obstáculos; com-
plementar os sinais verticais de regulamentação, adver-
tência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de 
regulamentação. 

Características:
- Traçado Contínuo: linhas sem interrupção pelo tre-

cho da via onde estão demarcando; podem estar 
longitudinalmente ou transversalmente apostas à 
via.

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, 
com espaçamentos respectivamente de extensão 
igual ou maior que o traço.

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações es-
critas ou desenhadas no pavimento, indicando 
uma situação ou complementando sinalização ver-
tical existente.

- Cores:
Amarela: utilizada para regular fluxos de sentidos 

opostos; delimitar de espaços proibidos para estaciona-
mento e/ou parada e; demarcar obstáculos.

Branca: utilizada para regular fluxos de mesmo senti-
do; delimitar trechos destinados ao estacionamento re-
gulamentado de veículos em condições especiais; marcar 
faixas de travessias de pedestres e; na pintura de símbo-
los e legendas.

Vermelha: utilizada para demarcar ciclofaixas e/ou 
ciclovias e nos símbolos de hospitais e farmácias (cruz). 
Azul: utilizada nas pinturas de símbolos em áreas de es-
tacionamento ou de parada para embarque e desembar-
que, para pessoas portadoras de deficiência física.

Preto: utilizada para proporcionar contraste entre o 
pavimento e a pintura.

1. Marcas longitudinais
a) Linhas de divisão de fluxos opostos (AMARELA)
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Exemplo de aplicação:

b) Linhas de estímulo à redução de velocidade 
(BRANCA)

Exemplo de aplicação:

c) Linha de “Dê a preferência”

Exemplo de aplicação:

d) Faixa de travessia de pedestres (BRANCA)

Tipo Zebrada:

Exemplo de aplicação:

Proibida a mudança de faixa entre A-B-C. Permitida 
ultrapassagem e mudança de faixa entre D-E-F

c) Linhas de bordo (BRANCA)

Delimita, através da linha contínua, a parte da pista 
destinada ao deslocamento dos veículos

Exemplo de aplicação:

d) Linhas de continuidade (AMARELA ou BRANCA) 

Dá continuidade visual às marcações longitudinais 
(cor branca, quando dá continuidade a linhas brancas; cor 
amarela, quando dá continuidade a linhas amarelas).

Exemplo de aplicação:

2. Marcas transversais 
a) Linhas de retenção (BRANCA)



72

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
 E

SP
EC

IF
IC

O
S

Exemplo de aplicação:

g) Marcação de área de cruzamento com faixa ex-
clusiva (AMARELA ou BRANCA)

Cor amarela - para faixas exclusivas no contra-fluxo.

Exemplo de aplicação:

h) Marcação de cruzamento rodoferroviário 
(BRANCA)

3. Marcas de canalização
Separação de fluxo de tráfego de sentidos opostos

Tipo Paralela:

Exemplo de aplicação:

e)  Marcação de cruzamentos rodocicloviários 
(BRANCA)

Ciclovia:

Ciclofaixa:

f) Marcação de área de conflito (AMARELA)



73

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
 E

SP
EC

IF
IC

O
S

Paralelo ao meio-fio (simples contínua ou tracejada):

Exemplo de aplicação:

5. Inscrições no pavimento
a) Setas indicativas de posicionamento na pista 

para a execução de movimentos (BRANCA)

Siga em frente Vire à esquer-
da Vire à direita

Siga em frente 
ou vire à esquer-

da

Siga em frente 
ou vire à di-

reita
Retorno à direita 

Separação de fluxo de tráfego de mesmo sentido

Exemplo de aplicação:

4. Marcas de delimitação e controle de estaciona-
mento e/ou parada

a) Linhas de indicação de proibição de estaciona-
mento e/ou parada (AMARELA)

Exemplo de aplicação:

b) Marca delimitadora de parada de veículos espe-
cíficos (AMARELA)

Exemplo de aplicação:

c) Marca Delimitadora de Estacionamento Regula-
mentado (BRANCA)

Em ângulo:
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Serviços de Saúde

Bicicleta 

Deficiente Físico

c) Legendas (BRANCA)

DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO AUXILIAR 

Os dispositivos de sinalização auxiliar aumentam a 
visibilidade dos sinais e chamam a atenção para obstá-
culos no local. São elementos aplicados ao pavimento da 
via, junto a ela, ou nos obstáculos próximos, de forma a 
tornar mais eficiente e segura a operação da via. Os dis-
positivos de sinalização auxiliar aumentam a visibilidade 
dos sinais e chamam a atenção para obstáculos no local.

1. Delimitadores 
Elementos utilizados para melhorar a percepção do 

condutor quanto aos limites do espaço destinado ao 
rolamento e a sua separação em faixas de circulação. 
Exemplos:

Retorno à es-
querda

Exemplo de aplicação:

b) Símbolos
Exemplos:
Dê a preferência

Cruz de Santo André
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• Cilindros delimitadores

2. Canalização
Elementos apostos em série sobre a superfície pavi-

mentada em substituição às guias quando não for pos-
sível a construção imediata das mesmas ou para evitar 
que veículos transponham determinado local ou faixa de 
tráfego. Exemplos:

• Prismas

• Segregadores

3. Sinalização de alerta 
Conjunto de elementos colocados ou aplicados junto 

ou nos obstáculos e ao longo de curvas horizontais, com 
o objetivo de melhorar a percepção do condutor quanto 
a possíveis mudanças bruscas no alinhamento horizontal 
da via. Exemplos:

• Marcação de obstáculos

•  Balizadores

•  Balizadores de pontes, viadutos, túneis, barrei-
ras e defensas

• Tachas

• Tachões
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• Marcadores de alinhamento

4. Alterações nas características do pavimento 
Recursos que alteram as condições normais da pista 

de rolamento. São utilizados para estimular a redução da 
velocidade; aumentar a aderência ou atrito do pavimen-
to; alterar a percepção do usuário quanto a alterações 
de ambiente e uso da via, induzindo-o adotar compor-
tamento cauteloso; incrementar a segurança e/ou criar 
facilidades para a circulação de pedestres e/ou ciclistas.

5. Proteção contínua 
Elementos colocados de forma contínua e permanen-

te ao longo da via com o objetivo de evitar que o veículo 
e/ou pedestres. Exemplos:

•  Defensas metálicas

•  Barreiras de concretos

Obstáculos com passagem só pela direita

Obstáculos com passagem por ambos os lados

Obstáculos com passagem só pela esquerda

Parte superior do obstáculo

• Marcadores de perigo
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7. Uso temporário
Elementos utilizados em situações especiais e tempo-

rários como obras ou situações de emergência ou perigo. 
Exemplos:

• Cones

• Cilindro

• Balizador móvel

• Tambores

•  Gradis de canalização e retenção (maleável ou 
rígido)

•  Dispositivos de contenção e bloqueio

•  Dispositivos anti-ofuscamento

6. Luminosos 
Dispositivos que se utilizam de recursos luminosos 

para proporcionar melhores condições de visualização 
da sinalização, ou que permitem a variação da sinaliza-
ção ou de mensagens. Exemplos:

• Painel eletrônico e painel com setas luminosas
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• Bandeiras

• Faixas

SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 

É a sinalização viária que se compõe de indicações lu-
minosas acionadas alternada ou intermitentemente, cuja 
função é controlar os deslocamentos. 

1. Sinalização semafórica de regulamentação
a) Para controle de fluxo de veículos:
- Vermelha: indica obrigatoriedade de parar;
- Amarela: indica “Atenção”, devendo o condutor pa-

rar o veículo, salvo se isto resultar em situação de 
perigo;

- Verde: indica permissão de prosseguir na marcha, 
podendo o condutor efetuar as operações indica-
das pelo sinal luminoso.

•  Compostos de três luzes dispostas em sequên-
cia pré-estabelecida:

• Compostos de duas luzes dispostas em sequên-
cia pré-estabelecida – vertical ou horizontal

Para uso exclusivo em controles de acesso específico. 
Nestes casos o comando “Amarelo” é substituído pelas 
duas luzes acesas ao mesmo tempo.

• Fita zebrada

• Cavaletes

• Barreiras (móveis ou fixas)

• Tapumes

•  Gradis (fixos, dobráveis, modulados ou telas 
plásticas)

• Elementos luminosos complementares
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2. Sinalização semafórica de advertência
Tem a função de advertir da existência de obstáculo 

ou situação perigosa. Compõe-se de uma ou duas luzes 
de cor amarela cujo funcionamento é intermitente ou 
piscante alternado, no caso de duas luzes. 

No caso focal de regulamentação, admite-se o uso 
isolado da indicação luminosa em Amarelo intermitente, 
em determinados horários e situações específicas. 

SINALIZAÇÃO DE OBRAS 

A sinalização de obras tem como característica a utili-
zação dos sinais e elementos da sinalização vertical, hori-
zontal, semafórica, e dos dispositivos auxiliares para pre-
servar as condições de segurança e fluidez do trânsito e 
de acessibilidade. Na sinalização de obras, os elementos 
que compõem a sinalização vertical de regulamentação, 
a sinalização horizontal e a sinalização semafórica têm 
suas características preservadas.

Cores
Fundo: Laranja
Símbolo: Preta
Orla: Preta
Tarjas, Setas e Letras: Preta
Exemplo:

•  Com símbolos
O símbolo pode estar sozinho ou integrando um se-

máforo de três ou duas luzes. Indicam: direção controla-
da; controle de faixa reversível e direção livre. 

Direção controlada (amarelo com seta é opcional)

Direção livre

Controle ou faixa reversível

b) Para controle de fluxo de pedestres:
- Vermelha: indica que os pedestres não podem 

atravessar;
- Vermelha Intermitente: assinala que a fase durante 

a qual podem passar os pedestres está a ponto de termi-
nar. Isto indica que os pedestres não poderão começar a 
cruzar a via e os pedestres que hajam indicado a travessia 
na fase verde se desloquem o mais breve possível para o 
refúgio seguro mais próximo;

- Verde: assinala que os pedestres podem passar.
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GESTOS

1. Agentes de trânsito 
Os gestos dos agentes de trânsito correspondem a movimentos convencionais de braço, para orientar e indicar o 

direito de passagem dos veículos. A sinalização dos agentes prevalece sobre as regras de circulação e as normas defi-
nidas por outros sinais de trânsito.

Ordem de parada obrigatória para todos os veículos. Quando executada em interseções, 
os veículos que já se encontrem nela não são obrigados a parar.

Ordem de parada para todos os veículos que venham de direções que cortem ortogo-
nalmente a direção indicada pelos braços estendidos, qualquer que seja o sentido do seu 
deslocamento.

Ordem de parada para todos os veículos que venham de direções que cortem ortogo-
nalmente a direção indicada pelo braço estendido, qualquer que seja o sentido do seu 
deslocamento.

Ordem de diminuição da velocidade.
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Ordem de parada para os veículos aos quais a luz é dirigida.

Ordem de seguir.

As ordens emanadas por gestos de agentes de trânsito prevalecem sobre as regras de circulação e as 
normas definidas por outros sinais de trânsito.

#FicaDica

2. Condutores
Os gestos do condutor dos veículos são realizados com o braço esquerdo para sinalizar suas intenções de mudança 

de direção, redução brusca de velocidade ou parada.

Dobrar à esquerda
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Dobrar à direita

Diminuir a marcha ou parar

SINAIS SONOROS 

FIQUE ATENTO!
Os sinais sonoros somente devem ser utilizados em conjunto com os gestos do agente. 

SINAIS DE APITO SIGNIFICADO EMPREGO
Um silvo breve Siga Libera o trânsito em direção/sentido indicado pelo agente
Dois silvos breves Pare Indica parada obrigatória
Um silvo longo Diminua a marcha Quando for necessário fazer diminuir a marcha dos veículos

Além da sinalização através de apitos realizada pelos agentes da autoridade de trânsito nas vias públicas, podemos 
encontrar sinais sonoros em equipamentos eletrônicos. 

Um exemplo é a sinalização sincronizada com o semáforo, geralmente instalada em locais próximos a hospitais, 
institutos de cegos, clínicas e lugares específicos de movimentação de deficientes visuais, para auxiliar a travessia de 
portadores de deficiência visual. Também o alarme sonoro instalado nos cruzamentos de vias férreas, que alertam os 
motoristas e pedestres sobre a passagem de trens no local.3 

Projeto para sinalização viária

Princípios a serem atendidos pela sinalização
Para garantir a associação biunívoca a sinalização de trânsito deve obedecer certos princípios, de modo a cumprir 

corretamente seu papel de informar os usuários das vias Esses princípios são: legalidade; suficiência; padronização; 
clareza; precisão e confiabilidade; visibilidade e legibilidade; manutenção e conservação.

3 Fonte: www.transitoideal.com.br
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Recursos de Infrações: São órgãos colegiados compo-
nentes do Sistema Nacional de Trânsito, responsáveis 
pelo julgamento dos recursos interpostos contra penali-
dades aplicadas pelos órgãos e entidades executivas de 
trânsito ou rodoviários.

2. (SERCTAM/2016 - PREFEITURA DE QUIXADÁ/CE) 
De acordo com os apitos do policial de trânsito, um silvo 
breve significa: 

a)  Pare.  
b)  Acenda a lanterna. 
c)  Diminua a marcha. 
d)  Pare lentamente o veículo. 
e)  Atenção! Siga! 

Resposta: Letra E. O quadro abaixo nos indica o uso 
do apito na sinalização de trânsito.

Sinais de 
Apito Significado Emprego

Um silvo 
breve Siga

Libera o trânsito em 
direção/sentido indicado 
pelo agente

Dois silvos 
breves Pare Indica parada obrigatória

Um silvo 
longo

Diminua a 
marcha

Quando for necessário 
fazer diminuir a marcha 
dos veículos

3. (IBFC/2016 – EMDEC) Sobre o trânsito de veículos 
nas vias terrestres abertas à circulação assinale a alterna-
tiva incorreta. 

a)  A circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitin-
do-se as exceções devidamente sinalizadas. 

b)  O condutor deverá guardar distância de segurança la-
teral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem 
como em relação ao bordo da pista.

c)  O trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e 
nos acostamentos, só poderá ocorrer em casos de 
emergência. 

d)  Os veículos precedidos de batedores terão priorida-
de de passagem, respeitadas as demais normas de 
circulação. 

Resposta: Letra C. Em “c”, Errado – trânsito de veí-
culos sobre passeio só poderá ocorrer para que se 
adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de 
estacionamento.

1. Crimes do Código de Trânsito Brasileiro – Lei 
9.503/97

Sim, é possível cometer crimes por adotar certas con-
dutas no trânsito. A partir do artigo 302 do CTB foram 
fixados diversos delitos relacionados à condução de veí-
culo automotor.

Antes de 1997, os delitos praticados na condução de 
veículo automotor estavam discriminados no Código Pe-
nal, como por exemplo, quando alguém atropelava outra 
pessoa e matava, responderia por homicídio culposo – 
artigo 121, parágrafo 3º do CP.

Apenas o cumprimento integral dos sete princípios 
apresentadas garantirá a eficácia da sinalização.

Basta um dos princípios não ser atendido, para que a 
sinalização esteja comprometida, deixando de transmitir 
corretamente ao usuário da via a mensagem desejada.

Padronização da sinalização em termos mundiais
•  os problemas decorrentes da falta de padroniza-

ção são mais graves em termos internacionais
•  os códigos de trânsito – e, evidentemente, as sina-

lizações – diferem de país para país
•  nos EUA, existem diferenças nos códigos de estado 

para estado
•  a formação da Comunidade Europeia não gerou, 

até hoje, uma uniformização dos códigos de trân-
sito entre os países afiliados

Convenção de Viena (08.out.1968): última tentativa 
de padronização mundial da sinalização de trânsito. Foi 
patrocinada pela ONU. Não conseguiu atingir seu obje-
tivo plenamente

•  existem dois grandes grupos que tem sinalizações 
distintas, especialmente em relação às placas, em 
termos mundiais: o grupo do padrão europeu e o 
grupo do padrão americano

•  o padrão de sinalização brasileiro é mais próximo 
do americano do que do europeu

Dinâmica após a elaboração de um projeto de 
sinalização

•  Implantação – instalação da sinalização em campo, 
seguindo o solicitado no projeto. É recomendável 
acompanhar as implantações para conhecer as 
técnicas de campo e os materiais

•  Manutenção – providências constantes para ga-
rantir a continuidade das condições iniciais do 
projeto

•  Acompanhamento – verificação periódica dos efei-
tos na solução do problema gerador do projeto.4

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (REIS & REIS/2016 - PREFEITURA DE CIPOTÂ-
NEA/MG) De acordo com o Código Brasileiro de Trân-
sito compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 
União, exceto: 

a)  Julgar os recursos interpostos pelos infratores. 
b)  Cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a 

execução das normas e diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN, no âmbito de suas atribuições. 

c)  Organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras 
de Habilitação – RENACH. 

d)  Prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e fi-
nanceiro ao CONTRAN. 

Resposta: Letra A. Conforme enunciado diz – EXCETO 
– então, nas alternativas “b”, “c” e “d” temos compe-
tências do DENATRAN, no entanto, na alternativa “a”, 
a competência é da JARIS - Juntas Administrativas de 

4 Fonte: www.sistemas.mpse.mp.br
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Diferença entre infração e crimes de trânsitos:
A diferença entre as infrações de trânsito e 
aos crimes de trânsito dizem respeito à área 
do direito em que estão compreendidas. As-
sim como, às penalidades que podem incidir 
por uma ou outra.

#FicaDica

Por exemplo, as infrações de trânsito tramitam no 
âmbito administrativo. Por óbvio, que os processos são 
também administrativos, abertos no DETRAN (Depar-
tamento Estadual de Trânsito). Seu julgamento é feito 
por uma comissão composta por pessoas de diversas 
competências.

Suas penalidades possíveis são multas, suspensão e 
cassação da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e 
apreensão do veículo, por exemplo.

Já os crimes de trânsito, também considerados como 
infrações penais. Estes implicam na abertura de um pro-
cesso judicial criminal. Processo este, que será julgado 
por um juiz. Sendo que tal julgamento poderá resultar 
em detenção do condutor infrator.

De maneira geral, as normas aplicadas aos casos em 
que o condutor comete um crime de trânsito são as mes-
mas presentes no Código Penal e no Código de Processo 
Penal, de acordo com o artigo 291 do CTB.

1.2 Quais crimes estão previstos no CTB (Código 
de Trânsito Brasileiro)?

Para muitas pessoas, crimes de trânsito estão somen-
te relacionados ao homicídio culposo ou a embriaguez 
no volante. No entanto, a tipificação dos crimes é muito 
maior do que se pensa. Abaixo iremos listar os crimes de 
trânsito constantes no Código de Trânsito Brasileiro.

Vejamos a seguir as condutas tipificadas pelo Código 
de Trânsito Brasileiro:

A – Crimes de Trânsito – Homicídio Culposo
Art. 302 – Praticar homicídio culposo na direção de 
veículo automotor:
Penas – detenção, de dois a quatro anos, e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor.
§ 1o No homicídio culposo cometido na direção de 
veículo automotor, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) à metade, se o agente:
I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação;
II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;
III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo 
sem risco pessoal, à vítima do acidente;
IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver 
conduzindo veículo de transporte de passageiros
§ 3o Se o agente conduz veículo automotor sob a in-
fluência de álcool ou de qualquer outra substância 
psicoativa que determine dependência. (Incluído pela 
Lei nº 13.546, de 2017)

Desde o ano de 1997, são aplicados nesses casos o 
Princípio da Especialidade. Este princípio é aplicado em 
casos quando há um conflito aparente de normas. Ou 
seja, quando duas ou mais normas aparentam ser aplicá-
veis ao mesmo fato.

Uma norma especial é a norma que possui todos os 
elementos da norma geral e mais alguns, denominados. 
Neste caso a norma especial prevalece sobre a geral, a 
qual deixa de incidir sobre aquela hipótese.

O CTB traz uma pequena parte geral. Esta parte está 
contida nos artigos 291 a 301. Na realidade são normas 
que nos ensinam como aplicar os demais artigos.

Isso não revoga a parte geral do CP. O que o CTB 
não trata, é tratado no CP. O CTB traz também, no ane-
xo I os conceitos. Como por exemplo, o que é veículo 
automotor? É veículo a motor de propulsão que circule 
pelos próprios meios- automóveis, caminhões, motoci-
cletas, ônibus, inclusive elétrico, motocicleta, entre ou-
tros conceitos.

1.1 Qual o conceito dos crimes de trânsito?

O Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 1º, § 1º 
dispõe que: “Considera-se trânsito a utilização das vias 
por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, esta-
cionamento e operação de carga ou descarga”, assim, os 
delitos cometidos por aqueles que conduzem veículos 
automotores na utilização das vias são tidos, generi-
camente, como crime de trânsito.

A constrição da liberdade de locomoção, e a restri-
ção de outros direitos na forma de sanção jurídica de-
vem respeitar diversos princípios. Como por exemplo, os 
princípios da legalidade ou reserva legal. Ou seja, toda 
conduta tida como crime deve ser prevista em lei, assim 
também ocorre com os crimes de trânsito devidamente 
tipificados dos artigos 302 a 312 do CTB.

Coerentemente, definido o que vem a ser crimes de 
trânsito, cumpre conceituar o último termo que compõe 
o título deste artigo, qual seja, o Tribunal do Júri. Referi-
da instituição trata-se de um colegiado popular forma-
do para julgar os crimes dolosos contra a vida e aqueles 
que lhe são conexos. Sua competência foi conferida pela 
Constituição Federal em seu art. 5º, XXXVIII, d e as es-
pécies delitivas que lhe são pertinentes para julgamento 
definidas do art. 121 a 127 do Código Penal (conforme 
art. 74, § 1º do Código de Processo Penal).

Conhecendo o significado de cada termo apresenta-
do, é possível analisar os delitos que conflitam entre a 
norma de trânsito e a penal. Quais sejam:

1 – a lesão corporal dos artigos 303 do CTB e artigo 
129, do Código Penal;

2 – bem como o homicídio dos artigos 302, do CTB e 
121, do CP.
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Art. 306 – Conduzir veículo automotor com capaci-
dade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool ou de outra substância psicoativa que determi-
ne dependência:
Penas – detenção, de seis meses a três anos, multa e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.

•  1º – As condutas previstas no caput serão consta-
tadas por:

I – Concentração igual ou superior a 6 decigramas de 
álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 
miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou
II – Sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo 
Contran, alteração da capacidade psicomotora.

•  2º – A verificação do disposto neste artigo po-
derá ser obtida mediante teste de alcoolemia ou 
toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova 
testemunhal ou outros meios de prova em direito 
admitidos, observado o direito à contraprova.

•  3º – O Contran disporá sobre a equivalência entre 
os distintos testes de alcoolemia ou toxicológicos 
para efeito de caracterização do crime tipificado 
neste artigo.

– Observações Importante quanto a Embriaguez no 
Volante –

Segundo o mesmo artigo, essa conduta pode ser 
constatada pelas seguintes maneiras:

•  Concentração igual ou superior a 6 decigramas de 
álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 
0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou

•  Sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo 
Contran, alteração da capacidade psicomotora.

Essa verificação pode acontecer mediante a “teste de 
alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, 
prova testemunhal ou outros meios de prova em direito 
admitidos”.

A polêmica reside no fato de o CTB prever a prova 
testemunhal do agente de trânsito como forma de com-
provar a alteração da capacidade motora.

No anexo II da Resolução Nº 432/2012 do Conselho 
Nacional de Trânsito (Contran) consta uma lista de sinais 
nos quais o agente pode se basear para observar as alte-
rações na capacidade psicomotora.

Alguns deles são sonolência, olhos vermelhos e odor 
etílico no hálito, além de atitudes como agressividade e 
exaltação.

O mais comum, no entanto, é somente enquadrar a 
conduta do motorista como crime caso ele tenha aceito 
o teste do bafômetro e o resultado tenha sido superior 
a 0,3 mg de álcool por litro de ar alveolar.

F – Crimes de trânsito – Violação da Suspensão ou 
Proibição de Dirigir

Trata-se, portanto, da violação de proibição de dirigir, 
consistente num tipo penal que visa tornar a efeito uma 
sanção ou medida cautelar imposta em razão de outro 
delito de trânsito. Sendo assim, suspenso o direito de di-
rigir, e o agente vier a descumprir tal ordem, logo incor-
rerá no referido crime.

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou 
proibição do direito de se obter a permissão ou a ha-
bilitação para dirigir veículo automotor. (Incluído pela 
Lei nº 13.546, de 2017)

B – Crimes de Trânsito – Lesão Corporal
Vale dizer, que no caso de lesão corporal, as mesmas 

agravantes do artigo 302 são aplicadas.

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de 
veículo automotor:
Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspen-
são ou proibição de se obter a permissão ou a habili-
tação para dirigir veículo automotor.
§ 1o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, 
se ocorrer qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302.      
(Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.546, 
de 2017)
§ 2o A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois 
a cinco anos, sem prejuízo das outras penas previstas 
neste artigo, se o agente conduz o veículo com capaci-
dade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool ou de outra substância psicoativa que determi-
ne dependência, e se do crime resultar lesão corporal 
de natureza grave ou gravíssima. (Incluído pela Lei nº 
13.546, de 2017)

C – Crimes de trânsito – Omissão de Socorro
Esse tipo penal incrimina aquele que, na ocasião de 

acidente, não presta socorro imediato à vítima. Ou deixa 
de solicitar a autoridade pública competente para fazê-
-lo. Nesse caso, a obrigação é do condutor de veículo no 
evento, independente de ter dado causa ao sinistro, pois, 
caso tenha motivado o acidente será responsabilizado na 
forma dos crimes previstos nos arts. 302 e 303 do CTB.

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do 
acidente, de prestar imediato socorro à vítima, ou, não 
podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar 
de solicitar auxílio da autoridade pública:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa, 
se o fato não constituir elemento de crime mais grave.
Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste ar-
tigo o condutor do veículo, ainda que a sua omissão 
seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima 
com morte instantânea ou com ferimentos leves.

D – Crimes de Trânsito – Fuga do Local do Acidente
Trata-se de tipo incriminador que visa penalizar aque-

le que foge do local do acidente. Sendo tal ato praticado 
para evitar a responsabilização civil e penal.

Art. 305 – Afastar-se o condutor do veículo do local do 
acidente, para fugir à responsabilidade penal ou civil 
que lhe possa ser atribuída:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

E – Crimes de trânsito – Embriaguez ao Volante
Outra grande questão, refere-se ao crime descrito no 

artigo 306 do Código de Trânsito, que fala sobre dirigir 
com a capacidade psicomotora alterada. Veja o que diz 
o trecho:
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O sujeito ativo de tal crime pode ser qualquer pes-
soa, ao passo que o sujeito passivo é a sociedade. Seu 
elemento subjetivo é o dolo de perigo, não se punindo 
a modalidade culposa. Seu objeto material é o veículo 
automotor, ao passo que o jurídico é a segurança viária.

Art. 309 – Dirigir veículo automotor, em via pública, 
sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação 
ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando pe-
rigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

G – Entregar veículo a não habilitado
É o tipo penal incriminador da conduta daquele que 

permite, confia ou entrega a direção de veículo automo-
tor à pessoa não habilitada para conduzi-lo. Seja por falta 
de habilitação, estado de saúde física ou mental, assim 
como pela embriaguez, não sendo necessário que seja 
completa, bastando apenas que o condutor esteja sob 
influencia de álcool ou substância de efeito análogo.

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de 
veículo automotor a pessoa não habilitada, com ha-
bilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, 
ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou 
mental, ou por embriaguez, não esteja em condições 
de conduzi-lo com segurança:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

H – Dirigir em velocidade incompatível com a 
segurança

Este tipo penal visa responsabilizar aquele que con-
duz veículo automotor em velocidade incompatível com 
lugares públicos com grande concentração de pessoas, 
provocando o perigo concreto.

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a 
segurança nas proximidades de escolas, hospitais, es-
tações de embarque e desembarque de passageiros, 
logradouros estreitos, ou onde haja grande movimen-
tação ou concentração de pessoas, gerando perigo de 
dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
I – Inovar artificiosamente em acidente automobilístico

Este tipo penal visa incriminar aquele que frauda o 
processo, mediante inovação, quando de acidente auto-
mobilístico que gerou vítima, podendo ser antes ou du-
rante a investigação criminal, induzindo ao erro o juiz, 
agente policial ou perito.

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente 
automobilístico com vítima, na pendência do respec-
tivo procedimento policial preparatório, inquérito po-
licial ou processo penal, o estado de lugar, de coisa ou 
de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o 
perito, ou juiz:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, 
ainda que não iniciados, quando da inovação, o pro-
cedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos 
quais se refere.

Para incursão nesta conduta, não somente é necessá-
rio o descumprimento de proibição judicial, sendo tam-
bém suficiente a proibição administrativa.

Art. 307 – Violar a suspensão ou a proibição de se ob-
ter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor imposta com fundamento neste Código:
Penas – detenção, de seis meses a um ano e multa, 
com nova imposição adicional de idêntico prazo de 
suspensão ou de proibição.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o conde-
nado que deixa de entregar, no prazo estabelecido no 
§ 1º do artigo 293, a Permissão para Dirigir ou a Car-
teira de Habilitação.

G – Crimes de Trânsito – Racha / Pega
O artigo 308, penaliza o motorista que participou de 

competição automobilística não autorizada em via pú-
blica, gerando situação de risco. O tempo de detenção 
(que é de seis meses a três anos) aumenta nos seguintes 
casos:

1 – Se a conduta criminosa resultar em lesão corpo-
ral de natureza grave e caso as circunstâncias de-
monstrem que o agente não quis o resultado nem 
assumiu o risco de produzi-lo, a pena será de re-
clusão de três a seis anos;

2 – Se da prática do crime resultar morte (também 
sem que haja indícios de intenção de produzir o 
resultado), a pena será de reclusão de cinco a dez 
anos.

Art. 308.  Participar, na direção de veículo automotor, 
em via pública, de corrida, disputa ou competição au-
tomobilística ou ainda de exibição ou demonstração 
de perícia em manobra de veículo automotor, não au-
torizada pela autoridade competente, gerando situa-
ção de risco à incolumidade pública ou privada:
Penas – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, 
multa e suspensão ou proibição de se obter a permis-
são ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

•  1º – Se da prática do crime previsto no caput resul-
tar lesão corporal de natureza grave, e as circuns-
tâncias demonstrarem que o agente não quis o re-
sultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena 
privativa de liberdade é de reclusão, de 3 (três) a 6 
(seis) anos, sem prejuízo das outras penas previstas 
neste artigo.

•  2º – Se da prática do crime previsto no caput resul-
tar morte, e as circunstâncias demonstrarem que o 
agente não quis o resultado nem assumiu o risco 
de produzi-lo, a pena privativa de liberdade é de 
reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, sem prejuízo 
das outras penas previstas neste artigo.

F – Crimes de trânsito – Dirigir sem habilitação
Essa é uma pergunta muito comum, “é considerado 

crime dirigir veículo automotor sem possuir habilita-
ção?” E a resposta é, SIM! Não é mera infração.

Assim, é punido aquele que conduz veículo automo-
tor em via pública sem permissão ou habilitação para 
dirigir.
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Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.

2. (PC-SP – VUNESP – 2018) Com relação aos crimes de 
trânsito, é correto afirmar que 

a)  em qualquer hipótese de lesão corporal culposa, a 
ação penal será pública condicionada.

b)  no crime de homicídio culposo a ação penal poderá 
ser pública condicionada. 

c)  o crime de embriaguez ao volante não admite transa-
ção penal, mas nada impede a incidência de suspen-
são condicional do processo.

d)  o crime de violação da suspensão ou a proibição de 
se obter a permissão ou habilitação para dirigir veí-
culo é incompatível com a suspensão condicional de 
processo.

e)  o crime de fuga do local do acidente não é considera-
do uma infração penal de menor potencial ofensivo.

Resposta: Letra C. 
Em “a”: Errado – Há casos que a ação será 
incondicionada.
Em “b”: Errado – Será incondicionada.
Em “d”: Errado – Art. 307. Violar a suspensão ou a proi-
bição de se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor imposta com fundamento 
neste Código: Penas - detenção, de seis meses a um 
ano e multa, com nova imposição adicional de idênti-
co prazo de suspensão ou de proibição.
Em “e”: Errado – Afastar-se o condutor do veículo do 
local do acidente, para fugir à responsabilidade penal 
ou civil que lhe possa ser atribuída, resulta em penas 
- detenção, de seis meses a um ano, ou multa. (in-
fração penal de menor potencial ofensivo são aquelas 
com pena menor de 2 anos).

DIREITOS E DEVERES DOS CONDUTORES - CTB
DIREITOS BÁSICOS
 

§1º do Artigo 1º do Código de Trânsito Brasileiro: 
considera-se trânsito a utilização das vias por pes-
soas, veículos e animais, isolados ou em grupos, con-
duzidos ou não, para fins de circulação, parada, es-
tacionamento e operação de carga ou descarga. 
Inciso 2º. O trânsito em condições seguras é um direi-
to de todos e dever dos órgãos e entidades compo-
nentes do sistema nacional de trânsito, a estes caben-
do no âmbito das respectivas competências, adotar as 
medidas destinadas a assegurar esse direito. Assim sen-
do é dever de todo cidadão respeitar as leis de trânsi-
to, bem como a sinalização e as regras de circulação, 
essa postura além de ser um ato de cidadania nos dei-
xa em condições de cobrar nossos direitos, mas para 
isso precisamos primeiro cumprir com nossos deveres. 
Quando desobedecemos ou não respeitamos qualquer 
regra de trânsito, seja como motorista, motociclista, ci-
clista ou pedestre, automaticamente anulamos todos os 
nossos direitos.

J – Crimes de Trânsito – Substituição da Pena
De início cumpre observar que, nos moldes do art. 

312-A, se a pena privativa de liberdade for igual ou in-
ferior a um ano, caso venha a ser substituída por uma 
restritiva de direito, esta deverá ser cumprida em confor-
midade com as atividades listadas.

Igual raciocínio se impõe se a privativa de liberdade 
for superior a um ano. Devendo então ser substituída por 
uma restritiva de direito e multa. Vejamos o conteúdo do 
artigo abaixo.

Art. 312-A.  Para os crimes relacionados nos artigos 
302 a 312 deste Código, nas situações em que o juiz 
aplicar a substituição de pena privativa de liberdade 
por pena restritiva de direitos, esta deverá ser de pres-
tação de serviço à comunidade ou a entidades públi-
cas, em uma das seguintes atividades:
I – Trabalho, aos fins de semana, em equipes de res-
gate dos corpos de bombeiros e em outras unidades 
móveis especializadas no atendimento a vítimas de 
trânsito;
II – Trabalho em unidades de pronto-socorro de hospi-
tais da rede pública que recebem vítimas de acidente 
de trânsito e politraumatizados;
III – Trabalho em clínicas ou instituições especializa-
das na recuperação de acidentados de trânsito;
IV – Outras atividades relacionadas ao resgate, aten-
dimento e recuperação de vítimas de acidentes de 
trânsito.5

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (POLÍCIA FEDERAL – CESPE – 2018) Dois motoris-
tas, Pedro e José, foram levados à central de flagrantes 
da polícia civil após terem sido parados em uma blitz no 
trânsito. Segundo a polícia civil, Pedro, de trinta e dois 
anos de idade, foi submetido ao teste do bafômetro, du-
rante a blitz, e o resultado mostrou 0,68 miligramas de 
álcool por litro de ar expelido. Ele pagou fiança e deverá 
responder em liberdade por crime de trânsito. Conforme 
os policiais, José, de vinte e dois anos de idade, se recu-
sou a submeter-se ao teste do bafômetro, mas o médico 
legista do Instituto Médico Legal (IML) que o examinou 
comprovou alteração da capacidade psicomotora em 
razão do consumo de substância psicoativa que deter-
mina dependência. José também pagou fiança para ser 
liberado.
Com relação a essa situação hipotética, julgue o item a 
seguir. 
A conduta de conduzir veículo automotor com capacida-
de psicomotora alterada em razão da influência de subs-
tância psicoativa que não seja bebida alcóolica não está 
prevista como crime no Código de Trânsito Brasileiro.

( ) CERTO  ( ) ERRADO

Resposta: Errado.  O artigo 306 do CTB prevê que 
conduzir veículo automotor com capacidade psico-
motora alterada em razão da influência de álcool ou 
de outra substância psicoativa que determine depen-
dência resulta em:

5 Fonte: www.marcellobenevides.com
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Art. 130 (CTB): Todo veículo automotor, elétrico, arti-
culado, reboque ou semi-reboque, para transitar na 
via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão exe-
cutivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, 
onde estiver registrado o veículo.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de 
uso bélico.
§ 2º No caso de transferência de residência ou domi-
cilio, é válido, durante o exercício, o licenciamento de 
origem.

FONTE: http://segtransrs.blogspot.com/2011/11/di-
reitos-e-deveres-dos-condutores.html

LEIS DE GERAIS DAS GUARDAS 
MUNICIPAIS: LEI Nº 13.022/14; 

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas 
municipais, disciplinando o § 8o do art. 144 da Cons-
tituição Federal. 
Art. 2o Incumbe às guardas municipais, instituições de 
caráter civil, uniformizadas e armadas conforme pre-
visto em lei, a função de proteção municipal preventi-
va, ressalvadas as competências da União, dos Estados 
e do Distrito Federal. 

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guar-
das municipais: 
I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do 
exercício da cidadania e das liberdades públicas; 
II - preservação da vida, redução do sofrimento e dimi-
nuição das perdas; 
III - patrulhamento preventivo; 
IV - compromisso com a evolução social da comuni-
dade; e 
V - uso progressivo da força. 

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4o É competência geral das guardas municipais a 
proteção de bens, serviços, logradouros públicos mu-
nicipais e instalações do Município. 
Parágrafo único. Os bens mencionados no caput 
abrangem os de uso comum, os de uso especial e os 
dominiais. 
Art. 5o São competências específicas das guardas mu-
nicipais, respeitadas as competências dos órgãos fede-
rais e estaduais: 

Art. 71 (CTB): O órgão ou entidade com circunscri-
ção (responsável) sobre a via manterá, obrigatoriamen-
te as faixas e passagens de pedestres em boas condi-
ções de visibilidade, higiene, segurança e sinalização. 
Art. 72 (CTB): Todo cidadão ou entidade civil tem o 
direito de solicitar, por escrito, aos órgãos ou enti-
dades do Sistema Nacional de Transito, sinalização, 
fiscalização e implantação de equipamentos de segu-
rança, bem como sugerir alterações em normas, le-
gislação e outros assuntos pertinentes a este Código. 
Art. 73 (CTB): Os órgãos ou entidades pertencentes ao 
Sistema Nacional de Trânsito têm o dever de analisar as 
solicitações e responder, por escrito, dentro de prazos mí-
nimos, sobre a possibilidade ou não de atendimento, escla-
recendo ou justificando a analise efetuada, e, se pertinen-
te, informando ao solicitante quando tal evento ocorrerá. 
Parágrafo único: As campanhas de trânsito devem escla-
recer quais as atribuições dos órgãos e entidades perten-
centes ao Sistema Nacional de trânsito e como proceder 
a tais solicitações.

DEVERES BÁSICOS DO CONDUTOR

Art. 27 (CTB): Antes de colocar o veículo em circula-
ção nas vias públicas, o condutor deverá verificar a 
existência e as boas condições de funcionamento dos 
equipamentos de uso obrigatório, bem como assegu-
rar-se da existência de combustível suficiente para 
chegar ao local de destino.
Art. 28 (CTB): O condutor deverá, a todo o momento, 
ter domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e 
cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.
Art. 41 (CTB): O condutor de veículo só poderá fazer 
uso de buzina, desde que em toque breve, nas seguin-
tes situações:
I – para fazer as advertências necessárias a fim de evi-
tar acidentes;
II – fora das áreas urbanas, quando for conveniente 
advertir a um condutor que se tem o propósito de 
ultrapassá-lo.
Art. 65 (CTB): É obrigatório o uso do cinto de seguran-
ça para condutor e passageiros em todas as vias do 
território nacional, salvo em situações regulamenta-
das pelo CONTRAN.
Art. 103 (CTB): O veículo só poderá transitar pela via 
quando atendidos os requisitos e condições de segu-
rança estabelecidos neste Código e em normas do 
CONTRAN.
§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores 
e os encarroçadores de veículos deverão emitir certi-
ficado de segurança, indispensável ao cadastramen-
to no RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo 
CONTRAN.
§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos 
e a periodicidade para que os fabricantes, os importa-
dores, os montadores e os encarroçadores comprovem 
o atendimento aos requisitos de segurança veicular, 
devendo, para isso, manter disponíveis a qualquer 
tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas 
e componentes abrangidos pela legislação de segu-
rança veicular.
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conjuntamente com órgãos de segurança pública da 
União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congê-
neres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas 
nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do compa-
recimento de órgão descrito nos incisos do caput do 
art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda 
municipal prestar todo o apoio à continuidade do 
atendimento. 

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6o O Município pode criar, por lei, sua guarda 
municipal. 
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada 
ao chefe do Poder Executivo municipal. 
Art. 7o As guardas municipais não poderão ter efetivo 
superior a: 
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em 
Municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em 
Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e me-
nos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que 
o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso I; 
III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) ha-
bitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao dis-
posto no inciso II. 
Parágrafo único. Se houver redução da população 
referida em censo ou estimativa oficial da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é 
garantida a preservação do efetivo existente, o qual 
deverá ser ajustado à variação populacional, nos ter-
mos de lei municipal. 
Art. 8o Municípios limítrofes podem, mediante con-
sórcio público, utilizar, reciprocamente, os serviços da 
guarda municipal de maneira compartilhada. 
Art. 9o A guarda municipal é formada por servido-
res públicos integrantes de carreira única e plano de 
cargos e salários, conforme disposto em lei municipal. 

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em 
cargo público na guarda municipal: 
I - nacionalidade brasileira; 
II - gozo dos direitos políticos; 
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - nível médio completo de escolaridade; 
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
VI - aptidão física, mental e psicológica; e 
VII - idoneidade moral comprovada por investigação 
social e certidões expedidas perante o Poder Judiciário 
estadual, federal e distrital. 
Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabe-
lecidos em lei municipal. 

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da 
guarda municipal requer capacitação específica, com 
matriz curricular compatível com suas atividades. 

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos 
do Município; 
II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem 
como coibir, infrações penais ou administrativas e 
atos infracionais que atentem contra os bens, serviços 
e instalações municipais; 
III - atuar, preventiva e permanentemente, no território 
do Município, para a proteção sistêmica da população 
que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 
IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de 
segurança pública, em ações conjuntas que contri-
buam com a paz social; 
V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus 
integrantes presenciarem, atentando para o respeito 
aos direitos fundamentais das pessoas; 
VI - exercer as competências de trânsito que lhes fo-
rem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos 
termos da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concor-
rente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal; 
VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultu-
ral, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive 
adotando medidas educativas e preventivas; 
VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil 
em suas atividades; 
IX - interagir com a sociedade civil para discussão de 
soluções de problemas e projetos locais voltados à me-
lhoria das condições de segurança das comunidades; 
X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da 
União, ou de Municípios vizinhos, por meio da cele-
bração de convênios ou consórcios, com vistas ao de-
senvolvimento de ações preventivas integradas; 
XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas 
sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares 
de segurança no Município; 
XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de 
polícia administrativa, visando a contribuir para a 
normatização e a fiscalização das posturas e ordena-
mento urbano municipal; 
XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergen-
ciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando de-
parar-se com elas; 
XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de 
flagrante delito, o autor da infração, preservando o lo-
cal do crime, quando possível e sempre que necessário; 
XV - contribuir no estudo de impacto na segurança 
local, conforme plano diretor municipal, por ocasião 
da construção de empreendimentos de grande porte; 
XVI - desenvolver ações de prevenção primária à vio-
lência, isoladamente ou em conjunto com os demais 
órgãos da própria municipalidade, de outros Municí-
pios ou das esferas estadual e federal; 
XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na 
proteção de autoridades e dignatários; e 
XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança 
escolar, zelando pelo entorno e participando de ações 
educativas com o corpo discente e docente das unida-
des de ensino municipal, de forma a colaborar com a 
implantação da cultura de paz na comunidade local. 
Parágrafo único. No exercício de suas competên-
cias, a guarda municipal poderá colaborar ou atuar 
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CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas muni-
cipais deverão ser providos por membros efetivos do 
quadro de carreira do órgão ou entidade. 
§ 1o Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, 
a guarda municipal poderá ser dirigida por profissio-
nal estranho a seus quadros, preferencialmente com 
experiência ou formação na área de segurança ou de-
fesa social, atendido o disposto no caput. 
§ 2o Para ocupação dos cargos em todos os níveis da 
carreira da guarda municipal, deverá ser observado o 
percentual mínimo para o sexo feminino, definido em 
lei municipal. 
§ 3o Deverá ser garantida a progressão funcional da 
carreira em todos os níveis. 
Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte 
de arma de fogo, conforme previsto em lei. 
Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de 
arma de fogo em razão de restrição médica, decisão 
judicial ou justificativa da adoção da medida pelo res-
pectivo dirigente. 
Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel) destinará linha telefônica de número 153 e 
faixa exclusiva de frequência de rádio aos Municípios 
que possuam guarda municipal. 
Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhi-
mento à cela, isoladamente dos demais presos, quan-
do sujeito à prisão antes de condenação definitiva. 

CAPÍTULO IX
DAS VEDAÇÕES

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal 
não pode utilizar denominação idêntica à das forças 
militares, quanto aos postos e graduações, títulos, uni-
formes, distintivos e condecorações. 

CAPÍTULO X
DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 20. É reconhecida a representatividade das guar-
das municipais no Conselho Nacional de Segurança 
Pública, no Conselho Nacional das Guardas Munici-
pais e, no interesse dos Municípios, no Conselho Na-
cional de Secretários e Gestores Municipais de Segu-
rança Pública. 

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e 
equipamentos padronizados, preferencialmente, na 
cor azul-marinho. 
Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas munici-
pais existentes na data de sua publicação, a cujas dis-
posições devem adaptar-se no prazo de 2 (dois) anos. 
Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras 
denominações consagradas pelo uso, como guarda 
civil, guarda civil municipal, guarda metropolitana e 
guarda civil metropolitana. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, po-
derá ser adaptada a matriz curricular nacional para 
formação em segurança pública, elaborada pela Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) do 
Ministério da Justiça. 
Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão 
de formação, treinamento e aperfeiçoamento dos in-
tegrantes da guarda municipal, tendo como princípios 
norteadores os mencionados no art. 3o. 
§ 1o Os Municípios poderão firmar convênios ou con-
sorciar-se, visando ao atendimento do disposto no 
caput deste artigo. 
§ 2o O Estado poderá, mediante convênio com os 
Municípios interessados, manter órgão de formação 
e aperfeiçoamento centralizado, em cujo conselho 
gestor seja assegurada a participação dos Municípios 
conveniados. 
§ 3o O órgão referido no § 2o não pode ser o mesmo 
destinado a formação, treinamento ou aperfeiçoa-
mento de forças militares. 

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será 
acompanhado por órgãos próprios, permanentes, au-
tônomos e com atribuições de fiscalização, investiga-
ção e auditoria, mediante: 
I - controle interno, exercido por corregedoria, naque-
las com efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores 
da guarda e em todas as que utilizam arma de fogo, 
para apurar as infrações disciplinares atribuídas aos 
integrantes de seu quadro; e 
II - controle externo, exercido por ouvidoria, inde-
pendente em relação à direção da respectiva guarda, 
qualquer que seja o número de servidores da guarda 
municipal, para receber, examinar e encaminhar re-
clamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da 
conduta de seus dirigentes e integrantes e das ativi-
dades do órgão, propor soluções, oferecer recomenda-
ções e informar os resultados aos interessados, garan-
tindo-lhes orientação, informação e resposta. 
§ 1o O Poder Executivo municipal poderá criar órgão 
colegiado para exercer o controle social das atividades 
de segurança do Município, analisar a alocação e apli-
cação dos recursos públicos e monitorar os objetivos 
e metas da política municipal de segurança e, pos-
teriormente, a adequação e eventual necessidade de 
adaptação das medidas adotadas face aos resultados 
obtidos. 
§ 2o Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja 
perda será decidida pela maioria absoluta da Câma-
ra Municipal, fundada em razão relevante e específica 
prevista em lei municipal. 
Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do 
art. 13, a guarda municipal terá código de conduta 
próprio, conforme dispuser lei municipal. 
Parágrafo único. As guardas municipais não podem 
ficar sujeitas a regulamentos disciplinares de natureza 
militar. 
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As armas podem ser próprias quando fabricadas para 
serem armas desde a sua origem, ou impróprias quando 
não tem como finalidade ser arma mas ser usada como 
tal.

2) Registro
Posse ou guarda - artigo 5º.
A finalidade é autorizar o proprietário a manter a 

arma de fogo exclusivamente no interior de sua casa, do-
micílio ou local de trabalho. 

A falta de registro leva à criminalização - artigo 12.
Posse irregular de arma: delito previsto no artigo 12. 

A posse irregular é a posse sem registro. Trata-se de cri-
me comum (qualquer pessoa pode praticar), de perigo 
abstrato (presume-se o perigo), de conteúdo múltiplo ou 
variado (mais de um verbo no tipo - possuir ou guardar), 
unissubjetivo (pode ser praticado por uma só pessoa), 
doloso, para o qual não se admite tentativa.

3) SINARM
As armas de fogo possuem algumas características 

como: marca, calibre, quantidade de cartuchos (balas), e 
outras mais complexas, como tipo da coronha, raias, etc. 
Existem ainda as armas comuns como garruchas e revol-
veres, que se diferenciam das armas automáticas, como 
pistolas, metralhadoras e outras impróprias para o uso 
comum, que são utilizadas pelas policias em operações 
especiais. Cabe ao SINARM catalogar e registrar todas as 
armas em circulação no Brasil.

Assim, o Sistema Nacional de Armas (SINARM), insti-
tuído no Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Fe-
deral, com circunscrição em todo o território nacional, é 
responsável pelo controle de armas de fogo em poder da 
população, conforme previsto na Lei nº 10.826/03 (Esta-
tuto do Desarmamento).

4) Porte
Autoriza a pessoa a ter a arma consigo fora de casa 

ou do trabalho. Para ter porte, precisa ter posse.
O porte de uso para pessoas comuns em regra não é 

permitido - artigo 10.
O porte para funcionários de segurança e coleciona-

dores que participam de eventos esportivos é eventual, 
ou seja, somente é aceito em algumas situações - artigos 
6º e 9º.

Magistratura e Ministério Público possuem porte fun-
cional, assegurado nas respectivas leis orgânicas.

No porte ilegal não interessa se a arma é permitida ou 
de uso restrito, se há registro ou não. Significa ter a arma 
consigo fora dos limites do trabalho e da residência, sem 
autorização para isso, o que já constitui ato ilícito. Logo, 
uma pessoa pode ter a posse legal ou regular (arma re-
gistrada) e praticar o crime de porte ilegal, previsto no 
artigo 14. Caso a posse seja ilegal, o delito é o do artigo 
16.

O porte ilegal de arma do artigo 14 é um crime co-
mum (qualquer pessoa pode cometer), de merda condu-
ta (não depende de resultado), de perigo abstrato (não 
precisa sacar a arma), conteúdo múltiplo (13 núcleos de 
tipo), unissubjetivo (basta ser praticado por 1 pessoa). 
Seu objeto material é a arma ou acessório de uso permi-
tido devidamente numerado. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 8 de agosto de 2014; 193o da Independência 
e 126o da República. 

ESTATUTO DO DESARMAMENTO Nº 
10.826/03; Nº 5.123/04 E PORTARIA DPF 
Nº 365/06.

“As regras para se comprar uma arma e os mecanis-
mos de controle destas no Brasil sempre foram falhos ou 
praticamente inexistentes. Isto gerou, por muitos anos, 
uma grande entrada de armas em circulação no país. O 
fácil acesso às armas de fogo sempre transformou os 
conflitos existentes na sociedade brasileira em tragédias.

Em 1997, apareceram os primeiros movimentos pró-
-desarmamento no Brasil e o controle de armas de fogo 
começou a entrar na pauta de preocupações nacional. 
Neste mesmo ano, houve a primeira mudança na legis-
lação, ainda bastante insipiente frente à realidade brasi-
leira. Afinal, mais de 80% dos crimes eram cometidos por 
armas de fogo.

Os movimentos não pararam. Organizações passaram 
a realizar eventos e atos públicos chamando a atenção 
da população brasileira. Somando-se a isso, os dados e 
pesquisas que apareciam mostravam relação direta entre 
o fácil acesso às armas de fogo e o aumento do número 
de homicídios, comprovando que quanto mais armas em 
circulação, mais morte.

Em junho de 2003, foi organizada uma Marcha Si-
lenciosa, com sapatos de vítimas de armas de fogo em 
frente ao congresso nacional. Este fato chamou bastante 
atenção da mídia e da opinião pública. Os legisladores 
tomaram para si o tema e criaram uma comissão mis-
ta, com deputados federais e senadores para formular 
uma nova lei. Esta comissão analisou todos os projetos 
que falavam sobre o tema nas duas casas e reescreveram 
uma lei conjunta: o Estatuto do Desarmamento.

Depois de redigido, faltava a aprovação, tanto no Se-
nado quanto na Câmara dos Deputados. O Estatuto foi 
facilmente aprovado no Senado, mas logo em seguida 
ficou, mais de 3 meses parado esperando a aprovação na 
Câmara dos Deputados. Lá enfrentou o poderosíssimo 
lobby das armas, ou seja, deputados federais que na sua 
maioria tiveram as campanhas financiadas pelas indús-
trias de armas e munições, a chamada Bancada da Bala.

No entanto, a pressão popular foi mais forte e o Es-
tatuto foi aprovado em outubro de 2004 na Câmara dos 
Deputados. Voltou para o Senado novamente onde outra 
vez foi aprovado rapidamente. No dia 23 de Dezembro 
o Estatuto do Desarmamento foi sancionado pelo presi-
dente Luis Inácio Lula da Silva”6.

Alguns pontos essenciais do Estatuto merecem des-
taque em separado:

1) Armas
O estatuto do desarmamento se aplica apenas às ar-

mas de fogo, munições e acessórios. Não se aplica às ar-
mas brancas. 
6 http://www.deolhonoestatuto.org.br/
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LEI NO 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de ar-
mas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Ar-
mas – Sinarm, define crimes e dá outras providências.
CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, insti-
tuído no Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Fe-
deral, tem circunscrição em todo o território nacional.
Art. 2º Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de ar-
mas de fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importa-
das e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de 
fogo e as renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, ex-
travio, furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de 
alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de 
fechamento de empresas de segurança privada e de 
transporte de valores;
V – identificar as modificações que alterem as caracte-
rísticas ou o funcionamento de arma de fogo;
VI – integrar no cadastro os acervos policiais já 
existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclu-
sive as vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem 
como conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, ataca-
distas, varejistas, exportadores e importadores autori-
zados de armas de fogo, acessórios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da arma, as 
características das impressões de raiamento e de 
microestriamento de projétil disparado, conforme 
marcação e testes obrigatoriamente realizados pelo 
fabricante;
XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos 
Estados e do Distrito Federal os registros e autoriza-
ções de porte de armas de fogo nos respectivos terri-
tórios, bem como manter o cadastro atualizado para 
consulta.
Parágrafo único. As disposições deste artigo não al-
cançam as armas de fogo das Forças Armadas e Au-
xiliares, bem como as demais que constem dos seus 
registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no 
órgão competente.
Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito se-
rão registradas no Comando do Exército, na forma do 
regulamento desta Lei.
Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o 
interessado deverá, além de declarar a efetiva necessi-
dade, atender aos seguintes requisitos:

O tipo do artigo 16 se aplica tanto ao porte quanto 
à posse de arma de uso restrito (mesma classificação do 
artigo 14). O parágrafo único traz 6 ações diferentes que 
constituem crimes autônomos.

5) Prazo de regularização da arma ou entrega - ar-
tigos 30 a 32

O prazo limite foi prorrogado e já se encerrou em 31 
de dezembro de 2009 - artigo 20 (Lei nº 11706/08). Tra-
ta-se de abolitio criminis temporária: o fato deixa de ser 
considerado crime por algum tempo.

Os artigos 30 a 32 se aplicam só à posse, não ao 
porte. O artigo 30 fala que só se aplica à arma de uso 
permitido. O artigo 31 fala em arma regularmente ad-
quirida, presumindo-se logicamente que só se aplica às 
armas de uso permitido, porque não é possível adquirir 
regularmente arma de uso proibido. Já o artigo 32 não 
é expresso quanto à aplicação restrita às armas de uso 
permitido. Isto criou uma divergência nos tribunais, que 
majoritariamente (inclusive STJ) têm decidido que não se 
aplica às armas de uso proibido.

6) Exame pericial
Posição amplamente majoritária diz que o exame pe-

ricial é indispensável. A minoritária parte do pressuposto 
de que o que a polícia diz que é arma, é arma. O laudo 
é nulo se o exame pericial for feito pelos policiais que 
fizeram a prisão em flagrante.

7) Arma com defeito
Se o defeito existia e não era possível disparar a arma, 

a doutrina majoritária diz que não há crime, porque não 
existe arma de fogo; a doutrina minoritária diz que há 
crime, porque o objetivo da lei é proteger a segurança 
pública.

8) Arma sem munição
Existem 3 posições: exige munição, porque não há 

crime sem potencialidade lesiva; no se exige munição, 
desde que ela esteja ao alcance (ex: arma no porta-malas 
e munição no bolso); não interessa se a arma está com 
munição ou não por causa da objetividade jurídica, que 
é proteger a segurança e a incolumidade (majoritária, re-
comendável para o concurso da PRF).

9) Concurso de crimes
- Posse de mais de 1 arma: jurisprudência diz que é 

um só crime.
- Posse de 1 arma e de munição de calibre diferente: 

2 crimes em concurso formal.
- Posse só de munição: 1 só crime independente da 

quantidade.

10) Disparo
Previsto no artigo 15. Trata-se de crime comum, de 

mera conduta, unissubjetivo, de perigo abstrato. Seu ob-
jeto jurídico é a proteção da incolumidade pública. Seu 
objeto material é a arma de fogo ou munição. O crime é 
subsidiário, pois é preciso que não se tenha como fina-
lidade a prática de outro crime (ex: tentativa de homicí-
dio). Consuma-se com o disparo.
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prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo median-
te o pertinente registro federal, até o dia 31 de de-
zembro de 2008, ante a apresentação de documento 
de identificação pessoal e comprovante de residência 
fixa, ficando dispensado do pagamento de taxas e do 
cumprimento das demais exigências constantes dos 
incisos I a III do caput do art. 4º desta Lei. 
§ 4ºPara fins do cumprimento do disposto no § 3º 
deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá 
obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado 
de registro provisório, expedido na rede mundial de 
computadores - internet, na forma do regulamento e 
obedecidos os procedimentos a seguir: 
I - emissão de certificado de registro provisório pela 
internet, com validade inicial de 90 (noventa) dias; e
II - revalidação pela unidade do Departamento de Po-
lícia Federal do certificado de registro provisório pelo 
prazo que estimar como necessário para a emissão 
definitiva do certificado de registro de propriedade. 

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o 
território nacional, salvo para os casos previstos em 
legislação própria e para:
I – os integrantes das Forças Armadas;
II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, 
III, IV e V do caput do art. 144 da Constituição Federal 
e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); 
III – os integrantes das guardas municipais das capi-
tais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 
(quinhentos mil) habitantes, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei;
IV - os integrantes das guardas municipais dos Mu-
nicípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço; 
V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de 
Inteligência e os agentes do Departamento de Segu-
rança do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República;
VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no 
art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;
VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e 
guardas prisionais, os integrantes das escoltas de pre-
sos e as guardas portuárias;
VIII – as empresas de segurança privada e de transpor-
te de valores constituídas, nos termos desta Lei;
IX – para os integrantes das entidades de desporto 
legalmente constituídas, cujas atividades esportivas 
demandem o uso de armas de fogo, na forma do re-
gulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a 
legislação ambiental.
X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Recei-
ta Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, 
cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. 
XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 
92 da Constituição Federal e os Ministérios Públicos 
da União e dos Estados, para uso exclusivo de servi-
dores de seus quadros pessoais que efetivamente este-
jam no exercício de funções de segurança, na forma de 

I – comprovação de idoneidade, com a apresentação 
de certidões negativas de antecedentes criminais for-
necidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleito-
ral e de não estar respondendo a inquérito policial ou 
a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 
meios eletrônicos; 
II – apresentação de documento comprobatório de 
ocupação lícita e de residência certa;
III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão 
psicológica para o manuseio de arma de fogo, atesta-
das na forma disposta no regulamento desta Lei.
§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de 
arma de fogo após atendidos os requisitos anterior-
mente estabelecidos, em nome do requerente e para a 
arma indicada, sendo intransferível esta autorização.
§ 2ºA aquisição de munição somente poderá ser fei-
ta no calibre correspondente à arma registrada e na 
quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. 
§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em 
território nacional é obrigada a comunicar a venda à 
autoridade competente, como também a manter ban-
co de dados com todas as características da arma e 
cópia dos documentos previstos neste artigo.
§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, aces-
sórios e munições responde legalmente por essas mer-
cadorias, ficando registradas como de sua propriedade 
enquanto não forem vendidas.
§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e 
munições entre pessoas físicas somente será efetivada 
mediante autorização do Sinarm.
§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º 
será concedida, ou recusada com a devida fundamen-
tação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
data do requerimento do interessado.
§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescin-
de do cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III 
deste artigo.
§ 8ºEstará dispensado das exigências constantes do 
inciso III do caput deste artigo, na forma do regula-
mento, o interessado em adquirir arma de fogo de 
uso permitido que comprove estar autorizado a por-
tar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. 
Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com 
validade em todo o território nacional, autoriza o seu 
proprietário a manter a arma de fogo exclusivamen-
te no interior de sua residência ou domicílio, ou de-
pendência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, 
desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo 
estabelecimento ou empresa. 
§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será 
expedido pela Polícia Federal e será precedido de au-
torização do Sinarm.
§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do 
art. 4º deverão ser comprovados periodicamente, em 
período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade 
do estabelecido no regulamento desta Lei, para a re-
novação do Certificado de Registro de Arma de Fogo.
§ 3ºO proprietário de arma de fogo com certificados 
de registro de propriedade expedido por órgão esta-
dual ou do Distrito Federal até a data da publicação 
desta Lei que não optar pela entrega espontânea 
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Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados 
das empresas de segurança privada e de transporte 
de valores, constituídas na forma da lei, serão de pro-
priedade, responsabilidade e guarda das respectivas 
empresas, somente podendo ser utilizadas quando em 
serviço, devendo essas observar as condições de uso 
e de armazenagem estabelecidas pelo órgão compe-
tente, sendo o certificado de registro e a autorização 
de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da 
empresa.
§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empre-
sa de segurança privada e de transporte de valores 
responderá pelo crime previsto no parágrafo único do 
art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções ad-
ministrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 
policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, 
roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocor-
rido o fato.
§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valo-
res deverá apresentar documentação comprobatória 
do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º 
desta Lei quanto aos empregados que portarão arma 
de fogo.
§ 3º A listagem dos empregados das empresas referi-
das neste artigo deverá ser atualizada semestralmente 
junto ao Sinarm.
Art. 7º-A.As armas de fogo utilizadas pelos servidores 
das instituições descritas no inciso XI do art. 6º serão 
de propriedade, responsabilidade e guarda das res-
pectivas instituições, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo estas observar as con-
dições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, sendo o certificado de registro e a 
autorização de porte expedidos pela Polícia Federal 
em nome da instituição. 
§ 1ºA autorização para o porte de arma de fogo de que 
trata este artigo independe do pagamento de taxa. 
§ 2ºO presidente do tribunal ou o chefe do Ministério 
Público designará os servidores de seus quadros pes-
soais no exercício de funções de segurança que pode-
rão portar arma de fogo, respeitado o limite máximo 
de 50% (cinquenta por cento) do número de servidores 
que exerçam funções de segurança. 
§ 3ºO porte de arma pelos servidores das instituições 
de que trata este artigo fica condicionado à apresen-
tação de documentação comprobatória do preenchi-
mento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei, 
bem como à formação funcional em estabelecimentos 
de ensino de atividade policial e à existência de meca-
nismos de fiscalização e de controle interno, nas con-
dições estabelecidas no regulamento desta Lei.
§ 4ºA listagem dos servidores das instituições de que 
trata este artigo deverá ser atualizada semestralmen-
te no Sinarm. 
§ 5ºAs instituições de que trata este artigo são obri-
gadas a registrar ocorrência policial e a comunicar à 
Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras 
formas de extravio de armas de fogo, acessórios e mu-
nições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 
(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP. 
§ 1ºAs pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do 
caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo 
de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos 
termos do regulamento desta Lei, com validade em 
âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos 
I, II, V e VI. 
§ 1o-A (Revogado)
§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes 
e guardas prisionais poderão portar arma de fogo de 
propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, des-
de que estejam:
I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do re-
gulamento; e
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de 
controle interno.
§ 1º-C. (VETADO).
§ 2ºA autorização para o porte de arma de fogo aos 
integrantes das instituições descritas nos incisos V, VI, 
VII e X do caput deste artigo está condicionada à com-
provação do requisito a que se refere o inciso III do 
caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 
no regulamento desta Lei. 
§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das 
guardas municipais está condicionada à formação 
funcional de seus integrantes em estabelecimentos de 
ensino de atividade policial, à existência de mecanis-
mos de fiscalização e de controle interno, nas condi-
ções estabelecidas no regulamento desta Lei, observa-
da a supervisão do Ministério da Justiça. 
§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias 
federais e estaduais e do Distrito Federal, bem como 
os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exer-
cerem o direito descrito no art. 4º, ficam dispensados 
do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III do 
mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.
§ 5ºAos residentes em áreas rurais, maiores de 25 
(vinte e cinco) anos que comprovem depender do em-
prego de arma de fogo para prover sua subsistência 
alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal 
o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro 
simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e 
de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que 
o interessado comprove a efetiva necessidade em re-
querimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos: 
I - documento de identificação pessoal; 
II - comprovante de residência em área rural; e 
III - atestado de bons antecedentes. 
§ 6ºO caçador para subsistência que der outro uso à 
sua arma de fogo, independentemente de outras ti-
pificações penais, responderá, conforme o caso, por 
porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso 
permitido. 
§ 7ºAos integrantes das guardas municipais dos Mu-
nicípios que integram regiões metropolitanas será au-
torizado porte de arma de fogo, quando em serviço. 
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§ 2ºNa comprovação da capacidade técnica, o valor 
cobrado pelo instrutor de armamento e tiro não pode-
rá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo 
da munição. 
§ 3ºA cobrança de valores superiores aos previstos nos 
§§ 1º e 2º deste artigo implicará o descredenciamento 
do profissional pela Polícia Federal. 

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de 
fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
no interior de sua residência ou dependência desta, 
ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o 
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou 
empresa:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias 
para impedir que menor de 18 (dezoito) anos ou pes-
soa portadora de deficiência mental se apodere de 
arma de fogo que esteja sob sua posse ou que seja de 
sua propriedade:
Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o pro-
prietário ou diretor responsável de empresa de se-
gurança e transporte de valores que deixarem de 
registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia 
Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extra-
vio de arma de fogo, acessório ou munição que este-
jam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.
Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em 
depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, 
emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou 
ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso 
permitido, sem autorização e em desacordo com de-
terminação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é 
inafiançável, salvo quando a arma de fogo estiver re-
gistrada em nome do agente. (Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição 
em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pú-
blica ou em direção a ela, desde que essa conduta não 
tenha como finalidade a prática de outro crime:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é 
inafiançável. (Vide Adin 3.112-1)

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, re-
ceber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que 
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter 
sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório 

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades des-
portivas legalmente constituídas devem obedecer às 
condições de uso e de armazenagem estabelecidas 
pelo órgão competente, respondendo o possuidor ou o 
autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma 
do regulamento desta Lei.
Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização 
do porte de arma para os responsáveis pela seguran-
ça de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no 
Brasil e, ao Comando do Exército, nos termos do re-
gulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte 
de trânsito de arma de fogo para colecionadores, ati-
radores e caçadores e de representantes estrangeiros 
em competição internacional oficial de tiro realizada 
no território nacional.
Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de 
uso permitido, em todo o território nacional, é de com-
petência da Polícia Federal e somente será concedida 
após autorização do Sinarm.
§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser 
concedida com eficácia temporária e territorial limi-
tada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá 
de o requerente:
I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício 
de atividade profissional de risco ou de ameaça à sua 
integridade física;
II – atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de 
arma de fogo, bem como o seu devido registro no ór-
gão competente.
§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista 
neste artigo, perderá automaticamente sua eficácia 
caso o portador dela seja detido ou abordado em es-
tado de embriaguez ou sob efeito de substâncias quí-
micas ou alucinógenas.
Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valo-
res constantes do Anexo desta Lei, pela prestação de 
serviços relativos:
I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma 
de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de 
arma de fogo.
§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio 
e à manutenção das atividades do Sinarm, da Polícia 
Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas 
respectivas responsabilidades.
§ 2ºSão isentas do pagamento das taxas previstas nes-
te artigo as pessoas e as instituições a que se referem 
os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. 
Art. 11-A.O Ministério da Justiça disciplinará a forma e 
as condições do credenciamento de profissionais pela 
Polícia Federal para comprovação da aptidão psico-
lógica e da capacidade técnica para o manuseio de 
arma de fogo. 
§ 1ºNa comprovação da aptidão psicológica, o valor 
cobrado pelo psicólogo não poderá exceder ao valor 
médio dos honorários profissionais para realização de 
avaliação psicológica constante do item 1.16 da tabe-
la do Conselho Federal de Psicologia. 
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Art. 23.A classificação legal, técnica e geral bem como 
a definição das armas de fogo e demais produtos con-
trolados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou 
obsoletos e de valor histórico serão disciplinadas em 
ato do chefe do Poder Executivo Federal, mediante 
proposta do Comando do Exército. 
§ 1º Todas as munições comercializadas no País de-
verão estar acondicionadas em embalagens com sis-
tema de código de barras, gravado na caixa, visando 
possibilitar a identificação do fabricante e do adqui-
rente, entre outras informações definidas pelo regula-
mento desta Lei.
§ 2º Para os órgãos referidos no art. 6º, somente serão 
expedidas autorizações de compra de munição com 
identificação do lote e do adquirente no culote dos 
projéteis, na forma do regulamento desta Lei.
§ 3º As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) 
ano da data de publicação desta Lei conterão disposi-
tivo intrínseco de segurança e de identificação, grava-
do no corpo da arma, definido pelo regulamento desta 
Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6º.
§ 4ºAs instituições deensino policial e as guardas mu-
nicipais referidas nos incisos III e IV do caput do art. 
6º desta Lei e no seu § 7º poderão adquirir insumos e 
máquinas de recarga de munição para o fim exclusivo 
de suprimento de suas atividades, mediante autoriza-
ção concedida nos termos definidos em regulamento. 
Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 
2º desta Lei, compete ao Comando do Exército auto-
rizar e fiscalizar a produção, exportação, importação, 
desembaraço alfandegário e o comércio de armas de 
fogo e demais produtos controlados, inclusive o regis-
tro e o porte de trânsito de arma de fogo de coleciona-
dores, atiradores e caçadores.
Art. 25.As armas de fogo apreendidas, após a elabora-
ção do laudo pericial e sua juntada aos autos, quan-
do não mais interessarem à persecução penal serão 
encaminhadas pelo juiz competente ao Comando do 
Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, para destruição ou doação aos órgãos de se-
gurança pública ou às Forças Armadas, na forma do 
regulamento desta Lei. 
§ 1ºAs armas de fogo encaminhadas ao Comando do 
Exército que receberem parecer favorável à doação, 
obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Arma-
da ou órgão de segurança pública, atendidos os crité-
rios de prioridade estabelecidos pelo Ministério da Jus-
tiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas 
em relatório reservado trimestral a ser encaminhado 
àquelas instituições, abrindo-se-lhes prazo para ma-
nifestação de interesse. 
§ 2ºO Comando do Exército encaminhará a relação 
das armas a serem doadas ao juiz competente, que 
determinará o seu perdimento em favor da instituição 
beneficiada. 
§ 3ºO transporte dasarmas de fogo doadas será de 
responsabilidade da instituição beneficiada, que pro-
cederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma
§ 4º(VETADO) 
§ 5ºO Poder Judiciário instituirá instrumentos para o 
encaminhamento ao Sinarm ou ao Sigma, conforme 
se trate de arma de uso permitido ou de uso restrito, 

ou munição de uso proibido ou restrito, sem auto-
rização e em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer 
sinal de identificação de arma de fogo ou artefato;
II – modificar as características de arma de fogo, de 
forma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso 
proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de 
qualquer modo induzir a erro autoridade policial, pe-
rito ou juiz;
III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato ex-
plosivo ou incendiário, sem autorização ou em desa-
cordo com determinação legal ou regulamentar;
IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer 
arma de fogo com numeração, marca ou qualquer 
outro sinal de identificação raspado, suprimido ou 
adulterado;
V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuita-
mente, arma de fogo, acessório, munição ou explosivo 
a criança ou adolescente; e
VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização 
legal, ou adulterar, de qualquer forma, munição ou 
explosivo.

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, 
ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, 
adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer for-
ma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, 
acessório ou munição, sem autorização ou em desa-
cordo com determinação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou 
industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de 
prestação de serviços, fabricação ou comércio irregu-
lar ou clandestino, inclusive o exercido em residência.
Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saí-
da do território nacional, a qualquer título, de arma 
de fogo, acessório ou munição, sem autorização da 
autoridade competente:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena 
é aumentada da metade se a arma de fogo, acessório 
ou munição forem de uso proibido ou restrito.
Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 
e 18, a pena é aumentada da metade se forem prati-
cados por integrante dos órgãos e empresas referidas 
nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convê-
nios com os Estados e o Distrito Federal para o cum-
primento do disposto nesta Lei.
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II – à empresa de produção ou comércio de armamen-
tos que realize publicidade para venda, estimulando o 
uso indiscriminado de armas de fogo, exceto nas pu-
blicações especializadas.
Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, 
com aglomeração superior a 1000 (um mil) pessoas, 
adotarão, sob pena de responsabilidade, as providên-
cias necessárias para evitar o ingresso de pessoas ar-
madas, ressalvados os eventos garantidos pelo inciso 
VI do art. 5º da Constituição Federal.
Parágrafo único. As empresas responsáveis pela pres-
tação dos serviços de transporte internacional e in-
terestadual de passageiros adotarão as providências 
necessárias para evitar o embarque de passageiros 
armados.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo 
e munição em todo o território nacional, salvo para as 
entidades previstas no art. 6º desta Lei.
§ 1º Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá 
de aprovação mediante referendo popular, a ser reali-
zado em outubro de 2005.
§ 2º Em caso de aprovação do referendo popular, o 
disposto neste artigo entrará em vigor na data de 
publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral.
Art. 36. É revogada a Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro 
de 1997.
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2003; 182º da Indepen-
dência e 115º da República.

Portaria DPF nº 365 de 15/08/2006

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
27, inciso V, do Regimento Interno aprovado pela Porta-
ria nº 1.300, de 4 de setembro de 2003, do Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Justiça,

Considerando que o porte de arma de fogo poderá 
ser autorizado aos integrantes das Guardas Municipais, 
com fundamento nas normas dos incisos III e IV do art. 6º 
da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), desde 
que atendidos os requisitos de seu § 3º, bem como os 
dos arts. 40 a 44 do Decreto nº 5.123/04 e os dos arts. 21 
e 22 da Instrução Normativa DG/DPF nº 23/05;

Considerando que as Guardas Municipais apresentam 
peculiaridades e demandas específicas, que devem rece-
ber tratamento jurídico próprio, sob controle e supervi-
são do Departamento de Polícia Federal;

Considerando ainda a edição do Decreto nº 5.871, de 
10 de agosto de 2006, que revogou o art. 45 do Decreto 
nº 5.123/04, que restringia a eficácia territorial do porte 
de arma de fogo das Guardas Municipais aos limites do 
respectivo município;

semestralmente, da relação de armas acauteladas em 
juízo, mencionando suas características e o local onde 
se encontram. 
Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comer-
cialização e a importação de brinquedos, réplicas e si-
mulacros de armas de fogo, que com estas se possam 
confundir.
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas 
e os simulacros destinados à instrução, ao adestra-
mento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condi-
ções fixadas pelo Comando do Exército.
Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, ex-
cepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso 
restrito.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
às aquisições dos Comandos Militares.
Art. 28.É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos 
adquirir arma de fogo, ressalvados os integrantes das 
entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do 
caput do art. 6º desta Lei. 
Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo 
já concedidas expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a 
publicação desta Lei. 
Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo 
de validade superior a 90 (noventa) dias poderá re-
nová-la, perante a Polícia Federal, nas condições dos 
arts. 4º, 6º e 10 desta Lei, no prazo de 90 (noventa) 
dias após sua publicação, sem ônus para o requerente.
Art. 30.Os possuidores e proprietários de arma de fogo 
de uso permitido ainda não registrada deverão solici-
tar seu registro até o dia 31 de dezembro de 2008, me-
diante apresentação de documento de identificação 
pessoal e comprovante de residência fixa, acompa-
nhados de nota fiscal de compra ou comprovação da 
origem lícita da posse, pelos meios de prova admitidos 
em direito, ou declaração firmada na qual constem as 
características da arma e a sua condição de proprie-
tário, ficando este dispensado do pagamento de taxas 
e do cumprimento das demais exigências constantes 
dos incisos I a III do caput do art. 4º desta Lei.
Parágrafo único.Para fins do cumprimento do disposto 
no caput deste artigo, o proprietário de arma de fogo 
poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, 
certificado de registro provisório, expedido na forma 
do § 4º do art. 5º desta Lei. 
Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de 
fogo adquiridas regularmente poderão, a qualquer 
tempo, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo 
e indenização, nos termos do regulamento desta Lei.
Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de 
fogo poderão entregá-la, espontaneamente, mediante 
recibo, e, presumindo-se de boa-fé, serão indenizados, 
na forma do regulamento, ficando extinta a punibi-
lidade de eventual posse irregular da referida arma. 
Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), con-
forme especificar o regulamento desta Lei:
I – à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferro-
viário, marítimo, fluvial ou lacustre que deliberada-
mente, por qualquer meio, faça, promova, facilite ou 
permita o transporte de arma ou munição sem a devi-
da autorização ou com inobservância das normas de 
segurança;
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II - os integrantes das Guardas Municipais dos mu-
nicípios localizados em regiões metropolitanas, ain-
da que residentes em municípios fora da região 
metropolitana.
Art. 5º Os convênios de que trata o inciso III do art. 40 
do Decreto nº 5.123/04 poderão ser firmados com as 
Prefeituras diretamente pelas Superintendências Re-
gionais da Polícia Federal e, excepcionalmente, pela 
Coordenação-Geral de Defesa Institucional da Direto-
ria Executiva do DPF.
Art. 6º A Carteira de Identidade Funcional dos in-
tegrantes das Guardas Municipais deverá informar 
expressamente:
I - a existência de autorização para o porte de arma de 
fogo funcional de que trata esta Portaria, se cabível; e
II - as condições em que o porte de arma de fogo fun-
cional será exercido, especialmente as constantes nos 
arts. 3º e 4º desta Portaria.
Parágrafo único. A expedição das Carteiras de Iden-
tidade Funcional e a rigorosa atualização das infor-
mações nelas contidas são de responsabilidade das 
Guardas Municipais.
Art. 7º Os integrantes das Guardas Municipais, ao 
portarem arma de fogo fora de serviço e em locais pú-
blicos, ou onde haja aglomeração de pessoas, deverão 
fazê-lo de forma discreta e não ostensiva, de modo a 
evitar constrangimentos a terceiros.
Art. 8º Os integrantes das Guardas Municipais, ao 
portarem arma de fogo, em serviço ou fora dele, deve-
rão sempre portar o respectivo Certificado de Registro 
de Arma de Fogo e a Carteira de Identidade Funcional.
Art. 9º O Departamento de Polícia Federal poderá 
autorizar o porte de arma de fogo particular de ca-
libre permitido, fora de serviço, desde que registrada 
no SINARM em nome do integrante das Guardas Mu-
nicipais que a portar e cumpridos todos os requisitos 
legais e regulamentares.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PAULO FERNANDO DA C. LACERDA

Fonte: https://www.legisweb.com.br/
legislacao/?id=197363

Considerando ainda que a Lei nº 10.826/03, em seu 
art. 10, § 1º, dispõe que a autorização do porte de arma 
de fogo deve ter eficácia temporária e territorial limitada, 
nos termos de atos regulamentares;

Considerando, por fim, que o Departamento de Polí-
cia Federal do Ministério da Justiça é o órgão competen-
te para autorizar o porte de arma de fogo e expedir ins-
truções normativas a respeito da autorização, por força 
da norma do caput do art. 10 da Lei nº 10.826/03, com-
binada com o inciso V do art. 27 da Portaria MJ nº 1.300, 
de 4 de setembro de 2003 (Regimento Interno do DPF).

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria disciplina a autorização, pelo De-
partamento de Polícia Federal, de porte de arma de 
fogo para integrantes das Guardas Municipais.
Art. 2º O porte de arma de fogo funcional será autori-
zado aos integrantes das Guardas Municipais a que se 
referem os incisos III e IV do art. 6º da Lei nº 10.826/03, 
desde que cumpridos os requisitos previstos:
I - no art. 6º, § 3º, da Lei nº 10.826/03;
II - nos arts. 40 a 44 do Decreto nº 5.123/04; e
III - nos arts. 21 e 22 da Instrução Normativa DG/DPF 
nº 23/05.
Art. 3º O porte de arma de fogo funcional para inte-
grantes das Guardas Municipais será autorizado:
I - em serviço e fora dele, e dentro dos limites ter-
ritoriais do respectivo Estado, para os integrantes 
das Guardas Municipais das capitais estaduais e dos 
municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes;
II - somente em serviço e dentro dos limites territoriais 
do município, para os integrantes das Guardas Muni-
cipais dos municípios com mais de 50.000 (cinqüenta 
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; e
III - somente em serviço e dentro dos limites territoriais 
do respectivo Estado, para os integrantes das Guar-
das Municipais dos municípios localizados em regiões 
metropolitanas, quando não se tratar dos municípios 
referidos no inciso I deste artigo;
Parágrafo único. Os Superintendentes Regionais da 
Polícia Federal e o Coordenador-Geral de Defesa Insti-
tucional da Diretoria Executiva do DPF poderão auto-
rizar, por meio de ato administrativo específico e fun-
damentado, o porte de arma de fogo funcional, fora 
de serviço, a integrantes das Guardas Municipais dos 
municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e me-
nos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando a 
medida se justificar por razões excepcionais:
I - de segurança pública, cumpridos os requisitos do 
art. 2º. desta Portaria, e
II - de segurança pessoal, nos termos do art. 10, § 1º, 
da Lei nº 10.826/03.
Art. 4º Poderão portar a arma de fogo funcional, fora 
de serviço, nos deslocamentos para suas residências:
I - os integrantes das Guardas Municipais das capitais 
estaduais e dos municípios com mais de 500.000 (qui-
nhentos mil) habitantes, ainda que residentes em mu-
nicípios localizados na divisa entre Estados vizinhos; e
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GABARITO

1 A
2 B
3 D

HORA DE PRATICAR!

1. (DETRAN-SP – Agente de trânsito – VUNESP - 2013) 
Os sinais de trânsito, de acordo com o art. 87 do CTB, 
classificam-se em verticais, horizontais, 

a) dispositivos auxiliares, luminosos, sonoros e gestos.
b) dispositivos auxiliares, luminosos, sonoros e de 

orientação.
c) luminosos, sonoros, gestos e de orientação.
d) perpendiculares, dispositivos auxiliares, luminosos e 

sonoros.
e) perpendiculares, luminosos, sonoros e gestos.

2. (DETRAN-SP – Agente de trânsito – VUNESP - 2013) 
Quanto à espécie, um ônibus é um veículo 

a)  de carga.
b) de passageiro.
c) especial
d) de tração.
e) misto.

3. (DETRAN-SP – Agente de trânsito – VUNESP - 2013) 
Transitar com o veículo derramando ou lançando sobre 
a via combustível ou lubrificante que esteja utilizando é 

a) infração leve, cuja penalidade é multa, e a medida ad-
ministrativa consiste na retenção do veículo.

b) infração grave, apenada com multa.
c) infração grave, cuja penalidade é multa, e a medida 

administrativa consiste na retenção do veículo.
d) infração gravíssima, cuja penalidade é multa, e a medi-

da administrativa consiste na retenção do veículo.
e) infração média, cuja penalidade é multa, e a medida 

administrativa consiste na retenção do veículo.
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ANOTAÇÕES
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